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Gai a de A posentadaria e Pensões 
- DA -

Estrada de F rro ~e Bragança 

) 

• 

1\UTOF\ÇÃO 

Caixa de Aposent 

a petição d ,._ 

Eu, 

o fiz e assigno. 

21667 T. C. & C. 

dias do me ~ do anno 
" 

~ ~ foi apresentada a esta Secretaria da 

/ 

ANÇA 

(5V\. , 

~ 

ue~ paM constar1 lavro este termo. 

, C/z.efe do Expediente, 



() ~~ 
J_eu ~~ a-- ~,_ #....- -tz;::_ 
;<::ú ere.u.o ~ ~~~-~r dL/:?d 
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Il mbro da Junta dministra iva da . 

Caixa da Estrada de Ferro. de Braganç 

Diz Heitor da Costa Gonç v s,nome do 3 1 scripturario da Es-

trada de Ferro de Bragança a 1• d Junho de 1925 e promovido 2• scri-

pturario d co~t doria da mesma Estrada a 16 d Dezembro de 1930, qu 

tendo sido a 5 de abril de 1934, por portaria nR 95, do então Director 

dessa Estrada, susp nso 

"I?or ter int"rigido as normas de disciplina qu devem ser manti .. 

das <i ntro f6ra dest d partamento,concernent aos assump-

to d ordem aàministrativa; por ter infringido as normas de 

disciplina _r.eapeito que dev m er_ob.&erv das em re~ação aos 

seus superiores, sua ãe at se da or m dos a r.vi~os d a-

ta. estrada o 2R cripturario Heitor Gonçalve •• 

, a 15 d Outubro, por Decreto do ex-interventor demittido "· .• a b 

da disciplina e no interesse do serv-iço publico ••• 11 ; 

~oi~em virtude d recur o, que, feito ao ctual primeiro Governador Cona 

titucional do Estado, r cebeu o seguinte desp chot 

"De accordo com o juridico parecer do snr. Dr.Procurador Geral 

do Estado defiro o pedido par ser reinte~ no cargo que 

xercia o requerente, exonerado por acto de 15 de OUtubro do 

anno findo, quando em. vigor a Constituição Federal, que no ar· 

tigo 169, paragrapllo unico, veda deatitui ão de funcciona

rio com menos de d z annos d serviços, sem ter causa ou mo

tivos de interess publico,poia de todas as informações pres

tadas verifica-se ausencia completa de qualquer inquerito ou 

syndicancia admini trativa regUlar para apuração dos acto 1m 



putados ao requerente. Baix -s o acto de reintegra1::5ão,nos termos da 

lei ••, 

por Decreto de 26 de s.etem'bro do corrente anno, Ql&Ilda40 ' reintegrar 

o upplicante no cargo que exercia de 21 escripturar1o da Contadoria 

da Estrada de Fi rro de Bragança, pelo qJle tomou o supplicante posse 

do referido cargo no dia seguinte, ~ de meemo mez. Tinha, segundo 

certid .. o então xpedida pelo archivo da Estrada d e Ferro de Bragança 

o supplicante, na data em que foi suspenso, 5 à Abril de 1934, 8 an

nos, ~ mezes e 15 dias de exercicio na referida Estrada, m cuja con

tagem d tempo de serviço não foi incluido o tempQ de servi~o presta

do pelo supplicante antes da sua_ primitiva nomeação para 31 eacriptu

rario, conforme se poderá verificar do ponto do P-essoal da Contadoria 

nos 5 ou 6 mezes antes desta_ n.omea_ção _para 3Q escripturario e nem o 

t mpo que medeia de 5 de Abril de 1934 (dat da citada suBpensão) á 

15 de Outubro do mesmo anno (data ~m qu o supplicante ~oi demittido 

pelo mesmo motivo all ado na portaria em que o suspendeu). Ora>snr. 

P:resi _ nte: dem J.s membros da Junta Qministrativa da Caixa de Apo

sentadori s e Pen ões da Estrad a de Ferro de r~anç , o& arte 12 e 

13 d in .trucgões appr.ovadas pelo Conselho Nacional do Trabalho em 

seasão de 25 de maio de 1933, x-v~ do disposto no att0 64 letr ~ 

do Decr to_ na 20.465 de 1' de Outubro de 1931 de que cogita o ar.t• 

53 dess Decreto, modificado pelo de no 21.081, de a4 de Fevereiro de 

1932, em relagio aos empr gados das empre as de servigo publico, su

jeita, como aconte.ce com a Estrade, de Ferro de Braganga, ao regimem 

d• legist gão referente ás Caixas de Aposentadorias e Pensões, assim 

declaram; 

Arto 12° - O inquerito será processado e_ concluido, salvo caao 

de for~ maior provada~ dentro de 90 di a, contados da 

m que a empreza_ tiver conhecimento da falta qua 

dev r á ser, p.or me. i o de.lle., apurada; 

Arto l3Q - V ncido este p~~zo, e não estando ainda concluido o 

inqu~ito, se o empregado bouver sido suspenso das su

aa fu.ncçõea e priViado dos re.apec.tivos vencimentos, cessa-



rão a ausp ns-o e a privação dos vencimentos lh serão pagos os que 

anteriormente n-o poude r ceber. 

Logo o supplicante não poderia ter continuado su penso tê a d ta 

de sua demissão, uma vez que não houve inquerito algum á r peito d 

poa indisciplina que lhe foi attribuida, pelo que cabia ao suppli

cante, s m favo , o direi to de lhe ser contado o tempo já reíerido de 

5 d abr l 15 da outubro de 1934. Tendo tambam o supp1icant maia de 

onze mazes à ser.viçps J?Ublico _f r. a, varifica.-s contar e1le,áquel 

le tempo ma1 de dez annos d serviços publicos. as, querendo-a . tu-

do is.t.o d s.prezar., tomando em con ideraSJ .. O tão ao nte. o tempo d eer

vi~o da citaia cert.id-o do archivo da Estrada de F rr.o de ragança, em 

virtude do § unico do ~o 169 d Constituição Federal de 16 de Julho 

1934., o supplicant não poderia ter si o demittido sem uma prova d 

allegado no a~to que. o exonerou, que no c o seria co ta ada num in

querl t.o r gular que não !oi feito. Para melhor elucidal' a injustiça de 

que foi vict o suppil.icante, este junta presente petição uma cert.i-

d·o do par cer do Exmo Snr. D zembargador Procurador Geral do Estado 

(doc. no 1) e um recorte da "Folha do Norte", de 26 de setembro ultimo 

em que a2 lê o despacho dado pelo Exm0 snr. Dr. Governador do Estado, 

na petição em que o supplicante pediu e obteve a sua r int gração no 

c.argo d ao escripturario da Contador! d E trad de F o de Bragan

ça (doc. no 2). aniteata, pois, como foi a dllegalidade do acto que 

demittiu o supplicante, vem este confiado no alto espirito d justiia 

ue paut os actoa dos dignos membroa dess Junt Admi.Ilist.rativa, em a,t.,. 

tenção aos motivos alleg dose sufticientement cidos pelo dacs. 

n°~ 1 e 2 a ste inc~usoa, v ladore de estudos de toda a materia m 

apr ço, sem que se pos.s.a, sem rave inJustiça, acoimaJ.-oa de aus itos, 

pedir que aasa douta Instituição mande intimar, conforme :rar de direi

to, á strada de Ferro de Bragan~a a p ·ar-lh os vencimentos int gaes 

do a.eu cargo, que deixou de receber, na importancia total d seis con-

- toa duz ntos e s is mil e eiscentos. reia (6.206$600) descontadas aa 

contribuições par essa Caixa mais a quantia de um conto seiacento 

e no nta e um mil seisc nto r i (1.691$600) r f re.nt.e ao periodo de 



7 de ~o a 31 de Julho do corr nta anno que o suppJ.icante .não p6d 

receber por ter perc bido v ncimentos como auxiliar de escripta que 

I f i da Est.r da d E rro io Luiz-Th rezina, naquelle pe.riodo. 

As.sim o supplicant julg -se com o direi to á rec ber. da 

E t.r de Ferro Br an~ a i.mportancia de quat.ro contos quinhentos 

ui.uz mU r ia (4 • .515$000) cor spondent.e um armo e vinte sete 

di ( e 5 d bril d 1934 ' 6 de Mar~o de 1935 e de l' de o to á 

26 d Sl mbro à at anno.) isto é,deduzindo-se ainda o qu fôr de.vido _ 

de ~ontribui~õ s 

Ni ates termos. 

p. deferimento. 

f3,Qºd~- ~ L/~ 
~-c ;z c:,,~~~? 



Exm 0 • Sr. Desembargador Procurador Geral do ~atado. 

/9-;r.J'-

~1 .. 

Heitor da Conta Gonçalves, para fine de direito, requer a 

V. Ex~ que se digne de mandar dar-lhe por certidão, em dunlica

ta, o teor do parecer de V.Ex~ proferido na reclamação do sup

plicante de 31 de maio do corrente anno, dirigida ao Exm 0
• Sr. 

Dr . ~ovc rnador do Estado, devidamente protocollada sob n°. 1982, 

naqu~lla data, instruida com vario documentos. 

Nestes termos 

P. deferimento. 

o bacharel Raul Acatauassú u-

nes,Secretario do inisterio Publico 

do ~atado do Pará,por nomeação legal, 

etc. 

CERTIFICO,em cumprimento ao despacho do ~xcellen-

tissimo Senhor Dezembargador Procu.~r·ador ~eral do "-'atado, eKarado na 

presente petição,que,na petição do requerente,Heitor da Costa Gonçal 



GOnçalves,dirigida ao Excellentissimo Senhor ~outo~ · GoYecnador do -=> 

Estado,protocollada na Secretaria üeral sob numero mil ncveoentos 

e oitenta e dois (l982),e enviada á consideração desta Proourado

ria,documento esse que deu entrada nesta repartição em primeiro(l~) 

de Julho e foi devolvido á Secretaria Geral em vinte e um l2l) de 

agosto,tudo do corrente anno,foi dado pelo Excellentissimo Senhor 

Dezembarga dor Procurador Geral do ~atado parecer do seguinte teor, 

ouJa copia s e encontra nesta Secretaria : "O requerente exercia as 

tunoções oomo ferroviario na Estrada de Ferro de Bragança,contando 

de serviço activo,nessa qualidade,oito (8) annos,quatro (4) mezes 

e tres (3) dias,(oe1•tidão Junta)ea tres (3) de abril de mil nove

centos e trinta e {Uatro (1934),sob o fundamento de indisciplina, 

foi pelo entã Director da mesma ferrovia suspenso de suas funcçõ es 

,por tempo indeterminado e afinal,por decreto de q,uinze (lõ) de 
I 

tubro do mesmo anno,exonerado a bem da disciplina. A suspensão 

requerente,conforme se verifica na respectiva portaria assim redi-

gida : npor ter infringido as normas de disciplina que devem ser 

mantidas dentro e fóra deste departamento,conoernentes aos assump

tos de ordem administrativa,por ter infringido as normas de disci

plina e respeito que devem ser observadas em relação aos seus supe

riores,suspende até segunda ordem,dos serviços desta Estrada o se-

' gu.ndo escripturario Heitor Gonçalves ",teve caracter punitivo,e nao 

consta que durante o periodo da suspensão,fosse aberto qualquer in

querito ou syndicancia administrativa regular para apuração de ou

tros actos imputados ao requerente,uma vez que o acto deu logar á 

suspensão foi de verificação immediata e de immediata punição. A

penas o proprio requerente dirigiu uma reclama ção ao Governo,que, 

por ~espacho de seis (6) de Julho foi indeferida,mantendo-se o ao

to de suspensào,e nem ser deferida a abertura de 1nquerito pelo me 

mo solicitado. O caracter de pena ~ue reverteu a medida em apreço 

está a inda corroborado pelos termos da informação da Directoria da 

istrada da presente petição que aasim declara :"Heitor da CoetaGon 

çalves,no dia tres l3) Qe abril de mil novecentos e trinta e quatr 

(1934), f oi suspenso at~ segunda ordem pela portaria numero noventa 

e cinco {95),dessa Directoria e da mesma data,por ter incorrido em 



falta grave prevista no decreto federal numero vinte mil ~ 

tos e sessenta e cinco (2046õ),de primeiro ll~) de outubr 

novecentos e trinta e (193l),artigo numero cincoenta 

alinea ~ (acto grave de insubordinação) por ter desacatado a pessôa 

do Director da Estrad.a dentro de seu proprio gabinete de traba _ho". 

O deoretco de exoneração teve a seguinte redacção :"Resolve,a bem da 

disciplina e no interesse do serviço publioo,exonerar o segundo es

oripturario da Estrada de Ferro de Bragança Heitor da Costa Gonçai

vesn. O fundamento da exoneração, foi ,pois, o mesmo da suspensão o 

importa,visto como a exoneração nestas condições é evidentemente 

pena,em ter sido o requerente punido duas vezAs pela mesma falta,me 

diando,entre uma e outra punição,mais de seis (6) mezes. A falta oa 

sadora da suspensão foi prorogada pela imposição e cumprimento del

la,não se justificando,pois,a imposição de sancção maior qual a de

missão. Nem se argumenta que o punido commettera nova fal ta fazendo 

aocusações i nfundadas no seu recurso,uma vez que,pedindo inquerito 

para que tossem apuradas essas accusaçõea,não foi attendido. Assim 

sendo não houve justa causa ou motivo de interesse publico para a 

exoneração do requerente,a qual,por isso,infringiu o artigo numero 1 

cento e sessenta e nove ll·69) paragrapho unico da Constituição Fe

deral de dezeseis (16) de Julho de mil novecentos e trinta e quatro 

(1934),Já em vigÔr ao tempo della. Cumpre ainda notar que o aoto de 

insubordinação do requerente até certo ponto teve justificativa,poi 

foi consequente a um aoto illegal e abusivo da irectoria da ~stra

da, qua.l a syndicancia relativa a opiniÕes do requerente e:Kternadas 

em um almoço de anniversario em seu proprio lar. Esse processo in

quisitorial,aberrante de todas as normas e direitos dos povos civi

lizados nem mesmo justificativa tinha nas exdruxulaa circulares de 

oito l8) de abr il e tres (3) de agosto de mil novecentos e trinta 

e tres(l933) que,pelos seus proprios termos dizem respeito ao ser

viço na repartição. pino,pois,pelo deferimento do requerido. Be

lem,vinte e um (210 de agosto de mil novecentos e trinta e cinco 

{1935). (a) Eladio da Crus Lima,procurador Geral do atado". -

O referido é verdade e dou fé . Secretaria do Ministerio Publico do 1 

Estado do Pará, 
( 



• 

• 

dldo pu.ra ~r reintegre fHO quo nnr• 
ela o rtquHeole, exonerado por acto ele 15 

outul.lro d nnno findo. qu ndo m li· 
cor a omtltúlçlo F .teràl, qll• nu arll o 

[
109, pu.ru.vr ).lho untc.P, vt-dC a Utuwio de 
tunccJuuurlos, ~om menos .-..s 11nuo• do 
aervtço~, ••m Justa causa o" motwn ú~ In· 
turess11 publl pola 4ce '~llll,..aa,lu!onnaçOoa 
puaillda• veriU~a·Be jlloU nela f!<llliPieta da 
qu11lquer mquerlto ou synt,1lcanc111 IUlmlnll· 
tratlv rogulu p ro. at;Jurl•tuo doa actob h.n
putado~ llO requerente. lJ lxe-so o acto dO 

1 
re~e11nçllo, nos termo da lel, 

r. 

yi.L , (/ A-~~~ i2_ 1 ?-J~-: 

~~ JZ. ~'i ç. :; ( 

• 

• 

• 

• 



Qljv. 
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Pelos termos do Decreto do Exmº Snr . dr . Governador do Es-

tado de 26 de setembro do corrente anno, que reintegrou o recorren

te Heitor da Costa Gonçalves, no cargo de 2º escripturario da Estra

da de Fen"o de Bragança, do qual achava- se suspenso ~esde 5 de abril 

de 1934, :por portaria a. o então Director da Estrada e demi ttid.o por 

acto de 15 de outubro do mesmo anno , :por acto do ex-~terventor fe

deral, encontra- se o recorrente apto a :percepção dos seus vencimen-

tos em atrazo . Igualmente o illustrado parecE=~r juridico do sr. dr. 

Eladio Lima Filho, digno Procurador Geral do Estado, em virtude do 

qual foi baixado o Decreto acima referid.o, não encontra apoio legal 

na demissão imposta ao recorrente a 15 de outubro de Q934. 

Uma vez que o recorrente foi suspenso em vii1tude de uma fal

ta, teria o mesmo, forçosamente, de acabar por volt~ ao exercício do 

cargo que desempenhava, uma vez que, :para justificar achar-se incur

so no artº 54, alínea ~ (acto de grave insubordinação) do Dec. Fed. 

no 20 . 465, de 1º de outubro de 1931, modificado pelo de nº 21.08l,de ~ 

24 de fevereiro de 1932, seria necessario um inqueri~o Tegulado :por 

lei em consequencia do qual dependia ulterior e definitiva deliberação. 

Fundamentado no referido parecer jurídico do sr. dr. Procu

rador Geral do Estado e reconhecida a illegalidade do acto que demi

ttiu o recorrente HeiDor da Costa Gonçalves do cargo que exercia na 

Estrada de Ferro de Bragança, por falta de observancia nas disposi

ções contidas na Constituição Federal de 16 de julho de 1934, no seu 

:paragrapho unico do artº 169, sou, :pois, de opinião que seja dado 

:provimento ao presente recurso, encaminhando-se ao Conselho Nacional 

do Trabalho, a fim de ser a Estrada de Ferro de Bragfça intimada na 

forma do artº 53, § 20, do decreto federal citado nº 20.465, a :pagar 

ao recorrente a importancia de 4:515$ooo (quatro contos quinhentos 

.§ 9JJ.in~ !!!!!. ~.!§. ) , na forma do presente recurso e correspondente ao 

tempo em que esteve afastado indevidamente do cargo que occupava, 



" - -

~escontadas as contribuições a recolher á Caixadde Aposentadorias e 

e ~ensões dos f\mccionarios da Estrada de Ferro de Bragança. 

Em 7/l0/36.-

SUpplente em exercicio, 

RELATOR.-

, 





~~ C?1J1'1ÂC?"rat;t!o do Snr. Direolo1· Geral 

~ .~~ MIYI Ct ~ . ~ ~~. •. ·-.... .. , _ 

fiio de Janeiro.7 ~de ;;,C/~.f'.~de193.t!'.. 

:-··· ·· .d'eo-~;Q ~~ ~~·-· - 
])ir cto1' da 11!- Secção 
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Proc. 1498/36 

Rio, 21 de Março de 1936 

EA 

1-329 

sr. Director da Estrada de berro Braganç 

Havendo Heitor d Costa OonçalTea 

ela do a este Con elho contr o acto dea a Ferrovia que 

r duziu seu venci nto , olicito-vos a neces aria pr vi

denciaa no entido de er este Conselho informado, dentro do 

prazo de 20 dias, sobre 

ludida reclamação. 

ue se o~ferecer a re p 1to da al -

ara maiores eaclar c1 ento 1nt'ormo-voa 

exercer aq elle empr gado nes -a estrada o car o de 2Q e criptu-. 
rario da contadoria. 

Attencios .a 

Francisco de Paula Wataon 
Di rector G ral da se c ta ria 

- em exeroicio 
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RASIL 
MOD. 51% (4NT. T. 2) l /. f 

DEPARTAM~NTO DOS CORREIOS E TELEGRAPHOS fA (J'/' 
TELEGRAMMA I 

g,l_ C T N D I R E C TO R SE C RETA R_l 

~ C O N S E L H O N A C I O N L 
u..J - -----,=---

~ TRABALHO R I O -
u..J 

ROGO GRANDE 08SE~UIO VOSSENCIA INFOR AR ~U A L 
/ 

S ITUACAO FERROVIAR lO HEI TOA / COSTA GONCALVES 

RECURSO FEDINDO I TER EDIO CAIXA FE SOES 

ESTRADA FERRO BPAGA CA PAGAYENTO TE .FO E~ ~UE 

ESTE tE AFASTADO SUAS FUNCCOES RE l 'TEGRE ACTO 

: GO ERNO ESTADUAL ESPERO RECEBER RESPOST' URGENTE 
E 
= 
-= ·NECESSIDADE DEFESA . ES tO FERRO lAR I O - LOUR I' L 
= =-
~ DA ASCE,'O ADVOGADO JO O ALFREDO 81/19 

J 

c r 8 11 'l ~ 



As egencios postaes-lelegrophicas recebem felegremmos para qualquer 
~-+-+--:-=11~rte do mundo. 

Consultem o Indicador ou a Tarifa em caso de duvidas sobre en
- ~ereços ou taxes. 

Os lelegrammas ordinarios para o exterior são sempre considerodo.s 
urgentes. 

Para os telegrammas longos são aconselha,·eis as cartas telegra
phicas, que gosam de grande abatimento. 

Usem o vale telegraphico ou aéreo para a remessa de dinheiro. 
ansmissão rapida, pagamento immedíalo. 

Procurem conhecer as vantagens dos seruços de cobrança e de 
registrados contra reembolso. 

Em caso ·de transferencia de residencia,_ communíquem o novo 
endereço á agencia que lhes serv1a. 

Aos Banco . Companhias, ca · ~ comm'el uaes e em prezas indusfrioes 
facilita-se a expedição. a qualquer hora. dos seus lelegrommas, mediante depo-
silos semanaes, mensaes ou lrimestraes. Peçam informações. 

I O Departamento dos Correios e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 

.1 L-.__--------

-, I, 



.. 

I n f o r m a ç ã o 

Em telegramma de 7 de Junho do corrente an

-no, Dr. Lourival Damasceno solicita a este Conselho 1nformaçõe 

a respeito do andamento do processo de reclamação do Hei to r da 

Costa Gonçalves contra a Estrada de Ferro Bragança. 

Não possuindo aquelle advogado procuração 

· nos autos do presente processo, penso que ao me.amo deve ser o:f-
,. J 

'ficiado , i~ormando~~ de que ao poderão ser prestados os escla-

recimentos por elle solicitados , após a apresentação de uma pro

' .curação a elle outorgada por Heitor da Costa Gonçalves::. 

Outrosim, não tendo a Estrada de Ferro Bra-

, gança, respondido ao officio de fls . 14, proponho seja o mesmo 

• reiterado , salvo melhor juizo da autoridade superior, a cuja 

.mãos passo estes autos , para os fins convenientes. 

Rio, 24 de Junho de 19~6~ 

~~C#~(j~ 
3f_ Official \ p 

\.QJJA~ ~ ~~ ~ - ~~ 
\ 



Proc.l498/36 li( 
1-867 . l 

•. 

\ 

7 llo 6 

EA, 

sr. nr. Lourival Dam aceno 

Rua Jo-o Alfredo, 81 - lQ and r 

Bélem 

~C.~a)l.o-vo o , de ordem do ror. Presidente, 

que este Conselho ó poderá pre t r oa e clarec1mento a 11-

citado em o vo ao tele gramma de 7 de Junho do corrent nno, 

mediante apreeent ção de uma procuraç-o do sr. Heitor da Coa

ta Gonçalvea.outorgando-vos poderea p ra de~end 1-o per nte 

este Conselho. 

Attenciosaa aaud cõe 

Director Geral da S cretaria 

, 



Proc. 1 98/36 I 

7 Jul 

1-

r da t d e r r ra nça 

R it n o o te o n t n • o oft"1c1 

ng 329, d 1 o eorr nt nn 
' olicito • pro-

vid ncia n anti r .at Cona lho, d ntro do r z 
d in r eit r du Ç-0 d v nci n-
to do ferr vi ri Co t G nç lv •• 

-u ç 

D1r ot r G r 1 d cr t ri 
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IIINISTERIO DA VIAÇÃO 
E OBRAS PUBLIOA8 

C2N.o -189 

IN5PECTORIA FEDERAb DA5 E5TRADA5 

Estrada de Ferro de Bragança 

Julho de /93 6 

Illmoo Snr. Director Geral da Secretaria 

do Conselho Nacional do Trabalho. 

Em resposta ao vosso ofticio n. 858, de 7 do corrente mez -

Processo 1498/36 - cabe-me declarar-vos que o processo administra

tivo a que respondeu o escripturario desta estrada, Heitor da Costa 

Gonçalves, acha-se na Inapectoria Federal das Estradas, nessa capi

tal, submettido á instancia superior pelo meu antecessor, pelo que, 

não tem esta actual Directoria elementos para dizer sobre a reclama

ção do citado funccionario. 

Saude e Fraternidade 



I n f o r m a ç ã o 

A Estrada de Ferro Bragança, accusando recebimento do 

officio de fls. , desta Secretaria , informa que, encontrando-se 

na Inspectoria Federal das Estradas, nesta Capital, o inquerito 

administrativo a que respondeu o reclamante, Heitor da Gosta Gon

çalves, não possue a Directoria daquella Estrada, elementos para 

prestar os necessarios esclarecimentos a respeito da referida re

clamação. 

Á vista do exposto, proponho que se officie á Inspe-

ctoria Bederal das Estradas , nesta Capital, pedindo as informa

ções solicitadas no officio de fls . 18, salv o rr elhor juizo da au

toridade superior, a cujas mãos passo os presentes autos para os 

fins convenientes . 

Primeira 

(o/r»vto. 
Secção , 3 d~" 'Setembr~ ~:. ~936 

~ Y4f· ~ Yllf~~ 
2Q Official 

./~ () (11 u , açao 

• 



A/O 

.J.. outubro 6 

1-13 ~ 0/3G-l 9 ;';-sG 

ar. In e cto Ger 1 d In pec or1 Federnl de · t r d1 e 

U F. S T A 

H v endo "' t r d d rro ~e nr ~n~n in orm ~o 

e te Con lho que oe ·e · con rn ne s In~1 .ctol'i "' o 1nq e.ri t o -

ini trntiv que r ond u o scri t rc T' io ou lla !. ~ t d 

. itor d Oo t Gonç lve , olicito-vo p rovld ,ncia q no ·ntido 

d er remettido e ta Secre t I ia o olludt.do inquor1to, arim -

de er a r cl n pelo Oono lho cionel do r b lho, reclam -
.. 

ç o ep s ntad pelo n1e mo. 

Attencios s saud ções. 

elo oares 

Dire tor r 1 d Sec t ri 

, 
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lnspectoria Federal das Estradas 

Rio de Janeiro, . . de 193 .. 

Sr. Director Geral da Secretaria do Conselho Nae:ional do 

Trabalho. 

Em resposta ao vosso officio 1368/36 - 1498/36, de 

lQ do corrente, communico-vos, de ordem do Sr. Inspector,que 

em virtude de haver est Administração Central encaminhado a 

apreciação e julgamento da autoridade sup rior do Sr. Mini -

tro da Viação o inquer1to dministrat1vo mandado p oceder so 

bre a actuação do escripturario da ~strad de Ferro de Br~ 

ça, Heitor da Costa Gonçalves, deixa de ser satisfeito o pe

dido oon t nte do vos o m no1onado officio. 

A RCHIV0_4 

... PROC. N2. 23 4-36. 

Saud e Fraternidade 

CHEFE DO GABINETE 

·_ /j o~ 
//. / 

AO/MAS 
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Mod. n. 19 

lnspectoria Federal das Estradas 
MINISTEAIO DA VIAÇAO 

E 
OBRAS PUBLICAS 

N. Rio de Janeiro,. de de 193 ...... . 

Sr. Dll· ... c tor Geral da Sect·etaria. do Conselho Nacional 

do Trabalho. 

Devidamente autori~ado elo Sr. Ministro da v · a.ç o e 

O as Publicas, passo s vossas mãos o inouerlto administratl-

vo a q: e res ondeu o escr·i turario da tr•ada de Fer·ro de Br -

anc; , He tor da Costa Gonçalves , solicili do p.lo vosso off'ic"o 

g 1368-~6 - 1498-36, de 12 de outubro o anno passado. 

Saude e FI•ater nidade 

I S P E C T O R 



j/((1/ 

-~~~ l/~.T./F. 

& du-tu)t:._ u_~;,/A L r~ 

vh~""r7~d~ 

1 - ··-- ·-~-·--

1 M!NISTERJ.Oo.~.V L4G. ,ÕEÜBRAS PUBLICAS I 
SEwRt.: fi\ R tA DEESTAOO 

14.AG0.1S3ô ~:.t 15 932 

PROTGCfJLlU GERAL 



I TE 

Belem, l9 de ~un o de 1936 

Do 'n o Cornelio onsec ~unior 

ao In p ator F derel ~ trad s 

I O 

umero 2 - Co~unico-vos devidos in re e 
, 

o hoje 19 Reei e sec 

meu distrioto dando por conoluide oommis ao me oonfi st 

junto E tr d •erro r ançu (pt ) Informo- vo que da 

investi oes por mim ro dida che uei imm.edi t e r 

oon lu - o nao exi tir ebsolut men e de contentamento pes -

soel me sm e t r d seu e or ·e do d ir c to r n enheiro o-

berto ire vg inform n o- vo ind cun t tei todo d per-

t·mentos ab oluta ordem e rende es or•o m lhor m nto m -

t erial n quelle proprio nacion 1 (pt 

Syndioato Snr . Ministro Via ão in ormo- vos nr nder- se o 

crso suspen o um unooion rio estrada por f elt comm ttid 

v cu a oc ente o pa rei vo ~a m o com meu re to-

rio lo che :ue c i e pt Seud· ;oe ornel i o J unior -

/ ' 

M'NISTERIOoAV!. O E OBRAS PUBLICAS I 
SECRET P.R' A DEESTAOO 

14. A G 0 .. 1 S 3 6 15 9 3 2 

PROT COLL[) GERAL 



.. "' 

Belém , 18 1 junho e 93ô 

Junior.Jg\ Il'lmo . ..:r . • C ornel :i o c~u ..u'onsecc. 

- ·~·~ng° Ch~ e da Districto do In~pecto i ~ecerul 
d s ~stradu"' . 

1 e s t a 

1Jonior!l'l3 o wsso o1'1icio no 5, de ? do corrente , 

e de -.~.ccÔrdo com os entemd nento s p ...... BÔu...: que tenho t do corn 

V . S ~, de referenci ao caso da njnhll suspen~~o por te po inde 

c çõe...., li .:strt~.da de l!'erro de ró.g&nça, 

unto, n sso ás v o sus rr1ão~ os documentos que servem de base a 

m nhr defes , lJ r Cl J.e 'ejc._m dos mesmos tire. a.., úS nece~ ri. ... ,s 
.... 

cop us ue serao po m r e vi dumente c. uthe nt i co us . 
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..... .. o . ... r. ..,~inist ro d -V açao e Obras ubJ .ca.s . 

"1 R 

Contadorá, du strud de ~ erro de Br gunçti ~dtedo do P· rá) , 

vem co o m i .or res 1ci to e cat-... 11to dizt:lr V .Ex . ue , o 

·-Sr . irector d· referida stm da contra expressa dis po~i çao 

constitucion J, contid no Capitulo II , art 0 113 , n° 35 , lhe 

negou certidÕes aos itens 2 a 6 , fo~ul dos pelo su.pl icante , 

pa.r· a defesa dos seus direito contra. os actos v o ntes de. 

- -suspensuo e exoneraçuo mJost s ao suppl l c nte . 

De~te modo , re~er o supplicunt se digne v . ~xc a . 

mo.n d· r que se junt s, ao recurso interposto, sob n° 1135 

de 17 de Janeiro de 935 , os docurrentos annexos a estu , para os 

devidos erreitos de direito . 

Ne steE termo 

P . defer Ill3 nto 



-. 

c o I A 

, 
Delem, 5 d ubri de 1934 

10 • r. De zembur ... dor ,.oguL.. iru dr> .1.' uri 
.J.)Dointervcntor inter :i no do Estado • 

...;ct tem por f 11 oo:run:ic .... r u V • .J.:.J.xa., com todo o respeito e 
o· tar:e . to, tlr.l lw:-: ntavel inci nte &nto - ontem orrido no g binete do 

srD uir~otor d . F oBo on u fui vütima dum v olenoi com todos os a
u.cte istloos de ci 1 ... ..r1 , quo teve o rou e lo~o con1 u minha EUspens o, 

:....té oeu'Und~. arder·, J.t..s funçÕes ue n:u mo de !3t~:.mente exerço de 2foscri 'J 

tu ~r o du Contudoria • 
.A Linhu !'é de off"c1o só pode me recomendt..r, e ~e, :..i:;i ., do

feito é o 'unccionario ser ltivo sem g_uebra do res eito devido t1.0S ::;eus 
superiores , g_nlndo este suem dele ser dignos, este eu o tenho, m~smo 
porQUe b.S:j. , tem d do provas de uercr :J . ~xa. o .:;>r . ...ujor Interventor 
...'eclerul . -o . 1.~Xb... núo uer um funo ionc..l ismo de cabeça bai..{a e sem pr ~sti-

g · o como ur1 bunda de criminosos . Não, .... -o ~xao desejb..- o honesto e fortule -
girio pelo rE:'speito ue e é dev oo, cor. o '!;Ullbcm se lre exige o res:ro i o 
a:.:. lo"' e re.) le.lentoso 

_ E por isto, o.nimo.clo pe us p·lr..vrus empre corrobort:~.dae por u-
çoes di.,.nas e sinceras dL· S . xa . o sr. ~:Hjor Intvrventor do _.stLdo, que 
::... n:'i a ... ut'l:. vez me iri j o a ' Intervenm r ia orú nas m&os d ~nicsir.n s de V .E Xjj 

que to.o bem tem sab do honrar a confiança que vos deposi tu o honrado go
vernunte e1'et vo d2 nosso .8studo, p ru ped r que se digne m..: ndar c;.!)Uro.r 
a prooadencia ou nuo da pen· J i ude que me 1'oi ir1posta por porte. ria aob 
n° 95, de 3 do corrente, do r. Director da ~..L' .B. 

O i uto em si li! i tu-se t"""l ve;.;; em wr..u oons1lue no1 a de ato do 
' . ·':.'ta . o Sr ... ajor Interventor que reconsiderando um seu desptLoho num 
proce~.-r.o de b lhetes da """ . .I! . B . houve por be:ra LJ&ndo.r tomc.r providenc:ias 
necessarias pttru a mor. }j sacão no trutm1t.>nto mutuo q_ue deve existir nab 
R pe rtj çÕe s Publict..s do ·'stL do . 

Nor:was, aliás, jL_ recoinendaàa em portari recente de S.Exa . 
e qw infelizr:ente não havia 1:1inda sido po ... ta eHJ pr ticu m nossa.!!.! . t' . B., 
onde o D7'. JJirector recebe diariamente oficios che os de literatice por 
qu lq).ler mo:bivo que o sr . dr . heí'e do TraJ.'ego pensa tornar- se agradavel , 
j~ certo natu.reJmente do seu e:x.ito junto b. sau dest ndtur o • ..:. o que a! 
lic d to, raoil ser~ verif car- se exruninundo o arqu vo dos srs . ecre 

turio ou Contador d~ ~~trad • 
assim fular, para ass m e ç o u V. xa . a de vi da ven i ")a: 

ser sino ero, e pura uos m ser verdadeiro . 
Pois bem, Exd. ., em ci•s o uêo proxino findo, fiz aniversa

rio e a meu convite, vi - Lle cercado a hora dum modest1ssho alroço além 
de pessoas de nlinhú fruni iú,dd etos e distinto§ avigos, entre os quais o 
sr . dr.l'erreiru Cel.:;o, gno Che!~::: da 4aDivisao; Justaquio de Azevedo, 

:3ecreturio; Nen1rod Vttle, guurda- vros; Benedito Gonz~ga de henezes, pél. -
ttdor , e r.:ais dois coleeus d& ~..t:' . B . Rospondend saudaçoes de (!W1Si todos 

e lê e, tive pa uvras de conforto moral ao meu colega ~emrod Vale e de a -
pll:iUSO ao sr. .ajor Int0rventnr que hav • ~::;egu ado ir tomar conhec men-
to dos termos do jÚ c i ta do processo de 11i etes e repo.rur o de spao o que 
jÓ. hav~a dado. E tão nt.'t,uro.1issimtts sb.o estas palavr ..:> de confOI:'ltlO em tni 
si t:,uav2es q_uunoo e., as suo proferidas num arnbi .nte farniliu.r e respeitoso , 
quao ::.ao pouco cUgnas e ace tave s oertat titudes pouco _oondizentes com 
n conposturt.. de quese deve revec;tir um bhe1'e de Rep&rticuo que esquecen -
do-a, tentl4 d linuir um su ord nado de su epurtiçaÕ, , fazendo incl ·uc:Ões 
do QUe e hà.vit:~. passado no ur deste , que nem Eempre e despi o de co.ruo 
ter o ,u.ltivez • .1:!! fo por sso , por indagt..r:Ões &~.1uelas d _)j s pe:=~soc..s a 

ue j u ne referi e in r o nt e u. m m r eidtiS, que .10 ·i vou, pela minh a. 
tivez y_ue aoompunhú todo o lloli.Olll disno e de o rater, c. port-...ria cheia 1e 
adias e in ust ('<.; s ue e dat ... de 3 do cor ente e sob n° 05, uiz o sr . 



irector du 

o r . 
er:J. e.b oluto , 
teria ; o ~ u.C'O 

toe • 
m of c o 

e 7 do l!le' !"lO 
..Jlt 

e 5 

, 
t.. to peço u 

e , po. c e 

evo dar '·ruça. ' .,~~:
r ..... í'nc i neste ofiu · o , 
do~ seu- u•rs cont d.to os , 

e ce •· s or ess d gP..li In erven. 
e sem ru ir á ve r dade reul dos f a 

o '' i r o . f c u 1 

r - u e S t u bo C Ct 
• . . 

t...udi .r ci:.... do ...,.1 oxL.ri 1\ ... do o - Todus .... s 
por n er o o ~ oxuriru ~ . ordem do s 
os ·erviço- n: o se :.... ulter&du . 

~ntret~ to, no~ c~sos uree tes , pode o sr. ~r ctor re~u s •ur 
ret nte, I'terhJ. ncce .... s rio o.., ~c _v ços , zendo- o em se id 

no .h JI ox j 1\ ... do ou reco h - lo, nundo ruo S< tra c de mu er ..... c l , -e se la qt E.J .a. so podem ser l:ld 1 j r i os med u1te u previ ..... ver i f c:....ç ao 
. comi..-. ú.O de téc .co s do si nad pele!! r . D reter" o 

oie _be , ~xmo . Cr . ~ sembargu or Intet ventar inter no quanto 
ú. primeir co r.a o c.'-'lui trunscr t evo i.nform r n o ter s do e u. observ · 
du., elo ent~o ire,ctor . nter no o r.· s tarde ' no se nda fuse a i -
r .;tr r.ão do utual Diretor , oi wmento.do o custo do d o farnecirnnto ue 
& L'eito , cono é do conhecimento de tonos , nã o peJo Stlposto Al f'redo Tr n n.d 
e lm, por um iniM go d~ s ...... xa . o sr • . _ or Interventor ie eral . 

q wnto "egund u conn c ao que c.qu i enumero , d .vo twnbem t i -
zer, sempr com o de do c&-tamento , u v . ·xa ., que netl sempre nm si o e a 
observo.d.o , como o era ' uí'imaro sr . 1.. oxar fe , pes!Joa que u o nsusne 
t e de nerec da conf ançu do ..... mo . Sr. I a · o r In ervent or ~·ederal . Pe o_ 
neno , una compra ue pouco recomenda. a uen e. efetuou , p~lu liber l i o.de 

· lta de e. crupul2 de 1 se reve stiu, te ho a nfcriTlD.çao do sr . 1Jlu::lo-
xur ' fe de ue e a ruo teve em a soluto , a ~ uudienciu . ~st prencte-ee a 

cuj s ção dum tEdlque todo 1ur do que segundo nfo uçÕes a s espont neu
rnent , po um eve de coJ egu e •.,..., o eal ~.,; mincero , pe o sr . d r . .!!erre -
rE Celso ao sr . Dir ~ tor d :r: • ...,' . :3 ., era em provi.:ivel ue tenha s o o pu
trjnonio du ~str da e dLdo t v z ao dr . un ~ mdrigues ue, por su ve= 
vendera a u .. t Carva h o pela an i a de 400<1P , e que af'i n .... l de cont· s 
fo adquirido , upez r dess6.. v l iosn. i nfarm C'Z.o hon,st · e sensata , peiha i m-
portante sorna de 3 ; 600.,:ii000 . , 

I sto , .. • , u o& haver um tecn co de.D oi'icinn de I,· r tu
u, de s:i cnado pura. ú:.zer um e .ame rtp di to tan ue , de cJl.:. r o por e ser to 
ue só as c ntone 1r as po erium ser c. rovei tt...da.s e q.1 fuhlhor ri ftl.zer-

se UI'l novo t • eu se1 , xa ., w o sr . d r . C h re do Tr 'ego teve i nt erferen
c a junto o ::Jr . 1iretor dtt. ...; • .í.'' .B., pu!" ... que se fize se cor.gprta. t ""o e1 de -
sue rdo com o5 processes honestos inst t u dos pel u Revoluçe.o m deu 
u felicidade de sennos woVernados por tuo di no pat riotu e e o E 
I. or Joa uim de .~a tal h&es Céirdoso Barata . 

E eu se i, ~J..a ., que tam em võs ca sará ~c..·e futo, trio-
tezu e revolte. , porque r ....... xa . é de 1' to sincero e digno o.ux:i lar ào tual 
gov rno p raense . 

Inf'el j zuente assim se estã o 
~str· da de t'erro , uo pont,o de .... ~ ryrep~rc.r um 
Sr. r. Hin:i stro d :i a çuo dev r u re J izc.r, 
uo Pura , e o Almo a.r i'ado até 10 e n~o s o.ber 

p~s ndo s cous s na nossa 
tr~ e J·eurs~o que o Xl o. 
\ ndo de nua u .}. t a vi si tâ. 

o fin ado a inum eras couQ s 
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- -que o :me8T!lo comprou para a mt:slllt.t excurs&o que nuo ..,e 
que nã o merece contestuçÍ:o, T.>orque o .. r . Alrnoxurife ru...turul n:f.,nte 
tt..lvez cor. porn3nores queeu desconheça . 

-rr . .. ~xa . deve ter conhecime to du obr .... impot't nte que 
r~::lirQ Welso est ú. rec...lizundo sob sua unic · e exclusivu orientaruo e respons -
bili.dudt:~, no >Jro J. ongf.tillento do runal de 13 . Constcn~ , h6port....nte pelos tr .... a. hos 
.:.g10 lá estão ~e11do executa o~ p er um ou"'to g_ue bem revele.. a honest .&.de com 
q_ue ::;e proo'lrt:. corres.L'Jon:ler t.i. conl' i t-n-çl! dum e;overno bem intenc:1ono. o. 

Pois berJ , :xt.. . ape zt..r rl.e serem perempto rias as ordons do E:xno. 
3r. I.b. ·o r In; E:rventcr, o sr . Diretor da Est rü.du tudo terr, í'eit o para que fru
c<.e-~e o obj~::.tivo pl"incipt..l - cxecutc.r d.itt..;.S obri.!.J dentro do que foi or &do. 

O dr • .1. e.L•reiru CLl sr ruÁ ~ q 1 z d ;,e r a s --~xa . o sr. La1 or In
terv~ntar , nor urr :!)rinci nio de 1eulfu...de e bon c....r~e .,..,ttru. com o sa:m. colo ..,u.) 
mas e foto o que H~;;.ev.ro Jl... f~ . s . chw'1odo qt:e 1'osse P.resta.r de ~laraçoes 

- n&o 11 ~ 0 dosuentir · a no1"que é um honlt?tl v.costumc.do u so.' fall.l.l' a. vor:lade, en o
ru OOJli nreiu:i.zo dos ,~eus ser..tím:~ntos • ...;::d.ste nos zervit"OS Pue o dr . 'errei-

~ L # l. 

rú C( Lo Pst ..... e.:ecutundo, um con utor J l1nhtis élfJ nome L~o'Jol · no, homem 
tru.b<.J. ~ ht..âar conpt?Jtente, '-lue j._, ' vtnho. o:.ecutundo os me Silos 'Serviço sob :.... 

irt.,C' o lo ~.r. dr . Gordi o dt::: Ct..stro, l:i'\lc perc8b .... 1wJ.o cLrgo ue ocupu r.u:.. 
"': . l,' . 'l . 0~ se1 ordeu~r1o, ldstt... ::t,.,..,t.;.rti,.,ao; no en1t[Jlto, t. c..o ~~ "08::., ·viç) 
pus~urum . a. ser :feitos pelo sr . dr. C..::lso, o sr . Diretor c'lu ~ . JJ' . B . nc.Õ Clr.Len
tiu ~..L11f• co'lt:i1·u .... bC u oc rc':l cr o~ sou.: or un:...dos de 5C 'IPO C mcnsuio "") o ... 
cofres dt~. .... ...-tru.la , t::o so1'1ente )<.lro. pc::ú.r rL.t estu. lo·3pe~u no limitado Or
çwncnto (!Ue fo1't1. 1'8 to p ..... ru é.i.S oh,..u.s do já reJ'drltdo romú.l de Benjamin Con .... -
·tan t . 

U 'uto qu~ contristou ú todos qm o a osist r , ~ (;(.nte.doria 
d ~otrl:l.du, .._lelu. rerreti~i.iO de fll'OC8S o:: r1a veJJH. .... 'publicú , P<;;:; ... o <,.1 reJ.utur 
com fil Jid ... ..:1EJ, som. ... u. er, entrutunto, si c.._, pc.rtcs corf -r.r ·,' verdlm.de 
do J.Jes11o , u&s que deve e~ .. istir qtJG 11 ufirl.~ o .... eu ·testemunho . 

O propri.;;tG.rj o dú conh,~cida "Pé:lpb uria ..H.I. bricanG." tinha u re
ceber uwa cc.mtu. do for:n::-cin:entos i'Sitos ao dl~OXur lUdO da .!.d' . :J . llUe O ... r . 
Diretor ju.J....;ou, talvez. ~;;.~.oert dalil3nte exorbitéinte pelos prer:os e evc....dos acu
sudos polu rcsm<.:~. ,. c ne3ou por divers&& vezes o ·eu pacwnento , 1ll termo .... t..D
pero s r1ui tus vuzes, e que ü.finu.l de c ontt...::>, de1.xando o s r . Conta o r ma. , cJB. n· 
te elo rcferjdo i'orr;ecedor, veio tt pu_sc...r ç!it LL oontu. , ~em g menor ubutirmnto 

l)U 'f:!: t1. ...;stn:~.da, t~.:to BOr.Bnte comum oartuo de rGcomendu.r'uO trt:J.Zido -por um 
irtlb.O d ur:J.a terce iru p138SOtt qu..... serviu de int ermediurio em tu.l recebimento . 
E , ...;~:u . o pa.::.;u.Inento 1'oi l'tdto como nu republicu velha- o intermediaria re
cegeu o vulor da conta em _)resença do proprietiario da npl:ipeluria ricane." 
e ro bulc3.o, dic..nt e de diversos 1'uncion~rjos qt:e tiSsj stiram o sr . Diretor em 
altos r;r1tos dizer qm n tio pueuva ditu. conta , divid±r com este , o fornecedor, 
o q_uc lhe devda a s twada ! 

O sr • .JiretD·II1 adqujriu paru as oficil1E.id , tres relogios pa-
ru ponto do.s operar1os , relo.:;ios adotc...dos em grsnde oficinas onde trc...b J.hmn 
centenas de operarias, cujo custo de cadl:l. um orQOU em cinco contos , num to 
tul, portando de quinze contos , cuja compra n ã o se 1 qe foi devioar~nte úutorj• 
su.du. . 

Anunciud& que foi a vendu em h~st publica das o~icincs 
..::ilvu , o dr • .c"l.lrreira Celso, entao diretor interino da ~ . E . B ., projetou 
mandar quu.ndo e·stu foo se 1evo.dt.. a efeito , o Alwoxarife adqu rir para a ~s 
tri.ida , aquilo _que J h:: f' os se util , porem qu~ndo e ata o;>e r~al i zou , j' rue J e 
en...;tenbeiro nao mais se encontmvú llú direçao da r pu.rtiçao . Temp 
a l::strado.ve iu u adquirj,., r de nt ermedio.ri os , di versos 1m te ri is que 
cmn:~rudos naquele leill:l.o e cuja ntilicl:.,de tal ve z s·.ja nouq_u , l'1o1mu 'POI:l e se 
enuontra guasi todo ou rnes111o na sua totuJ i dade encoBtado ate est'l, d ta , e 
isto por preço que noderia ter sido muito ~Bis convidat1vo se n o fos~e ut -
lj.zado o p rocusso de j ntermediar ios . 

Contrb. as ordens e rormus &drr.inistrutivas do Gove-rno,o 
sr . Diretor uLa 'dum dirc i t o 4.ue nL:o lhe podt:l usL i tt ir , consent j dno fnncj on.._.: 
rios uusente s por 1 ont;os moses dos seus servicos e f1surundo nus respect v s 
.Col üs de po.t:,um.ento corno se um serviço estiveB~em , isto quanr1o se trata de 
pessoas a ~i ou ao Chefe do Tru.1\3go , o.l'E:li c ou&:.. s . O c uso m~ s r o cento é dum 

• a - ~ conductor dç 1 nha~ . sr . Prl:i.ta , que serve na 4 Div scto e qut:J?uchava. nusente 
:pelo üS!luCO de c1ue.tro ou cinco rnezes , dos seus serviços , ali ~s p0r motivo de 
:molestia , e que de ordem verbul d<:. Directoria, l'i__;urav~ como si presente uo 
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trubul ro ~~ quo upos esse neriodo veio ent,;o & ser ice n · do , 
Q úte stucio lfifd • CQ de ue flQCessjtuvu T,lú.ts tunto 8 lJ!Q ses rL t rLLtumen
to ! "'.$1. ~ c:t..:..;o, ~jJr,o , .._,Y· , Dcsemb::...rbudor Interventor nter · nn, u con
nr't.l.do nJlo dr . orrejr<... Celso, isto ~ ' e 11e te fato est· o cito cr , 
Prt ... tu <...;..'<..,stu.à.o c(,._, [ervi,...o;.. cone ..... c 1 · f o ou e:xnlicú.dO . mu conce~c[:o 
dessa ordt:r11 , ~unso ~::Ó nocl~r sP-r CCI!"Ct·dida peh .. r.Lü: ult<.. autor'l.. ac'le elo 
·-::studr, ft.'l1t1o L<foro. ·li~to t...bu:--o dl coni'j nça , s t..ssim erm te .. . ::::x'"". c 
ex,re.s~:o de q_ue1: ~O , I.Jl."'lr s~::r ;Jinc .ro ur.: suu.s lnforroCJ.çoes . · 

0 fu.tO rui ... -r ,1TO ._: ....... ~ur:.. J.esJ.cu .&de, sem UVida, foi pú.S -
Sb.c.lO na &u~encia do .... tuu.l lli retor, !,...._~~ lue e:::te veio e. .ser sab«::ldor, e 
q_ue, "ler un ~iT .r d"': ::ulizc...J.e e l€. c....lc1ude !1 r com o C'1~fH 'lo E~ do, r ev~-
·i u ter 1· vaclo ... to conheci1~1ento de S . E:xa . , cu~o gest o nunca seri t rdi 

c l Jú n~o o f·or.: u'"IC'rt.. q1.'e se r' e derx:-r lU1lll<tivo p;..ra vir com o nu.. imo 
rt;.Spf' to c &ten,... : o tn...4•,r or:: fu ;os q~ae u11.1l rel ....... to co11 a lkdor fidol i de 
u V . ~.:E;~. . el' ro- tle, ::x1 o . .... r . Je::.umbur ~u.dor u.o cu.E.o d.o "L-- ..u. ~.ox<;.l.rife 
~ . ..... . .J . Admar Gtt. ti 10, hoj0 811t r e..::uc .: :ru:..::ti,..u :io .:stud0 , que teve o 
dAC!'echo 00In::/ tLI:.ente eJ•' l'elé.l" ..... O ~ • a:JÍl.di.i dO ....:! , dr , JJ,err~:>ira veJso, 
inter-in ud iu !:.Ub. nlt Í'lú. u.dmi.n:i <-tru~'"'uO Clt.. _._tru.da . 

0tUb.o -r.:;~1u t.. d<) ~rttVL sür.o que rce furto me s:no J.le comentur ne .. :-
1:é o:· elo, r1u.;• que ne ... ~onho no dev~r l'lor.:..l du ser f e o quu.nto tenho sido 
paru. fixú. - 10 con us S1J.L.S verdu.dc ru.:.., cores no !T..Ol!lcnto en: ue eu for ·nter
.9' <..~.do .. nwn rc...;uL ... l' :in 1erito ou pcl ..... uuturiclo.dc supremn do •sk.ao . .... ste 
Ci..i.SO ~o bu:..;tt..rj~... tiara fixttr o t unho morc....l de certos au:r.Jl G.res da honro.
d::.t e b .mmnerj tu. admil i str...._~'"' ;:o do .:::-·o . >-~r . Lé:1 · or Interventor .c e dera • 

Penso t<:1r. ben, ....;Y.:t1.o . ul' . De ::.:erübu.:cgudor Interventor in t r ir .. o , 
nZ.o ::..er c1eT,J.Uis dizer q_ue existe , contit.;llO uo eubinete do sr . Diretor tendo 
puri.i e ;:;te a rmu unicul)(cor-un i Ctl. rtlÕ, urna ~w. e ta onde e :xiste urriÚ r-u quinEI. de 
escrbver Que é uti izt..da , nesse mesno local , ~-~~~%$t%%,~1%,~%~~%%%%.% 

~ª"1~ % %~%f~~~~~~~~~· , por uma escr turur1u , que 1 ·· a m ior 
purte do , expedlen-té-.-& fazer servi~'"'o..; , !l.E.Lturb.lm(,nte reservados , <lO sr . Di-
retor:. So e F->~e ú: ... to 1.1..ad1:1. e j.mportante te riu. si ,· no emtú.Tl to, o sr . Dire
tor nuo fos~ e úCO stunado , q_oo si que di. Ltriwn.ente · :receber em sa u L. binete 
mul eres conheci di s cor1o sendo · de vidú. duvidosd , o que ''e certo tem sido 
prcsenciudo por todos os l'uncionÚrio.~ de.. Conte...doria . Port[tn~o , ~eria :rm.ds 
compc. ti ve l com u cornposturu dep da ú.O recinto dUlllb Repa r ti çuÕ , que essa 
escriturária, senhora vh1va , nao ficasse suje 5ta a essa visinhanç& reser
vado. . 

Ç.om a exposiçc.Õ o.cjm4, fiou V. L:{a . inte'irado de fatos que 
realnlf::nte suo de lo.st i :rrt:tr- se ':l.Ue ~e pusEem num periodo revoluclone.rio c.~ 
reconstruçÜo mc.teriLLl t:: moro. e c1ue t ã o imos resu todos tem udvin o ;. 
terra parae.nse , pele. rclic dt..de que teve de lho cb.be r paro. seu irieente 
UI'l horm m. cJ..e envdrgadura do ilustre p&ro.ense, o .::Y.J.J:o . Sr. fuj or ;rnàqllrim 
de 1.1agéi1hes Car doso 3arata . 

Reportando- me agora , t.d nda qomo s emnre , mui respeitos . ente ao 
lncidente qw d~ notivo a este oí'icio , tenho é:1 acrescentar qw a ciJada 
de CJ.UG se revestiu o n::.e~o fo caructe1·ieudu pelo fato de c1u: ..... ndo , o ,.. r . 
D:lretor ter c..ltemdo u 8U.:. vez , apare cer do ·ubito um escritururio de 
noliE Cirilo dos ...,untos, &os gritos , que eu nao nodia agredir o "seu Di
retor" e aju udo por D.ll.Uele me posto o.o s empurrÕes fora do gabine to da 
Dire t oria . Est(:.. oenr:v pode ser confirmc..do. dentrG....- outros , pelos srs . Cc nt .... -
dor , u~crett...rio e Guar livros da. Est.n:.. du que naturo.l.ment \:j tudo u~·"" i ~ti
rum de su s ú.ncas de t n:. alho . 

O que n Üo podi t.. se r aceituvel eru que o Cbef'e d& secq: o 
en 'iue trabúlho ( laDivisã~ na Õ se r:oves.e do se~ J ogur quando um seu su
bordinado EH ... t éi,V& a ugred r o ChtJf e da .1e.;artiçEto . E si de f·to t ive ~ ::::e se 
dado u &gre~sao , o ~r . Diretor nao podiu e n~m dev n limitar- se âo &to 
d~ portaria ~ue baixou ; necessariament e _terja mand~do autoar- me com as 
testeznunhus da ~upo~tu e ficticia agresst~.o . 

Devo esc l lirecer tillllbeltl que o escriture..rio Ci r ilo dos San
tos é o l:e~l!"!lO que foi m~:.~.ndudo c ensur-.~r pelo Exmo . r . ·.ia.J or Inte r ven ·or, 
por •• .IJurciali ade numsinqueri to u respeito do t~.gente Jose Vieir& , de 011jo 
lili!JT!lUO eru e e soc j o ou procuredor no fornecimento y_ue í'uz :: :st ... de.. de 
l enha e dorntbntes , tdl1to d. SSim q_ue esto escri t u rário t i ru e ussina por 
uque ç , com a sua propri t~. letru as respect vus contas . ~ste escri tur&rio " .. , t1:1nbe1n e Secreta rio du CaiXú de Pensoes du r:: .l', .B., da qu 1 e Presidente 
o ~r . r . C .ei'e do Traf!d~O , cuja admin straçuo nllssa Institu ição &stb: 
a exigir L~didus acautàQador~s por part e dos i nteressados . 
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~1d 
~ de salientar que unÓs a cilc..du. de 4.ue rui vit:i.lr,e~., comp reoeu 

ao G' binete do .,r, Dile tor, o dr, Cht::lfe do ,ru.i'ego proce tdo d!~ res 
ou quLLtro :..ubalterr os pt..ra solhlurisé.i.I'-se com éiCluele; ~r , poi .... o 1'3-
nt~.l do que foru. nJL.l premed1 tado . 

Confiunte, pois , n:... ju .... t çu do, ~tos d; V.Ex&., renovo com todo 
u.ct...twnRrrto e o mu.ior re~:>peito .1. o pedido du. uberturc. dun: nquer to eu 
Iruior brevidade pt...ru. <lE t.l'Ll llél.O continue u OO..L'rer üJ.justt.rnente urllB p -
Il<J.lidd.de que rJl or .. sAentcriu em ~.1wm ú u.plicon. 

Rispeit.osus SúUda çÕns 

- ) 
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C O P I 1 

.., 
....;xr'lo • ...,r. Linistro da V açuo e Obrtts Pub1 icus 

1-r,._,;..L-
IL:..'l TOR D t CO ~T Got~~AL V.L:~ ;Yca sudo , r e sj dente nn c o.p it 

do Est .::...do do Pc...r& ; com odevido acL.tar.1ento, recorre á elevt..d& uuctoridt.de 
de TJ . ~xa . afim de e ~<.por o~ fucto s o. set;uj r e pedir, com fundu.mcnto n 

h:i, L.!:> pro.videnc · ~ necessarhls : 0 
O recorrente f'oi noreudo por PortLtria n 40 - A - de l 0 de 

junho do um o de 1925, o IJlr o . Sr. Dr . Directo r dé.i. ::Sstr< du de .J.!'erro 
de Br· g&nr>,a, ne::.te _,!Jtudo, p ...... ru e.~~crcer o.~ í'ul.'1ccoes do cargo de 3° es
criuturt..rio d:.1 moAtll ~str.:..du. dL~ 1'orro ( doc . n ° 1), tendo :ido prorrov do 
Ll 2ô escri i)turt. d .o clt... Contt...doria d ..... mosm& :tepartj ção, por Porto.ri.ú. n °l5 
ele 15 ne dcL.embro de J930 {doc . n° 2 ), no e:r:ercicio de cujo.3 co.r·gos se 
L.unteve , té á data de 3 de abril do corrente amo , quundo por Port ...... ria 
n ° 95 de& .. & dúto., o IllLo • .:Jr. Dr. Director d referida 1~stru.cla, .i'oi 
suonenso de suas funççÕes, por su:ppo ~ta indisciplina e d~ cujo pretexto 
serviu- BE:l , finalruente d~ 1 undw··ent o a suu in jus te. dem.i ssao do cG.rgo, sem
pre servido com dedicaç'-'.o e ze lo.t r'em faltas de espocie a l ~uma . 

A álludi da demj ssb.O c.nns t~ do Decreto de 15 de outubro do 
corrente WlTIO , baix:..tdo pelo ....:XI o • ...., .y. 1'.:~'-'-jor Interventor 'ederal de~· e 
...!.stt...do, pub icudo no "Diario do B:.:.t:ido" orgão of'!'icial dos Poderes pu-
blicas do .Sst::...do , cio 21 do meano mez ( doc . n ° 3 ). ... 

O recorrente, antes de ent rer na o.pre ciaçao da i njusti_Çéi 
e illegt.J~:~~:...de dos &ctos acir..a referid2,s, quer qm ... nto a sua suspensao 
das funcçoeB, quer qutJ.nto u E'Ua de .. ir cao , do cc.rgo ll.Ue sempre ex rc~ 
com absolut a probidade e · ... elo comprovado (doc . ~ o 4) necessitu demonstr r 
o .seu teiJ..no de serviço pub.) co, que, em lt.ltt el e documento, por isso que 
u certiduo pedido. , uind ..... nao lhe foi dudc., ~.:. talvez , se a ne "'da oor act 
de preuotenc i.Ll '1a &ctm... .Jire ctori u de. r efe rid& ..... struda , o qw 1 abrange 
um :9eriodo de tempo supt~rior à. dez annos, visto «Zomo, conta nu eí'erldu. 
:.:stre.do. nove dnnos, quatro 1J.3zes c 15 dias , &acrescido esr·e tempo de ma1E.: 
on~e :me~es e vinte e um d us de e:x-e rci c o nu. Dele3u.cia Gert .. J do Recense -
r.K3nto do Furá, oomo w.miJJvr, conforme nomeu.ç ;:o rlo IJl.mo . Sr . D rJctor 
Gerul de... :~..,tu ti. ticu. em on:e o r:~_ o . ~r . ··ini stro d::... i• r:iculturu, Induz
triü. C'l Cot1I!lerci o, ror Portw.ri a r'! r~ ~~1 àL r ..... c de 1920 e de cu ......... func-;:Õe~ 
o recorrí.;lnte tomou "?Df· S~ cl 1~1 de dL. :t. mbro do rr..esruo unDo {does . n . 5 e ,) 

_ i,.ssim, nuo hu ne ~ar-ce que o r ...... corrente contE no e::6BrC · . 
e fu'l'l.cro .. r nub ic u ; 0 l ü.DSO de tempo c cr'J eto de 10 annos, 4 mezeL e 

di.v', coro ""'cim:... J'jcó. discrjminudo, f:U1' l ciente nc.,rc.. lhP ""'<:"._.e'!'l.lr r s t. 
re~'"'tit..o conPUtucionct.:s, do.s q_tJE. .. es fl e u.chu. in u.stu.: nt- privLdo, JJOr cto 
ele lor çw. . 

Our. "'~re t,j:r.dc. e~, oL .. ..:·eccr que neE' e periodo de terrno o ·tá 
corr:~rehenc1jdtJ o {J"'':l ..... o .pw vue e 3 de .... bril do cor=J?nt"=l t:nno, da L du D.l<.~ 
inju~·tu L 1"-· pen:.., Õ.o 'd ~, f11ncç Õ-.:;E do c·rgo rl(~ 2° escr ' niur.rio du refer:!clc:.. 
.:stn.J.c1L. d} , Lrro, ü 15 de outubro do 1 esuo ~ no, l,Hmcl.c t-..ve .... c:en..:· -
]'-'. puJ icur. : o elo ;";U[lru ru.encinnudo Decreto de sUé.l. exone E&ç;:;.o . 

Lt... ..... , .u.l lO. ui' • • :irdfOtro : o r corr nte n.:;..o nodja a c•olUtb.-
J. ... 1t~:: ser t:Uô""l~.moo , n.gnco1rtinuar Q sofl'r,.;,r os e1·fo tos dê . ...f u suspcns: o 
ut ' Ú ;,.u.tu el.J~q"LE se vcrifie;ol ...... J.fd.Q: . .:lcnd~::: ... : o, erl cedo y_ue uet'"'nint..rr.: 
08 urts . L... 13 do.L In..;trucçÕes u) wovt.tnJ.s peJo Conselho ""\ .... cion 1 do T 
bc.... o , en sess~..<o de 25 d~;:; 1.1.... 0 do amo de 933 , ux ...Vi o di.. .. ryo ... to 110 b.rt 0 

64. - ]etr ..... A - do J.)t.:.;crcto n ° "' • _t)5 de 1° de uutubro de 19 31 , de 1..J.U6 CO 1-
t· o <...rt 0 ~3 J.e ::~e lJecruto r.1om f 5oc. o 1)e o de n ° 21 .081 de 24 de revere -
rode 1<:32, em re l &ç: o uo~ empre~c.rlos das Blr.presus de Serviços Pu licos , 
oujeitr...s como u.conta oe cn, aJJudiciu ..::::tr(l..,u de ...'erro de Brugan~"u , uo reai-

,. # ~ .. ,.,. 

r."Bn da ]1.:1gi slü.C'w.O raro rantt:s u . .; Caixus de Aposemtt...dor h s o P .... nsoes, r zuo 
;Jorque o recorrente, em :luta d~ de julho de 934, rn :ts de 90 dia .... d po 3 
do ucto in jus to da sua suspen;;;ao, c1 ir i u o.o .... o . .... r . 10. o r Int~::rven to r 
'edert.l deste ...... st .... ~o , um~ 1:a t1.ç~o E:l.x:pondo a SU:l sttuaç:o ~ :pedindo ut~ ne-

0<;..-.,._uria::. providencL; .. S pura o seu caso , como prOV' com c. copia unnexu do"' . 
n° 7 ) • 
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.:mtctnto referida petMbque foi protocollada n~ ~ec ~} 12} 

Geral do Estado sob n ° 2042 tenha obtjdo o despacho a 83 guir , e e] qt~~t> 
se verilica o intuito clt~.ro e n.anii'esto de se adulterar a verdade d s fac-
tos : Em 6/?/ 93 4. - 2042 - Heitor d~ Costa Gonçalves, 2°escri . tirio da 
Contadoria da }S . JT .B., pediMo soluçao do inqm r :tto aberto .. nc quel a Direc
torb, contra o re-qqerente .- "O poticiorurio nao tem razao no que a1leg~. 
Pelo ctu acto de dfe srespe ito penal par cora o dr . Director da .•. :l..t!'.B., nao 
o obedecendo quando determinou que se retirasse de seu gabinete aonde se 
estava portE,ndo ma!, ;podib. , por conven encia da disciplino. , ser inrrned1 ata
mente demittido , não tendo, como naÕ tem , os amos de uerviço \..lUe <illssegura.m 
o careo contra "l,!IlJa demissão sem proce~so .. O coverno mantem , ~nt retanto, o 
acto de sus pensao do requerente e esta procedendo investigar;:oes para nelhor 
resolver o caso • ...::: então, o governo dicidirÚ em finaltt ~ ( doc . n . 8) . 

' ass m que fazendo- se urnr.t. repida ana.lyse desses dois documen
tos, conclue - se de forma evidente a procedencia daque le intujto, uma vez 
q_ue o recorreniB não pedia solução do inque r to que se dizia aberto d· i-
rectoria dE. r8í'eride.. ~stradu de .r'erro, quando inquerito algum fÔra instau

r~do naque la dúta e nem no daounso dos ongos ? mezes e 12 dias de su5p~n
sao que esteve sujeito o recorrente , e terminou com. a sua lnjusta demissao 
~ .. ~__sr~~~;o.vindo salientar que a 23 de agosto do corrente anno, data po 
~~e~ B despacho de 13 de julho en que se diz que o recorrente pedia 
soluçao de inquerito , dirigiu o recorrente umu carta ao Illmo . Sr. Contador 
da T'lesma Estrc...da de .!!'e rro , solicitando- lhe um depoimento acerca dos factos 
occofridos em relação á sua pessoa e as sumptos outros i'ereren~es á adnünis
traqao, a qual Il19receu do destinatario a seguinte resposta : nao poder pres
têir o depoimento pedido, pelos meios que lhe foram solicit dos , consideran
do as r e sponsabilid.c.de s que lhe assistia.rJ como funcc i o ... urio, o q_-qe só pode
ria faze l - o em um inqueri to re &ru lar, ou por determinaçao l egal de utori d -
de superior (doc . n ° 9 } . 

Eis , porque Bxmo . Sr. 1~:inistro - fica pa tenta a improcedenc iu., 
ou falsidade da alloguçÊÓ feita de ped1 do de solução de inqw ri to já rebatj do, 
pelos menos éité á já citada data de 23 de agosto do corrente anno. 

O recorrente poderia ~presentnr a v. ~xa . certid~o do Director 
da referida ··st:redf.. de .t!'erro, se nao fosse elle parte coactora, no c so em 

) apreço, e dest ' arte lnteressada em protellar o fornecimento de elementos de 
que necessita o recorrente p, ra a SUéi defesa , difficultc.ndo por fori!l.é4 b
surda_e illeg1:1l os meios de AJ'eza, com o de1 iberc.do propostto de prejudicar os 
que sao victimas de injustiças . 

Pctra melhor e solb.I'e cirilento cl verdade e fidelidude dos factos 
que derar:1 1 oe;ar é. o a c to injusto por parte do Illli1o . Sr . Dr. Director d ..... re
feri a. :stradu. de .c'erro, punindo njustarrento o recorrente, jé. por viu d 
o. udida Por~aria n ° 95, de 3 de .. abril de 19.3A, da u~l orig nou o e cr~to 

do exoneraçao, solicite~ permissao c... V . "'i:xa . purú -a'!)rec j_t..r o. renresentàçao 
y_ue diri,c.;iu u 5 do 8.bril do corrente aJmn , 2 ius a.pÓs àquella Port&riu r'l.e 
suspensao , t..o ::..;JG11o. Sr . lJ.I:ljor Interventor l"eder do~tc Est ..... do, nc qu&l, 
::-em ser del&tor , deu crhça.s 1;1 DGus - ~clo ense-:tcr que se Jhe o.L'fe.rec t... p ..... r ..... , 
foculi~L-ndo E.. pos~;oa do reí'erido Dr .'Diroctor, rel;:.tur riversos í'&ctos quo, . , -por serem c ont rE, r1.os as normas entuo observadas pelos responsave is pelo ro-
t:;imen in.sto.urulo er. 1930 a era:m- praticados, contrc.., todos os princ:tpios de 
rn.orul c...dr ni s tr8.ti VL.., dte entao no desconhe cirnent o do ....:::xr11o. 3r . .u.&j o r Inter
ventor federal des te ~st~do ( doc . n ° 10) . 

Tambem c b,c uo recorrente esclarecer V.Lxa . com u devid~ va
nia, ue ten:ln sido susprehendido com o referido decreto d~ e onero.ç:o, e 

5 de 01.1tnbro do corrente o.nno, u conselho do ..;Xl!J.O. 0 r. ~.<..jor Cdrneiro de 
·.:endonç& uc....ndo de S"\.16. t:lStu.dL.J. ne3te .:.e tudo, err tJ.isso.o e spec ittl do ..:::xr~.:o . 
Lnr •. Pre.si ... entc du Ropublicc. , e como norm.u .. leg 1, encaminhou um pe ido de re
consl.dertl.çao do injusto c...cto de SU3. demiss o ao nroprio En1o. ·r. 1. jor In
terventor .!.i'E:l der&l deste Estt..do , el11 dt:... t~:... de 14 de novembro do corrente t.nno, 
protocolladé.l. nu Secretc.ria Gerêil do "',btt-do sob n ° 3343 como se v~ da copi 
annexa (d Co n° 12 )~ 

" _ In.f'e izr:ente, o despacho exi.l.rudo neste doourrento e o ue ae 
lê no orc;uo off cial do stL.. o de 21 de novembro do corrente unno (doe .11° 
12) • 
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nrs . Dr . "ntonio Fer.t'E;;ir Celso ,~ ....:u taohio dt;; .h .... evedo , alle .a. 
Geldino Lis a , Benedicto Gonzaga e Jos ... ~ . do 11o.rol , dd . Ch·f'""'......,...,.,.--r. . .t::<"Divi~ao , 
1 o escripturario s8cretorio , Guar da - livros , agente especial , p godor e ar
chivi ta , respectivamente dú l!:stre.do de Ferro de Dra n_Qa . 

Tendo vv. ss . tomado parte , ~m dias do nez de I arço ultimo , n ~odes-
to, almoço en min~ res1dencio , oommemoretivo a umu dbta intime, p ço que 
vos djgnei!3 respo nder en seguimento o esta , pele ordem dos destinater o , 
pera que eu possa fazer o uzo de que vier necessito r , o seguinte: 

1°- Si o escriptúrario , digo si o s~Bnaterio desta ao responder as sou
da es que lhe fizerem algun amigos durante oquelle almoço , allu io desre -
pe osemente ao nome do Jr . Direotor da .é:strada de Fer.L·o de 3recançe; 

2° - Si o mesmo lançou algum protesto sobre o procedimento cb 'Sxrno . Snr . 
I jor Interventor ou si uzou de palevr s de aplausos pela ettitudc de jus
tiça que S . ~ cia . tomara num processo de bilhet~s inutilisados; 

3° - CJi foi esse ou não o notivo q"OO levou o r:1esmo a dizer pal VI' s e 
conforto ao seu colleg lenrod Valle , que ero presente . 

Confiando plenamente no carooter de cada um dos amigos , eg m~do oom 
presteza o que ore pe ·o e espero que todos sejam verdadeir~ , franco e 
sinceros. 

Sou oom estima 
De Vv . Ss . 

1Jao. Crd . Obrgo . 
(,) (Heitor Gonç lves) 

Snr . aeitor Gonçalves . 

Co~ relaçõo , a~ assumpto dü present~ carta , cabe-me repetir aqui o 
quo pessoal! ente j~ nffirmare ao Gru· . Dr . Director du .c. . F . Drt:lg n ·a, 

quando , mezes btraz , o mesmo feZ-lJ.U iduntioa solici teção , 
.. s ·,i n,, ut~ncto eo pr :i.m.eiro qui si to : m;;nhumo ellusão desrespeitos 

o sr, ez 60 nome do sr . Dr . Direotor t n: . F , D.; y_uonto ao segundo: o 
snr . so pronunciou pel;;;vres e1:ogioses o ettitude justa do Exr,lO . vr . 1 ~jor 
Interventor nu 11 procesoo de bilhetes inutilisedos; qu·nto ao terceiro: 
Sim. 

Com estima e oonsider ção . 
J ·10 . "~t ti 

( ... 1 ... Fer ceiro Celso . 

- Sr , Heitor Goúçelves . 
Como ~onvivo da festa in . i~ aliz ~m ~ue 

resid no ia , e •1 ~.ar ;o ul tino , e sa ti sfezendo o seu pe ido ;/ 'i- e s o ó s per
mintE; s que me faz pedindo licen çe pare torne r minh s as respost B q_ue lhe 
forem dadas pelo Dr . A . Ferr~iro Celso , em tudo ie;uoes s que eu lhe pode
ria dar , por seren o expressao sincera de verdade . 

Subscrevo- me , 

18/8/ 1934 . 
Collego e ...m 0 J tt 0 

("") J . :.ustehio de zcvcdo . 

çe para 
quo foi 

vrEt o do 

Snr . Heitor GonQalves . .. 
Por ser expressao d verdade , tambern pe ~o lioen

subsorever as palavras do digno Snr . Dr . ~ntonio Ferreira c lso, 
sincero nos respostas que deu aos quisitos da presente ca ~ta . 

Belsm , 19 de hgosto de 1934 . 
G J 1 enrod "!· lle . 

Gr . Heitor rron(lalvt s . 
-:m r e spostó e o quisi tos da pr., ente certo, , cub'·ct·ev ..., 

sr J,...jnrn nhe b: o J,ntonio For r~;.. ire Celso . 
' Belum 19 de ~ o ~o de 1934. 

( ) Gsldino Gondim Lins • .. 



.. irrlu., a v 1 i , o recorrente re t.7 - se n nec s 1 o.de de o 
! .'Jt.. a . que lhe s L .. l'ucil , co 1 er..os untar u:r ocutll3nto COIIlJ.Jro 

e un d s ccus çÕes eit s o I .~ ..... r. Dr . ir ctor éin re 'erl u ,s-
- # # 

.L· erro, n 1uel r~presentt. c.t.~.o ja o. udida, de 5 de bril j reí'er · 
s, co:r:o es p te !:jQ poder a ntere5 r verd deiréin nte ao procee o 

e um in r to regulBT, de .xa de f zel- o, PJ.esl'lo norquew re rrente nao 
'nter · · a a verlm' Cdçao_p, r· puni uo de quem ..,~t .ver em culpu. co o t.. em 
·o .,overno do .... st do n· o in tere sou e. & ver guo.çe.o do ue 'oi ir. put do ·o 

u uxi 1 ur nur dos departa.n:E n s de. e.dm ni trur ~ do StúdO.. • 
.L, oréiú., be. 1 toressante e sign .~.·ioativo o f.t:tcto d ter o a 

j " tlPre ouda repres nt c. - o envi d á consid raç - o do ... r. :Jr. Dir ctor d 
re~erida •strrdu e l'e:r;ro, parte denunci do, a este o qle p _rece, mezes 
.... ')0 , tv -a devolvi do a Intervento riCl. }e e r 1 com in ·or maça o infan ti e ...,,., ., . "' 
'-! 1 ao nodi merecer f e , p~ a ll lirlprocede cia, em vez de ,coma f r1a 

- qu lquer funcc on r o ue n o te e evc..ssa n sua vida pu lica , esfor 
çur- se or um& syn co.nci& rieorose, sobre os 1' ctos urgui o , par ... confun
dir o denunc nte . 

L .• "-> , u "certo que qualquer no erito .u· tt resp ito os clto. os 
f c tos fosse nstuurado, com :#lmparêiã.l dad~, r .:.u tú r ~ · luz a vt~rd de , 
quo é CO provaç - o da prec e :nci r u..:. n10Zl11D.S <.<CCUSC. oeB. 

I a .. nela, circuntstanc . us~ z rE.l e v n e em nrol do inc ont os-
tL.vel diraito do recl"rrente, c;.ue ;provu ekuberantemntt.e u nu ti a e a il-

e idude de ua ce i v'O, -é o ·~etc e ter sido bui~ do a 4 d julho 
o cor ente u no o decreto n° ~..o .... 7ôl do rov mo Provi"'orio de Re..,)U lic , 

, ub cc.do no upple:r1ento n°lô' 1o .Jiurio OJ.'l'ici· d t ""o, da resm~ a , 
e&.S puginas 53, no _u 1 se n c·nco ar, &r todon os e1'f'e tos, exce to 

p ..... ra o de e rcepçao, e v nt ens pec 1 i r s de q 1 e r e spec --, .... s pe -
n< t:i isc plh1urcs e. JW h jUL'l inco ri o, c..té q cll o. d .... ta os :funcciono.r:io~ 
pu licos vivis, fed~l e estad aes e muhdcipaes . 

I3ortanto , r :..r o u e q,u z" e antLr c o justa u ...,u spenE.Üo do 
recorrente, o na se 'dL ... sol:}3nte p r~ o.rgument .... r, i'uncl d em uctos de inªis • 
c ·n, e ::...cedo c· o decreto nc.o er~ justo nem lc,...·l, · su dem suo , 

rtude c cs mesmos 1' c tos, u 15 d ou tu ro, post .riDID, poi.;;. , a v genc:i 
.enc' gn o d ereto m na.ni o, te o ve o 1'.:.~.vorec~r, J 

1JO'", pro bin o 
·c pçc...o du y_~ 11er vunta e 1 pecuni riCl. . 

JÚ n o é in nU'ictnte pena. id ... d , priY .... r-se Ul'l funcciollc.r o, 
u::~t......, nte do ex9rcic o dt=.: uu.~ 1'un.c~Õ·~s, s n usr t e espe
d s VW'ltagens pec n r E y_Ue c onst tuem elel:!l.Cnto s da v a , u -
ongo ..,paço d tern p ...... r ..... :.fi nc. , co p ote.nd e .. ú in ... usta. pe ~ 

fel 1 - o de f i ti vu· col!l pena d ... d m :z m de s exoner -
~o. 

....ntrr·t n to, em 
nem tL mo sno to no urt . 

o rec rrenm n;;c fo 
eJ.ender p en·_n .. nte, 

mesn::u. C:on t tu cü.o, v r 
t 'vo. , 

.L do eJq'losto o recorrentE , 
..;l..ll.J 
nr 

ser 
e i 

nto e il n tr- r u 
...,entc.ch ... s, !:jOj •• dado p vir en 

e _.r:. c o o recorrente n 
.Jj.e e itt do, c rr.to s v nt · ns, 

s sj t:1 r u.O ..,e en cn c'l.er , ao m no s OI' 
tiús ·u d::...~ do nvoc o decreto '9 ov rno Prov so 
de 'ul 934 , u , enqu ..... r nerfeit ente nu h 
s~r d ut .... ~uTI A. 

, 
A 

f- 18-

/f-.· 

ue con-

e u.ureo .... 
ac ro s 

'i'e to de 
10i injust. 
t~.r nt t.:: , ou 

u.s éi. Bo.rcm-
24 . 7G e 4 

re o, p r 

L 



-2-

Sr . Heitor GonQal ves . 

Estou de inteiro eccordo com es pslnvrcs elo Sr . Dr. ntonio 
Ferreira Ce;.lso . 

.8Ji!. 22 de ... gosto de 1934. 

(_.,._) Benedicto Gonzaga de ffcnezes. 

-



• Exmo . Sr. Ivrojor Intorvbntor Feder&l do Z::stt do 

C O P I A 

O infra t.s.Jignt.do , empregE.do dt.~ :..strade de Forro de Brag<hça, 
vem pert.nte V. Exa. expor oert~ s oocorrencif.ts que se vem pf ssendo na 1::10-

tual administra çeo do rt; r~ rido dept rk.r.l8nt o publico e requerr;;r a V. Exa. 
se jç. ttberto um inqueri to pr rü .:. purc..r f, verdEJde dos fectos que passo des
crevel-os: 

O ectuGl di reator intering, como ninguem ignora, na ,;:strcde de 
Ferro, entes d6 victorir: de. revol\l.çeo era fornecedor de lenh a Estr da 
e fornech: , como oind& fornece, c;gtl <:1 de uma oeixr de sua ,propried! de no 
Klm. ll4 , mediante o prg'" ')ento d~· ct• 1to e cincoL nto mil reis (150 000), 
mensees; econtecendo porem, q 1e os concertos <1 mencionadF Ot-Jixa t m sido 
feito por conta da Estrada, como se pode examinF;r fr,cilmente pelG esorip
turação do gu<.~rda-livros . ror esse caracter de forneceuor, o ~ctuc.l clirec
tor interino d[ -"Strl.::lds, mEJntem cs melhores ... e ami stoses relaçoes de cama
radagem com .o dr. Cendido Santos , qur ndo cntao, este, director àE1quelle de
parterne nto . 

Amigo como era o act1el director interino do sr. dr. C·ndJdo san-
tos, cert mente, não teríc1 gostado do aparte que dei, por occesião do dis

cuso proferiu.o pelo dr. Cendido Santos ao passar o exercício d 1 admjnistre
ção dr _,strada p'ra as mãosdo dr. rencico Coutinho, aparte esse, provoca
do pe lf revolte que me c a usou no declarar que os funcci onc. ri os dt:: _.stred a 
de Ferro , gosavam de mais perf~ite justiç~ e de maxima liberdode . Não sendo 
isso verd.-.de , tive a altivez de der um "nao apoia<fo" e disse: que vivíamos 
num estado de miseri deplorevel e de facto isto e inconteste - e V.Exe .de
ve saber . 

O sr . dr. Dranoisco Coutinho, quando chefe do trafego tinha conhe
cimento preciso dr maneira pe!A qual eu deseilpenheva os rleveres das f'uncqÕes 
a mim ecommetidns com exactidao e nuita honcstidPCle, tanto assim qu , ao as
sumir e direcçeo da ~str~de de Ferro , distinguiu- me oono esgripturerlo de 
Cont~doria que ora e sou , para confiar a mim , diversas missoesreservades de 
fiscalisações nos trens e armazena, drndo-me sempre rfsultrdos s tisfagto
rios , originando elogios a minh3 conducta de funccionario e essas missoes 
deram-me opportunidede a dt.:scobrir uma multiplicid< de de irregnL.ridrcl s 
que_se estevam passaddo na .wstr(Jdb de lí'erro; tbnto E. ssim que, com ti minha 
acçao, f. rende de passagens, t ntes do a:ggmento das taridi:e.s, augmentou de mo-

- do c onsid.eravel . 
O sr. dr. chefe do tr[fego , ectual dir~ctor interino, começou, nes

te particular, a_Eram~r úm trabclho de distruiçoo, instruindo os conductores 
d~ trens, , pflra nao se sujei terem ao medo por que se exeoutave as fiscelj se
çocs, alies, ordens à ad F s a mim, pelos dr. Francisco Coutinho e o sr. Conta
dor, unioo meio de prevenir e evitar os desvios das rendas . 

Desse modo e nor outros meios, procurou, o antigo chefe do tr f.ego, 
comb1ter a minha ac~ão , no ponto de declarar: que eu não faria mais as fis
calisações, por não per mittir que se diminuísse o seu pessoal . 

Zsse fr>oto, levei-o ao co11hecimcnto do dr. Franci··co Coutinho em 
prescnçe do mesmo dr . Pedro Bezerra, d'.ndo logor a declaração feit; pelo 
propr12 dr. Francisco Coutinho, de que , eu con!inuario a proceder as fisca
lisaçoes, co~o as vinha fezen~o , e, o~so, eu nao quizesse fazel-as elle,dr. 
Frenci sco Coutinho, iria fazel-es pessoalmente . 

Eu bt m o sehia que o des<::,..,penho crj terjoso e honesto dos serviQOS 
q,ue me fort m afft.. atos viriam tr· "er enimosidede s e prevenções contra e mi
nhe pt:. r, soa ; no entanto, no firme proposi to que sempre tive em o jud r, com e 
minha .Pe quenl ao ti vidt de embora, a toda e qutllquer admi '1 is tra çeo hone ste, e 



p~~ 
assim não puz em duvida o que ne poderia succedcr e d l~lr -me ao 
do dr. Frr.nci se o Coutinho, por a o fim rE:;pre ssi vo aos desvios_ s 
Estradtt , que por vir de consequencio im.riledirtE, arredondaria em 
juizos p8rs a propria Estr ~ da . 

- 2 

z ss1Iil agindo , encontrei bilhetes de pasyf.'ltJ'ens 
até em du!'llicr.tas; factos que hcviam deseppareoido apos 52 regimen re~oluoio
nario e que com e ausencis do dr. Frf:noisco Coutinho estao se pret1car no-
vsme nte . 

E pBra prova destb affirmativa junto os bilhetes do 2 clas~e d~ 
Bragan~a a Centrnl, vendi dos a 8 do Outubro ulti tl O, e que resultou ~oo so, 
o ag~nte entrar com o VHlor do bilhete em duplicGta , m·s , sem que ate hoje 
o dr. Director, tivesse tomedo urnu providencia effiaaz pare o caso. 

Um facto grave ee esteve ~assando no Estr~:· da, em tran·sit .r carga 
paga e ser rec~lhida a Estrada 100 reis apenets, duns suppostos cencellamen
tos, cano se vedo meu FViso n° 433 , ao !:r. Contador. Levado o caso ao dr. 
Pedro Bezerre, m ndou este, abrir o cornpetente inquerito, no qUF.l l ficou ef
fic1Eo ntelli!ente provede a minhft denuncia e por via de con equenc J.e, foi impos
ta aos oulp dos as penas de suspensão de 1,3 e 6 mezos aos a~ntes responso-
ve is . 

Contudo e j nd f '"30 fr.7,ia necesseri9 , fosse proocdtde t:tma revisão 
paro por ella se chegEr da existencia ou nao de outras irregular:i.d1 de, que 
por venturt', po~"ssem existir, conforme o alvitre por mi.m. apresentndo p8ra 
os servi yo s dos despechos,A _ 

a falta de uma boa fiscaliseqoo, na epoca da festividade n· zareth
na , deu em resulta do um gr· · nde fr&ca sso para a rendo da • strada, em eonse
quencia de forqa morfü dada a· de te rminf,dos conductores de trens; est minh 
asserqão encontra 2ua prove efficiente no que escrevi ao dr. Pedro Bezerra, 
por suf.l de termineqao , em dato de 16 de ()u tubro , ultimo, c ano posso testem u
nhar com os meus 6hefes . 

· Q.u--ndo o sr. dr. Pedro BezerrA, esteve ne chefia do 'l'r1, f go,nun-
oa o vi vir a Contadoria em defe~a dos interesses da Estrada, porem, sim de
fender empregados fcltosos ew interesses das partes; tento ~ssim qQe, sem 
revestimento de uma forrw legal: o sr . Director interino , m ndou dar 50% ge 
abeti~ento ao arroz com casoá e uma dada firma oommercirl de Ig ra é-as~u 
ao ramal do Prata , ou uma sim~les_ordem verbal ao agente de Igorape-assu~
fecto esse que a Contadoria so ve1o delle ter conhecimento pela observaqao 
feita pelo referido agente nos despachos da serie AA, n° 16, 107, 16.122 1 

16.130-.- I(, · I LI- ~- · 
Levado por mim, esse fF.Jcto irregular ao o onheoir1ent o do sr. Oont8-

dor , que prim~ . pela probidade e grende actividrdenos cumprimentos exactos 
de ~eus ~..1 e veres funcci onbe s em prove i to da Ls trr~da de Ferro, não de r1orou 
ir a presenqe do sr. dr. Director interino, a fim deste , baixar um acto of
ficial , que se coadunasse que o facto que mo venho referindo, no que negou 
6 pretioer coto officiel, pr·re. o abatimento , por ser desneoesserio, no en
tanto, assegurava com o impenho de sua palDvra dehonra , que semelhante eoto 
fora por elle auctorisado; oomtudo, o sr . Contador para reselva de sua ho
n~stidsde funccional , fez constar no verso do conhecimento aquella deolare
qao . 

Q.ucr me parecer que ~s nodifioeqÕes p . re mBis ou p. re menos,nas 
tar:hfas de EstrPde de Ferro, so pode~ ser auc torisadf s por a c tos elo governo. 

Ha outros· factos que podcrao vir a luz, dentro de um inquerito , 
bem epur!"do , como sejam , por exemplo, compras de certos materiaes e particu
lares, s~m que haja a intronlissão.do Almoxarifcdo e por preço elevado, ob
jectos ja usados e sem grandes vantagens pare a Estrada , muito especialmen
te , ne epooa em que precisoo1os de maiores economibs, mormente tratondo-se, 
como se trata, de fim de exercício financeiro ; outro facto, é o de ter o 
agt:n te Fe lippe d(;;) Paula , solicita do umt.. lice nqa. p1;1ra tra teme nto d~::: s Úde o 
dr . Diro ator interino, pc.rEJ o que apresentou um e.ttes ta do pas sudo p0lo medi
co da Caixa de A.posente.dor ias e Pens~as da .l!;strada de ,,erro deih,egr nqa , de 
que o mesmo neoessi tr v a de dois meze s para o seu tratamento e não se confor
mando dito director intE-rino, com o rnencionado attestado , mendou o citado 
agente submetter- se a nova inspecqão medica no Directoria . de SaÚde Publica, 
tendo-se ahi , verific do dP necessidade de licenqa , conforme os dizeres do 
attestedo anterior, comtudo isso o sr . dr. Director interino , indeferiu o 



pcdid9 ;!~ ·.·~~nte , por jul al-o poder tratar-~~s~-se do se~~~~ 
isso e a prova de qoon to e euctoriterio o sr . dr . Director interino 

Na .11strede de ll't::rro de Bre§&ni~ ' dentre outrÇJ.s , inclusive o dr. Pe
dro Bezerra , como eu, teraos gretifioaqoes ; eu , por exemplo ; tenho wne de 
150$000 _me'nsees , por ser ! iços especiees de fisouliseçe õ de reoei te dos 
t rens , e que1 gre t ificaçeo , por ordem verbal do sr . dr • .LJirector interino 
foi retir ds , depois de regula r mente prooe~sade · e folhe Nde p·gamento do 
mez de Novembr2, proximo pessado ;, isso porem , com relaçeo exclu_êiVe e mi
nha gratifjcaçeo, conservando uor em ,, es demais ; esse gretificaçao foi e 
consequencie de um eoto offioiel e so outr o ecto ide tico poderia nullifi
cer o primeiro e não ectos verbaes , por que , estes neo tem força de lei 
retroactiva . 

Parece- me que não me fflt~ razão pera dizer , que um filho do sr . 
dr . Director interino , exerce es , funoç ões de tpontt.dor da ~st'rada , percebe 
50~000 , mensaes , extra- folha , alem de _seus respectivos vencimentos como , 
apon t Q.or , reoe.bimento equel1e que , nao passo ajuizar a que titulo , porem, 
o recebe por mero recibo . 

Pelo qUe f'ice exposto, com tOdf• e pureza g.r. verdade, sem procure r 
levantar nem de l eve uma inverdede ou injurie , e que venho e presença 
de V. Exe . solicita r prov idenciLs no sentido de , não soffrer desconsidera
çoe s nem humilhação por cumprir os de veres das funoQes que me forem accomet
tides e por exeautel- t:s fi elmente , ben cano em cumprir as ordens legees 
que re ce bo dos meus superiores e hierarchioos e não subordinar os deveres 
do emp ego aos caprichos dos fal t osos , no entanto , uma vez o proprio sr.dr. 
Direct 9r interino aconselhou- me em pre~ença do sr . Contador c fechar os 
olhos as feltPs pequenas . 

, 
Pare , 3 de dezembro àe 1931 

(-.)I? -c [4_ L!;i;:~b 
2° escrmptnrer 1o da c~ntadoria . 

. . 
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D.li.!ONST .ÇÃO da reoe it e preveni ente de pa s se gv n s , nh tal o Prata , o 1J 

.... · -.. periodo de Janeiro á Novembro do corrente anno ; /)Y5 
Reoolhid pelo ReoolhirL p lo 

e · n tP de enc< rre do do T o t e 1 , , 
I erape- a<>su Preta 

J ane:l ro ••••••••• 130.,;000 3QQ.uQQQ 43(D 000 

e vere ir o ••••••• 102.,000 400 ",QQO 502r000 

:Mar~ o ••••••••••• 111'111000 239'11'000 350'11'000 

bril . .......... 205 . ...,000 220.,p000 425..,.000 

Ma i o • ••••••••••• 256 000 179?000 435 000 

Junho . ........•• 1551?000 362"'000 51? oco 

Julho ••••••••••• 143 000 9ô.,.OCO 239 000 

gosto ••••.••••• 149'1?000 122 ·ooo 271 QOO 

Setembro •••••••• 280 ·· ooo 475.~000 ?55 000 

Ou tu br o .•••••••• 428,000 499'Í(500 927 500 

Novembro •••••••• 490* 000 487 000 977 000 

-.-.-.-.-.-.-.-
NOTA - 1 ' 5 de Srter'Jro ultlr:J.O e estaç - o do rtnne-1 foi b l•nceada p ra 

substi t· içr o do seu emcr rregedo . 
O Of.l'ente e tu~·.l cobre 50% de rmlte dos pesse ,eiros qu n:o s 1 
ehhem munidos de pa sseg(;ns , qu. nc:lo "'emberoado~ e~ Ig rep - ossu , 
o ou8 9ri ginou o a~gmento que se ve nesse estaçao , de s tembro 
pGr~ cr . • 
Estro incluídos "los rend s do r· mel , de setet;lbro , ;Ou ubro e o

vembro, r sp ctivenen e , os iwport '1ci·s dA 43~000 , 49 500 e 
3e~ooo , produziJes pelPs cobrança eit· i~ mei s pess J ns e 
multes, meui'e esto 1}1and da por em execu ~ f'o peJo sic;n"'tar·o 
dt;st , q 1snc...o 111 fora e 5 de Setembru l • ervi ~o de balanço. 

, 
B(;lern , 18 de 

Contadoria . 

, 
,, ST J.• CONF'ORME O OR IG 1 L 
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Illm0 snr. lllDI>OCtor 

o oommorcio, no purâ. 

.. 

ol m, 

foi, dias e.truz, trunoi·ar1do :por u.rns y)ortaria da. Dir ooto:rin dn tra.-

du do F rro do ]3!'ugungn, puru xcrcor funo~õ U. Oidad d Dr 

ooroa. 
... 
u. pod r , 

por motivo d o o r ço, oor im J dido do e:::oroioio d!l.D 

ner.J trt:.nnfor1do a Oti.uoe qu.c a J u.oti±'i quo, n juizo do • J. i.J1 t d 

Trabnlho, r; are. l u,;urco uu :; 1otoreo t uo 11 d1ff1o !·te doa p lO da 

oor .m1aoão ou :!i f..ndato 11
• ( Ol"t. 29). 

:.~u do oooorr dicuto d · olao:.10 ao1ont 1-

fico jo. . i-

pao a oontoetol-aa . 

J. 0 item pr i T'l iro, in:f l'l!lOU O. i .' GC LOr iO. C!U OS trt.t~ U m or-

dno k'l.ttribuiçooo do funocionarto am r1uEJatõ. • u qu 

falho. n nr•;u-

mento. 

qunrta d1v1o"" , quo •cem a sou oure:o oa oervtçoo de v1t.t .tHtr:1rn n - ,to ... 

doo Oll se. v1CiOB p rtit1en·t a á. v1n-f :r1:aa, o o t.ruo&l!\O purtJ, q , :foi 

d oi odo é por:f ita nante d1o t ino to .. o do.IJ ou~o 

tl~ato.-oo do J.evan·la.J. ~ anto d nlUJJD a etat1ot1aos 30 ro o 

productua por via ~ ~ e.r1 t1mn, UO'':utldo r: e v~ da portu.ria ann 

A ]Jstrtula, m 00 t; r et · do de tHltut1at1cc.. tom n 

, po io, 

ont d 

d(lO.omin du., qu fu.naciona. nr., l ··Div aão, a i o. ondo, ortant , o tunc-

) . 



. . . 

a1ono.r1oo apto para o o rv'iço r equer ido, r 1 

que to.l o dov ri ' oaber ú ·'upi t :1iu o · ort ) r a 

T to 6 vorda.do1rt. a noo n o0 !." de 1 rtoi o er o og qa.. 

oo:rtr1ço m dado e ocuta.r, d~:;\ .. lç o.da mriou d 
~ 

coa~ no de o:.rtat io ... icno, 

q • o. r otor1u, a.oto poGt rior, mencw - o ola.oa1ftc na u i-

iolt ,. (doa. 2) • querendo l ·;>tü 1~ 

b cin o mo fUnooionario. 

o u nto: f6ro ae n o 10U -

D ... o it m rosta, np no, o rdad 1ro i t ito d 1:reotori 1. -

aq ell quo o com:p:t' hc11d nootuo paluvru : "Oonl n1onoio. d st 

t m.porar1 m te o funocion i o orn qu otõ.o , ouJ n aot uo.ç õ.o v 

n~ do n footo. nu Olllloo.monto o t.rmquillidnde o maio o or 

to r .. 

o" , o.f-

fir 9. ;t ., no d oorr r du nooaa oxp.)Di cÕ.o, t r t mo d no n 

oonà otn o.1o f r roviar1o, t er tnoo ooc oi!i) d deotru.ir. 

. o 1t teres r , procrura- oo nog a l ~1tim1dcd d 

t'nno~õ•a do dol ud.o, llogundo-a ruzuoo a po.ront 

f oa d1 t da prove • 

t e ·1 

no a 

(I t 

o pet1o:l.onario ~nü i o ali ou o o o• r. o p~d râ J rifiou no ar-

chivo de proposta d soo1oe do gynd1oato, ond foi eoce1to 1 

z bro d 1936 (doe • II, IV c IV- .A. ), ao.t f 1tns o · ,~ri ....,. c1 o 

do urt• 38, nec. 29.694, ombore., o ooiltrn.r1o, t;iv oo vindo n 

formaç ... oriundo. do fonteo llo,;,t oa, po1a, ono deolaraqo&a pro ·t -

deB m ~~ in~uor1to nÜO tormincdo, quo deVin OOT •er effi Digillo, ft 

quo foo o n o.pure.do.o o roop oab111d 1.doo. 

t~ 1 i i f~• no. art. 14, 1 ttro. .!: , do no o. a c i ' n. oi tnd , qu 

aa - oqõ o d ra r. on .. ,; gã.o oo3run f 1tna por dol ;o.qt.io da a. bl 

6 ru • o qu e.ooor::o no o ... o e:n o.:pr ço, como o vcri:f ioor po a. 

.L 1tu.ra da s.otu da oea::iio d o.-·n mbl · g ral de 31 d J ne1ro de 

1935, onde, ntr o ol 1t oo por mt.\1 o r ia, f 

nuri • (doc. IIl)• 

A prova d má oonduoto. uo a 1 ·i xie 

a. o nom do , t io-

õ.o de orá vir 

uotori<lad oomp tonto, no anoo, uot .·1 ado polio 1 ou u 1.. .. 1 1 

3t mu1a uma v.uotorid e.dm1n1· t TodsVh\, em q p z ú ir _ 

oto:r·ia a oe:rt · za do qu u:f'i'1rma., jU1'ltr:u: oa p:rovo.c t:r1· torquiv 1 qu 
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a l Fi oal D , e.o dno tr · u • on-

• ainda do ator, aon:torm oo v' do tolil.o d. tnovi;:Hanto ao protuo l-
~ 

lo, oxpod1 o pola s orot~ia de Viuçüo o brno pub11ouo. (doc. XI}. 

ora, o tuat da a~d não t r t1do soluçao o o· proo • p l no 

d t :lbalbo qu u1ffiau.lda c1 p oorr r ra 1 -

m nte o aoua trwniteo. nÕD impli v. n o. fi e.<iUO d, l Or t J n

d t a o lu~ o, quG oto t nha o du d sf voruv 1, oom que uteja u 

Dir oturiv. da otra4 a JJrooun1Zt.'1.r o oeu rooultado. 

sã.o ~ lJU ' sr. I n eotor, Q.IJ J;:• rOVO. de 1100vtl dof za, UQ V·S· 

r oonh o do • fará 

• 
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Exrno . ur . Dr . Governador do Est·do . 

C O P I A • 

HEITOR DJ .. OOST.a JON~ALVES , brasileiro, casado, resid nte nesta 
cid de com o maximo aoets~nto recorre á elevada autoridade de V. Exa . 
e fim de expDr os factos a seguir e pedir de accordo com o lei e rcp"ra-
ção do s eu d&reito, gr~vemente offendido . · 

O supplicante foi , por Port ria n ° 40- , de junho do enno de 
19 25, do Illmo . Sr . ;)r . Dire c to r d J.:;Etred de Ferro de Bregant;e, ne te 
Est do , nomeado pera exercer es funcçoes do cargo de 3 ° escri ptu r io d 
mesma Estr ed ""' de erro ; por Port ris n° 16 , de 16 de dezembro do nno de 
1930, foi promovido 2° e9criptur rio dP m sme Estrad o , e no excrc cio 
desse curgo be m ntc ve , r te o dia 3 de br il do e vmo de 1934 , quando por 
Portaria n ° 93, do Illmo . Sr • .LJr . Director dt referia ~ Estr d de 'erro , 
foi, inju t. utltb , sus ~nso de suas funo Õ<;, , por su poste in ;h cipli e 
que tDmbem serviu de falso fun _emen to pera t1 arbitraria demissao do car
go , sempre servido com dediceçao e ze lo, pois , jamài oommetteu qu lquer 
fel tt~. 

~ demi:.~são do supplic€Jnte das ~ncÇõe 
Decreto de 15 de Outubro de 1934 , do entao sr. 
'stedo , publio do no "Dierio do ~stedon , de 21 

apenas se de lare:-

do seu cer o , consta do 
Interventor- Feder el deste 
do mesmo mez , em o ua1, 

"Resél -ve, a bem d disoiplint.l e no interesse do servi~o publi
co, exoner" r o 2° esc1•1 ptur rio dEJ Esti·aê.e de Ferro e l:t'a an
ça, Heitor Goni al ves" 

tes de mais nade na det da demissão do supplic-nte, conteve 
de exercioio na refer~d a Estrada o lapso de tempo denove , nno qu tro me
zes e quinze dias alem disso trubalhou dur nte cinco ou seis mezes ne 
mesma Est )' B~"~ , como contract do , percebendo e import ncio mensal de duze -
tos mi l rei<:t, paga por via de recibos , como conste do archivo da refer·de 
Estrada, ecàre cido esse tempo de m& s onze mezes e yinte e um dias de 
exercício na Deleg ci G rt: 1 de ecenceamento do P· r como au.··dliar , con
forme nomee~ão por Portaria de 21 de meio de 1920 . 

Consequentemente , o supplio nte tem mr;,is dE.l dez ennos de xerci
cio em corgos publicas , suffientep ra lhe ssegurar es ger nti s consti
tucíonaes, das qu'"es se acha ainda priva~o por aoto de força. 

por outro lado o supplicante , n oo odie , ebsol~tr 1rente ..;offrer a 
pen~ lid d que lhe foi imposta de uspenseo das funoçoes do cargo , por 
tempo incleterminedo,~ ~/h... ate e d tr em qpe se verj_ficou a sue 
violenta demissão , em face do que determin m os arts . 12 e 13 das In truc
ções Appr v~das pelo Consel.ho Nacional do Trab .. lho , em sessão de 25 de 
maio de /9.33 , ,ex-vi do rlisposto no art . 64 letra - e - do Decr to,n. 20 . 455, 
de 1° de outnbro de 1931 de que ,ogitn o ert 0 53 desse Decreto, moi!:Lfioedo 
pelo de n°21 . 081 , de 24 de fevereiro de 1932, em relação aos empr dos 
das Empresas de Serviços Publioos , sujeitAs, como acontece com a elludide 
strada de Ferro ae Brag..ni a "' ao regimen de leeisleção referente as Cai

xas de posentedorii;iS t. Pensoe • 
-------:-?-~O:inq_t.erito sera ' proct:sedo e cvncluido , salllto ouso e fur~a 

maior prove da , dentro de 90 dil: s , cont: dos ct ... (h .. te em que 
~mprese tiver conhecimento de falta que deverá ser por efo 
delle apurede; 

Art 0 1!- Vencido o pr so , b não estando e inda concluído o ~nque ·1to , 
se o enprecrdo houver sido suapenso de s~o funCQOes_e pri 
vado dos respeoti vos vencin.ntos , o ssarao e suspenseo e a 
privaçeo dos VEncimentos e lhe ser eo pegos os que anterior-
mente não poude receber . 



. -

An~e a violação desses citaSl.!~os da lei , p~~~1-
cante fora suspenso de sues func~oes , por te~po indeterminado , nao se te~ 
do insteuredo inqueri to algum a respeito da supposte. fel ta attri )Uida in
justamente ao supplicante, em data de 4 de julho do mesmo armo de 1934 , o 
supplicante dirigiu ao então sr. Major Interventor Federal deste Estado 
uma recleme~ão , em a cp el solic i teve fossem observadas_es detemina~oes 
legaes contidas naq~elles citados erttgos das Instruc~oes approvadas pe
lo Conselho Nacional do 'l'rabalho , e acirnD f;eferides, a qua l. mereceu odes
pacho abaixo trenscripto , publicado no orgao Official do dia 13 de julho 
do mesmo anno., em flegrcnte d~srespeito à lei , e afast ndo por completo 
do essumpto da mesma r eclema<reo: 

Eis o desp~cho alludido ; d~tado de 6 de julho de 1934 : -
"Heitor da Cmste Gon~alves , 2° escripturario da Contadoria da 
E . F . B. pedindo solu~aõ do inquerito a2erto naqu~lla Directoria , 
contra o requerente . O peticion rio nao tem rasao no que alleg 
Pelo seu acto de desrepei to penal pera com o dr . Director de Eo 
F .B~ nãõ o obedece.nào quando determinou que e retirasse de seu 
gabinet e a._...onde se estava portLndo mal , podia , por conveniencia 
da disciplina , ser immediat mente demittido , não tendo, como não 
t~m , os ennos de servi<fO que ess~gurem o cargo contra uma demis
s~o sem processo. O gov~rno mantem , entretE.nto.a o acto de suspen
sao do ~equerente e ~sta procedendo inves~igaçoes para melhor re
solver o c~so , e entao , o governo deciç!ira em final" . 

E essa decisao final consistiu na demissao do supplicant~, sem aber
tura de inquerito , ccmo acima ficou dito , e nos termos acima je transcrip
tos , d~ndo como motivo desse ecto - a bem da disciplina e no interesse 
do s~rvi~o publico - allegaçÕes e stas sem e mais leve base , e que por is
so nao passem de f alsidades . 
, A exoneração do supplic< nte realisou- se no dia 15 de outubroA isto 
fi no dia· imme~ia to ao em que se realiseram, neste ~stado , as elei~oes pa
ra deputados a Constituite Estadual . 

O sup.plicante deixa de epre sen ter as provas relativas dos fecto3 
elludidos , porque o Illmo . Sr . Dr.Director da ~str.ade de Ferro de Bragan
ça., part e directE>mente interesselt'm pre juidicar o s upplice nte, tudo tem 
difficul!tado nesse se!}tido , como prove com os ·,despachos que fo~do 
e proferir em e petiçeo que lhe dirigiu o supplioante ·em 1 ° de~de 
1934 , r equeren<lo, o seu tempo d·e servi~o ; se havia elgtirJa nota que desa
bonasse sua conducta ; o teor da Portaria ·de sua demisseo; se houve aber
tura de in quer i to ; se percebeu vencimentos duron te o tEmpo em que esteve 
suspenso - começando por exigir regul~.:. risação de sello da petição, quan
do estava elle legamente sellado , segundo officio do Bxmo . sr . Ins~ ctor 
da Alfendege e elle dirigido en 5 daquelle mesmo mez , declarande-lhe es
tar o sello complebo. 

~is os despachos proferidos : 
1° - em virtude do commmnicado do sr. Inspector da El.fandega des

~e Estado , em officio n ° 396 , de 5 de corrente a esta Direc
tori a ,, decl erando estar oHsello completo , encaminhe- se a pe
ti:çao a Chefia de laDivisao , pera mandar certificar. 'm lO 
de dezembro de 1934. ( a PUNHA COUTDlliO , Director . 

2a - Ao sr . ArchiVi sta pare certificar o tempo de serviço do pe
tic ioneri o ( 1 ° Item) ll/ 12/ 34o ( a ) C.I!}SINO S.AN'l'OS, Contador Ge
ral· 

' o 3 ° Ao sr . Secretf!ri o pare certi-~"icer os itens do 2° ao 6 , a que 
se refere o peticionaria - 12/12/ 934 . ( a )CESJNO SAN'l:OS , Conto
dor Geral; 

4 ° - Nade ha que de f erir quente aos int'ens 2° ( se ha alguma note 
que desabone e conducta do supplicante ) 3 ° (o teor da porte
ria n ° 95 de 3 de abril_do corrente anno que suspendeu o re
~uerente das suas funcçoes de 2° escri~ur~rio da Cont·doria} 
4° ) se e respeito do conteud.o dessa PortfJria houve abertura 
de inquerito ~ 5° (em c~s o affirmativo, qQól o resultf do des
se ínql.:er ito , 6 ( se o supplioente , durtHite o tempo e:n que es
teve suspenso, percebeu venci·1~nto , - que não mais interessem 
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RECEBI do sr. llliiT0"'1 DA C OST.t'- GONÇ.ALVES a q ta nti~ de 
, 

5 ~·500 , importo ncie dos emolurrwntos correspondentes fj Car-

teira Profissional n ° 16124 serie 14, nos ter_.o do 

do art 0 5° do decreto n ° 22.035 , de 29 de Outubro do 1~32. 
, 

Belem , 16 de abril de 1936 

( a) BENONB P~~UENo 

.... -.-.-.-.-.-
, , 

S. B . DOS FERROVIAHIOS DE BELEM .00 PARi!. 

Joia prestação T 

Mensal ida de 

RECEBI do sr . HEITOn OOSTl GONÇALVES sooio eff. 
, 

deste Syndioeto a im.portancin de déis mil reis pro-

venie nte de S't:JS contribuiqÕc s acimo declarados, no 

corre n te mês . 
, 

Pura, lR de Março de 190 

V i s t o ( e)R . FILGTJ~I ,Presidente 
( a )lru>.NO.t:L F. LIMA , 'rhes rur e ir o . 

--) 
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a justiça dministr tive . O neticio~io tendo sido su~so 
ate se nde cr dem do s .. rviço d Estrode pele Portar ia ~ 0 95 
de 3 de abril de 1934 , por ter desacatado a minb8 pessoa , den
tro do :eroprio ebinete , desta Directorie , correu da·mesmu 
suspenseo p"lra a Interve toria do J.:.ste.do, em or!?e de pro
cesso , de oujo julg mento fint~l resultou é) demissao do peti 
cionaria e vem da disciplina de Eatrada , com o seguinte pa
recer : "Vista e examinada o queixa do funcoionerio d E . •. Bo 
Heitor Gonçalve , oontr o s :r. Direstor d mesmu , dr . ~ n-
cisoo Coutinho , bem corno a inforrnaçao deste sobre aquell a , 
resolve exoner r das funcções que exerce naquell· EstredJ o 
sr, Heitor Gonçalves , por oonveniencia do discipline e harmo
nia da Reportição , bem como se verifica deste processo" . (e) 
OUNI CXJUTINHO , Diroctor . em 17/12/ 34 . . ... 

Baste essa ~n ir capciosa de proferir despacho na peti~eo do s p-
plicf nte , ern a q~al <1rarn solicitados df: dos essenciaes a sue defes pera 
demonstre r que na o so o dr . Director d Es tredfl, fel tou com e verdade , 
oh · ndo ao ponto de urt r-se e responder aos i ens prinoipa s , 0omo ins 

irado ness s inveridiors in armações, o Exmo. Interveator Feder l , eohou 
por bem eppl ice r ao supnlio n te e .' na maxirna de demi eseo , sem que a me-
rece "'se ou . nne os sem apurados factos o p ses de outorisel- a , o que se 
diz reselv n o o acet mento devido . 

1 • ssim , e fla r" n te ~ in jus tiçe q ta vem soffrendo o uppli ante , tan-
to maior r jnd porque ate se negou os meios mais simples de defeso . 

Não h negt:~r- se q tE o suppli c n iil não podia ser a ttingido por tõ.o 
violento acto , não só em face dos preceitos oonstituicionaes , como pelo 
dis osto nas InstruoqÕes approvedes pelo Conselho N-cionel do Tr~balho , 
oonforrn• os Decretos enteriormtmte invocado • 

: viste do exposto re uer o supplicante a . Excia . que se digne de 
mandar oanceller a referidG Portaria sob n ° 95 de 3 de abril de 1934 do 
Exmo . Sr . Dr . Director do .c.st1." de de Fclrro de ,ljrl;l >dl.ça , e em consequen
cia os d mais actos decorrent s desse mesma Portaria , fim de ser readmi 
tido nas funoç õe s do seu c erro , com os direi tos e vent~gens adquiridos . 

O supplio nte , precisa infonner a V. Exoie . que apoz ter ~ido baixada 
elludide Portar ia, ettribu1ndo o supplio nte falsas eocuseçoes , usa 1do 

do sr. u direi to de <le1'esa, teve necessidade de fooalisar certos fac tos que 
eram d~ seu conhecimento prejudioises aos interesses da ep rtição e em 
desaooordo o om as ordens super iore • · 

1ntre esses factos salienta-se e compre que pouco reoornmend e quem 
a effe t oou , pela liberalid de e f 1 ta de escrupulo de que se revestiu, 
relat ive: a adquisiçeo de um tanque todo furado qtE , see;undo informações 
dadas exponteneemente pelo ~xmo . J~. r . Ferreira c.lso ao Sr . Dr . Direc
tor de ,iijstr·da de erro de Bro.g ça , era bem provevel ter sido do patri 
rnon1o de ~strad , por isso que esse objeoto t3ra vendido p3lo dr . Nunes 

odrigues oo sr . Carvalho pela q anti de 400$000 e que afinal este , não 
obst nte eqQell volio a informação , o vendera e Estra a pele importonoia 
de 3 :,oo. 000 ; isso apoz o teohnico d •strada ter decl rado , por esoripto , 
que so as cantoneiras poderiam ser approveit d s e que melhor seria fazer 
s~ _ um novo , conforme dooume11to que vee ennexo . Segundo recentes in orrna
~oes do guarda - livrqs de Estradq , esse tanque a1nde perma~e ae en c bmpl e to 
estado de eb· ndono a margem da Lstrade na rstaçao de pehu . 

ui for~ado a referir- me a esse facto e ou t:r·os som ... nte para mostrar 
que esse funooionerio não era verdede:t.ro em su s informações prested s ao 
Exrno . Sr. e x-mnterventor Federal , e no uso de um dir"eito C]).le e ninguem se 
nega , qu 1 o de defender- se contra injustas accuseç õos . 

ssim , appell ndo par os el evados sentim&ntos de justiça de V o ~xe . 
o uppltcente aguerd que lhe seja fe ita a juatiqa que impetre , readmit
tindo- o no seu cargo, com as vantagan~ e dire· toz que lhe são assegurados 
em lei , visto de lle ter sido efast<:;odo illegal e viol entt..mente . 

Nestes termos 
, P . deferimt:nto 

Para , 31 demeio de 1935 • 
(e )HEITOR D COST GONÇALVES. 

L 



' 

C O P I 

J . G. Ali.AUJO 

IJIA.NÁOS - BitB.SIL 

, 
Mnnoos , 4 de egobto de 1922 . 

Sr . H.LITOH GONÇ \.LV~S . 

Nesta 

Amigo e sr . 

PE-1 a pr se nt.e de claro q tE durante o curto espe qo 

de tempo e11. q 1e sorvi o no meu e scrip torio, tive a oplJor

tunida e de constotor o esforço e dedice~io ctemonstr6dOs 

por si p· re ess.., remo ctr.~merciel , de par com o canporto

mento exemplar e per e1 to cumpriflf)nto dos seus dov re • 

Sem nets, subscrevo- me com tod eztilila 

.. t t o v c n r • o o b l ' i , d o .( 4,) J • G • R U J O 

J 
.I 



C O PIA 

, 
Belem , 23 de julho de 

Sr . ~r . Jo~o Coelho . 

presente 

Para servir de testemunho particular , venho 

solicitar de v. s~ que se digne de responder-me na 

pres~nte , aos segu.in~es itens :-

10 - Si V. Salembra-se , qual foi o JítOtivo que 
levou o s,r . Cbz. Robe:rtq Mef.rf!. , digno 
Chefe de 'i4 Jhscêl i sa'Ç a6 da:s 'Estrada , e 
ir e sua pre se nç a em m inhe companhia , em 
dias de Setembro do anno p . findo , quando 
então v . s•exercia o cargo de Secretario 
Geral do Estado? 

2 ° - Q.uoes as expressÕes usedos pelo mesm~ sr . 
dr . Roberto Meira o respeito da pessoê do 
signatario desta? 

Com os me us ü gr ud e c ir.JB n to s , s ou 

Crd 0 tt 0 Obrg 0 

(a )H1ITOR GONÇitLVE • 

sr . Heitor Gon~lves . 

Presente . 

R~spondendo a seus itens acima, tenho a di-
zer que , er1 meu r::abine te, quendo secretc,rio Ge-
ral do JstGdo, compareceu v. s~, acamp&nhado do 
illustre sr. Dr . Roberto Meira , indo este solicita r 
a minhL interferencia junto ao Chefe do Est do, 
afim de permanecer v . sano cargo que Kinha occu
pando na E . F . deBroe.ença , interesse que tomava 
por ser tra ter de um exemplar chefe de farrül ia , 
e ser o sr . um opt imo funcci onor io , cumprtdor de 
seus deveres . 

J isto que , por ser verdade, posso informar . 
Com e st ir;m e a preço 

Do ett 0 obrd 0 

( o.) JOÃÕ RODRlnGUES COEL HO. 

Firma reconhecida . TabeliaÕ Lé.D.DO Chaves. 



COPIA 

Titules, Docur.Y'ntos e outros -pupei s dA Cidode de Belem , Cepit do 
Estr.do do Fará , Repuhlico dos J.:.:;:rtados Unidos c1 o Brr.i sil , otc . 

Cll:RTIFlC O, em virtude de attribuiçÕes que me coni'ere a Lei, 
que üo libro B, numero 3 , de rer:;istro ir;.tegral de titules, doclll:lentos 
ê outros papeis deste Certorio consta, a folhas 199 verso , sob o nu
mero de ordem 4 .054 , o registro integr ~l de uma c~rta con resposta , 

- A A , 
pedido por certideo por pessoa intereseda , cujo J eor e o seguinte:-
NoV'3•n.bro 13 . Registro ingegral de . uma carta com resoosta apresentada 
pe lo sr . Heitor Gonçalves e apontada sob o numero de ordem G.zoo , do 
Protocol~o livro A, nume ro 1 , neste dets e an~o del934 1 do teor seguin
te: - Belem , lô de agosto de 1934 . Sr . Ceslno Sentos.M. D. Contedor Geral 
de E. F • .L3rE.& "'ença . Tendo eu trt 1)fllhsdo per rw is de nove a mos ne 1 &Di
visão (Contedorie) , seiilpre sob vossa dign& c;hedie , venho mui respeito-

ementa peclir a V. cl . se diene ettestar ao pe desta quul o meu proceder 
9r1 todos os seütldos, nc s~;e repartição , d 1D:'f1'1.te es~ ' tempo e o concei
to oue de r.üm faz , quer cono porticu1rr, q1ter coiJo funco10 11Ft rio. Deven.
do fazer eu dest l. o uso de que necessite , esr:ero recehP,.. o favor de v.s . 
de ser s 1nc ero e franco , sem olhar a amizade com que me tem di tj nguido 
e honrado , pois trata - se dum assumpto em que o verdade ueve ser dita 
sem 8 nenor preocuupeç~o de egr~der e quem quer que seja 9 Certo de qU3 
0 vosso testemunho sere dado d eccordo com os vossos sontJm ·ntos de 
justiça , sem se afastbr das normos que t< .nto vos tem distineuido como 
homem verd deiro ~:;; slnoero , espero quo me seja dado ume resposta a mais 
breve possivel. Sou com estime , consideração e reopeito . De Y. S . e.m 0 

crd 0 dlbrg 0
, ( a ) HEITOR GON~ALViS . r. Heitor Gonçalves . leportendo-mo 

ao assttmp t o da prese nte carta , tenho e declarar- vos que nenhuma falta 
existe nesta Co"lt doria , anterior ao octo de vossa suspensão, que o de
sabone; ao contrario , proves existem do vosso zelo e da vossa dedicação , 
revelPdos no c1..unprimcnto do _ vosso dever de fnnccj onnrio , em todos os 
serviqo~ ro b o minha d irecçao , nor.v~edar.mnte no de se mpt::nho d~;. s q i versas 
Commissoes q_ne vos foram confiadas , o que mui to vos impuzeram a minha 
co nr j ançe . Slbbre e vossa conducta, como me ped is , tenho a deii~arer que 
vos t~1lho no InPlhor conceito , como funccion~rio e em pt~rticul&r . sauda
~ Õe s . ( a~.t.t>Jl-TO SA1\f.ID !:3 , Contador l:leral . :em , 18/ 8 / 934 . Reconheqo assig
tura supra ( l.lh"1EI ) .Jelem, 21 de ueosto del934 , Em test . da verdade . (Sig
nal publico ) O TçJbe1i ã o .hbe1urdo Leão Condur u . (Carimbo do Tabelião so-, 
bre :300 de sel1o do ..... stedo e um sel1o de aude ). Nada mois se continha 
nesse dooLmento , manuscripto , dectylo~rephedo e est8mpt.~do a cabo digo 
e carimbo em duas laudas de papel de a 5r branca , versos em branco , pe
queno for meto , o q11B l doctrrnento f i elne te fiz registrar , tendo sido es
te registro por nim conferido e concer t· do e acho do conforme o ori c;inal . 
Eu , Olt;vo Cordeiro de Miranda , S\jb- official , o escrevi . E eu , official , 
dou fe , subscrevo e a ssigno . ""3elem , 13 de ovmhro de 1934 . Di o .P :;:: . de 
MottaArau~o . r: re o qte se contir:ha em o refE;riio e mencionsdo regiatro 
e , cujo t eor me reporto nest•; CldAde de f3e1em , 6api tal do .Est do do P -
ra , -tepublice dos ..:.-;sttJdos Unidos do Brasil , aos doze dia do moz de Se 
tembro do a' no de mil novecento. e tri ntn e cinco . Eu , !)ioe;o Emilio da 
Motta JU"•euj 9, officiel , fou fe , subscrevo e E ssigno . 

Belom , .12 de setenbro de 1935 
( a~IOGO D.u. MOTTA AR.A.UJO . 



COPIA 

) 

, , 
Belem , do P re , 20 de ebril e 1936 

Sr . Dr . Antonio Fbrreire CGlso 
M . ~oChefe da 4aD1visão ( Via -Permanente)~n 

Estre1e de b'erro dé Braganqe . 

Tendo t. u , ao t er s do reinte re no cnrgo de 2° 

escr.ipt11r erio de Estr dFJ de F®rro de drFJi;anQa , desi nado 

pare servi r na Di vi são que ore fiaes , v nho por weio desta 

solicit. r de v. s~ q_ue se digne ettestor a seguir desta 
, 

quOl o meu procedir1ento o te e prescn'te deta e o ooncei to 

que do Y. Saeu nosso merecer . 
. , 

ContEndo que , a bem d& verdade e do valor q deve 
, 

ser dado a sue criteriosa respostr:, , V,s . usa da r.mxime 

rra nqae za sem olht;Jr a amizade , nn tecípo os meus agr deci-

men t os . 

Com e st il'i1él e c ons i çl era çõ o sou 

Do . V. S • 

.. d . .ID.° Crd 0 Obr 0 

( a )HEITOR GON AL TES . 

ATT~STO que o sr. Heitor Gonçalves, 2° escrip
tur ..... rio de 4aDi visão, sob :min w O' •u fi a , sanpre cum
priu com os se~~ deveres in 8llicente e criteriosa
mente, não tendo nunca comettido ec tos CJ.t"e des ho
m .. s~e a sua conducto, no coreo que exerce nesta Di
visao . 

lJn, ~o üe abril de 19 36 
(a 1 r KllU O F..::J1RE I R l.. CELSO, E1 g °Che fe da 4"' Di vi -

sã da .F. nrogonçe . 

Firma reconhecida . Tabelião CON)URÚ. 
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SYNDICATO 

C O P I A 

Officio n . 36 

DOS 
, 

F.t!!HROVIAR IOS D' B~LEM DO 

, 
Para , 20 de Abril de 1936 

Illmo . Sr .Heitor da Costa Gon~alves ., 
MD. Delegado deste Syndjcato , Junto a Uniêo dos 
Syndi cE~tos Prol1J t a r i os de Be'D.em. 

·rutJ. por fim este , COlllffiUnicar- vos que a Presidencia 

deste ~yndiceto , acaba de receber um officio sob n . ?52 , 

de hoje datcdo , de 2a inspectoria Hegional do ..l'rabelho no 
, 

Para , a qual o sr . Insp c tor encarece a necessidade ur en-
, 

t e de . prestarde defeza junto aquelle Inspectoria . 
I A , 

E com a maior dor , quo junto a este , a copia do of-

ficio inflamentc do sr . Director de ~str8de de Ferro de 
, 

Bragan9a , equelle Ministerio . 

certo de que , o digno companhe~ro , tem documentos 

esmagadores , pera provar sua defeza nas inverdades oonti-

das no referido offici.o , este presid0noia , vos autoriza a 

diri j i r-vos direotamente eo sr . Inspector , e , ficando- vos 

dando imfo~a~Õe s a este Syndi oeto da marcha de vossa defe-
.... 

ze , af im de poder- mos auxiliar- vos no que for preciso . 

Saude~5 s prolPt - rias 

(e a ) RAYMUNDO FII.GuBIRJ LDI!A, Presiétente 
, , 

AUL Sl.I.N'r ANNA , 1° Sú ore t i:ll' i o • 

. .J 

) 
..___. 

l 

{ c 



C O P I 

... 

, 
Delem, 30 de Abril de 93ô 

Sr . Dr. fe da Vi a Permanente {4 Divisão ) 

Presente 

Peço e v. s~ se di ne in armar- me em ... eguide e 

esta em que data deu ontr de ne se Divisão a Portaria n° 

82 , de 19 do corrente d tade, de Directoria da 'streda de 

Ferro de nr grnça e quando me foi a mesm apresont de pa 

ra o devido sciente . 

Sem outro motivo , sou com estima 

De . v . s~ 

(e )HEITOR GO ~ALV. s , ·2 ° escripturario . 

Pol,teria n ° 82 de 19 do corrente 
foi apresent da no escriptorio desta Che
~ie na tarde de 20 1 tendo nesse meamo dia , 
as lG hor s , re cebido o s oiente do funo 
cionerio a foo a me sna se refE:.;re . 

Em 30 4/3 • 
(a) A. F.GH.R~IRL CELSO , 'ng°Chefe da 4 • 

Divisão 
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C O P I A 

MANÁOS HARBOUR LIMIT.l!.D . 

MANÁOS 

TT~ .. ST.t~J •o S que o s r . Im ITOTI Di CO .J"r GON ,J;J.LV ... S , 

entrou paro os servi ~ os a eGt-.. Companhia a 1 ° de go -

to da 1913 , tendo desempenht.~d o com o maior zelo, ho-

nesti dE.de e comp t.. tencia diversos lugure!.: no e oripto

rio , reti r· .ndo-se volunta r i o1Ln te em Morço de 1920 . 

Man~os , 20 de Julho de 1922 
, 

~elo Maneos He, rbour Limited . ~ ~ 
t~ ( .:.. } /}/.2 .. 'Ut&..c- ~ -~ 

1 ig~at~ra úll i Vel ~ ~ t:-:-

-

• 



-

; /') ~õ2 
lOfJr a hostilidades entre os dois , cujas relações nlmo for e to
ses (dep . fls . 20 ) , levando aind o clenunci·.nte a consider r o denunci do 
o mo , advo ado de empregados faltosos . nêío posso , entre~ nto, ttribuir 
m~ fe uo procedi ne n to do denunciado _ ou o enir.1o de auferir provun to nes
so(:;les em prejuizo da .wstrad~ , como nao posso deixar de reconhtJct.·r o bons 
effeitos produzidos p~la fi'"ce ise ão do denuncit.nte" • 

..waude çõ~:: s . ( EJ) J . de M1 G ~S B , rna j or Interventor· . 

( ~~ ro~-~J? 5'<> Ç?:--Sl SJo 
f( r R R t'J.St2. ). 

I 



.. 

o o 

,r!l v t b "'"'" 
apur r n inqu rito os 
Interventor , na ..... . l , ~ 
interino d r erid 
qu c 1ou conv nic. t 

5 de jenc ire CJ.9;)2. 
irector i t""'rino de .úr·a 

o o 0 1' . ma j or 
o sr. dr. director 

s de term na ç Õ~ s 

To. ndo conhecim nto do rel tor.to ap 4 cons uencie 
do nq ~rito , dodo p~oceder n e De menta , m vi ta do denu cie 
epr .... nt~da p lo cidedao Heitor de Cost Gonçelv ~:., caununico-vos , or 
8 devidas providencj f s , q o Governo ~ ol veu est bel ce sobre o 
itens epr sentedoa , as e uintes condiço : 

FO .JirL TO D U W IL011Li'RO 111. - Deve er supprimido 
e se orne oi 1 to da mem.ir como v inh se do e 1 to , p s en o o funcci • 
n r, e po zivel , com o aproveitamento d corre e de .c:u que pesa 

)uco ·ilornet!os dis~ent _do sitio n bacate" , kilom~tro , lll e proximo 
.. id de de Jo o Pe soe . o , c- ., o , vievel eot ou o no{) continuar o 

erviço e r f 1to onde te , peitem, por c .nta d tr d de erro e 
eu p s oal , di p n~endo-se o r •• 1 rede Trindode . 

FISC~TIS C O. - Ficara om e cito pleno o que a respeito de 
f scali açeo nos trens foi determi do lo sr. dir ctor effectivo , con-
tinuendo , pois , a s r exercida a mais rigores vigil nci nos ervi~os 
re ridos , a c ar o de um outro fun oi on rio c paz . 

BIL .s VICI..t v•- .. e te res i to dev s r berto severa in-
ve ti ação p ue so em opur do o~ culp do e eus cump ices, o im 
de evit r, d vente , reproduc o de tees factos . _ 

C :r~:;:: .?rO DJ.J CO ... I ..... vi TOS . - ..t-.Veri ode e felsi fi caçao de 
conhec 1mento da Estre 1.. de neces::mria uma r vis o dos desp· cho 
canseguentes, o q deve ser nte provid roindo . 

AB TH ~~TO v Fi r: o D' ... RROD C ~ C CA. - Podeo , sobre es e 
um to e na p r te !'e rente aos uoros que nor ventura poderia ter e 

Estr de com o a batimento dos rete , ~ razoes aprese taa pelo sr. di 
r ctor interino e re erid s re4e, r eco it s, porem , o qu o Gover
no não permitte - q e se baixem qu esquer ecto sem o seu r ' vjo c nsen~ 
t m nt o , ou s be ix do... por m6t1 vos ur entes , sem immedi t communic çãc 
Outrosim, tendo a _ rnrnissão enc.rrec;eda do in uerjto con t1t do que es 
cer entl:'adas n~o eram vieve i de veri ioeç o, qu ndo uhida ou de-
posl to , por que neo x io1 , recibos os ronsien t rio , n~m se lhes 
forn~c a reselve dos ret , j pe o~ e sendo dit• ao issao inform -
d que e t enomaliB re uma pr e , deve o vr . r ector modifio 1-a , 

"" . extingu~de-a e cingin o- se ao que for restr1cto em lei. indo havendo 
corr~is ao verificado div reencia ~s balanç d stra , deve o ·r . di-
rector p ·ovi denc i r obr aferi ~ão das mesm 

COM .. l/L ....., I ,......, TI U lli "'I • DO 
;~~~~~~~~~~ 

compres devem ser e ect das pCir' in term d o d) 
sr. director, pEtre que a regra do serviço não 

mtret nto, nos c s ur ente , pode o 
directom nte , m t er ial n ce scrio aos serv -os , f zer.do- o ern sec;uida lon 
çer no .lmoxari <

1 o ,ou r eco hal-o , q' ando não se tra e d , r ter i oes em 
r nde e s ale que , o podem ser adquiridos m di ante uma previa veri 1 ca

ção por umf.l commi seõ de technicos design d nelo sr. director . 
G TIFIC ÇÕ S . - 9 Governo prohibe todo E! quolqter peg ente 

ob o titulo d r ti icaçeo , que nterior~ nte nao seja consultado e 
approved o elo mesmo . - , "" CONCLUS o. - O ov r.mo esta de ccordo com o 
pr s dente do inq rito a r speito c1 den t c e que , pera 
conhecimento do r . dr. directCll." int~rino , vaé abaixo tr nscr' to :-

" denunci , se ~eve por motivo o zelo pelo erviço pub ico" , 
oo.o diz o denunoiAnte , nao deixe de ter sido , embe1 , filh de intfr 
se pe;; o 1 erido . Os ctos rguido n denuncia revelt.u1 , cert m nto , 
omisseo ou negli enoie e talvez mal coopre!}endido er.1or ~·c_>:cio por p "'t 
do denuncia do , no exerci cio de ..,, s nnoçoes de c 1e do tr· - ego , d 



C O P I 

Os abaixo essi 11ados f'ur.ccionorios e dierist'"'s do Eo -

tred de rro de Br n,a , e bem da verdade , declarem que o 2°es-

criptLrrsri o de. sa Estr da , ~r . He i tor d Cost Gonçalves , nunca por 

aoçÕes ou palavras pregou entre e sua classe desharmonie ou india-

ciplina ; ao contrario disto podem ef'fi ar ser o mesmo 2° e oriptu-

r erio Heitor õ. Casto Gonçalves , um elemento que mui to hu f eito psra 

uma oollabor eçõo proveito e entre a Directoria da ~,troda e o ynd i

oeto do 
, 

Bel em , 20 de br i 1 de 1%6 . 

c o t em de oitenta e tres essien(.tur es , de Chefe de 

Divis- o , escriptnr ios , maohinis t at , trabe h'"'d0r s , eto . todas 

as fir s devidamente reconhecidas pel o tebellino Cond 

• 

, 
U • 
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Sr . Presiden to do Synuictado -

O O P I A 

Ao sr . Secretario para os 
23/ 4 / 36 . ( a ) Rú.YMUND O FILGU~ 

FiliiTOR Dll.. COSTL GONQ.~U.VI~S , vem reqrerer ao companheiro 

Presiden t e se digne lil.endar certificnr, em seguimento , p r< ef-

f eito de nua defeza per .n t e o Ministerio do TrAbalho , o segtdn-

t e : -
, 

1° - Qual e data de sue admissão como socio de Syndiceto ; 
, 

2 ° - o teor da actn da essemblea geral de 31 de Janei-

r o de 1 936 . 

Nestbs termos , 

P . Defer1 l1e n to . 
, 

Belem , 23 de abril de 193G 

( a ) IlliiTOR DA COSTL. GONÇJ..LY '.8 

I; i.!àn oumprim~ nto a o despach o do sr . Presidente 
do .:~yndicbto dos J.!'erroviarios , tenho e inform.or que o 

A ' requerent e , confor me , ve- se no l ivr o de M~tricula e 
S ndi celizedo o i s e saci o des t e S nd i coto desde o dia 
10 de Dezem ro de 1936_..2."0 op i a da acte da Assemblea Ge
r al. do dia 3l de janeiro do 1936 : " os trint e um dias 
do mez de Jane i r o do enno demi l novecentos e trint e 
seis , as oito horas d~ noite , foi pelo companheiro pre
sidente abert o a sessao , convidando os companheiros Ger-

A 

l os Damasce ·1o e li'elix C<brrea Netto , para introduzirem no 
recinto o deput:;,do Luiz MaFtins e Silvn , que vinh1.1 f zer 
uma visita de cortezia ao :ao sso Syndio1--to . E sob estron
dosa salve de palmas , Pssume a presidencia . Dada a pala 
vra ao or dor: off1 9ial, carnprJnheiro Carlos DemHsce no , que 
em bella oraçao sauda o nobre deputado . A se~lir pede a 
p&lavra o companheiro Nemrod Valle e expÕe o nosso objec
tivo , pedindo e o nobre de11t1t' do a sue cooperaqão , efit1 
de v0r se conse1uiGmos do Dire oton da Estrada de Ferro 
de Jrac;onqe , pare de:pnir a nossa si tueção actu 1 , pois 
te~do sido • ntreg~ a referida ~strada ao Governo ]ede~al , 
a t e f:lgora aind nao sabiemos a nossEJ verdadeir 6 situeçeo . 
Naõ havendo q_~t is quizesse fezt.:;r us.o da palavra , assu
me a tr ibune o nobre depute do federal trabelhiste , come
çando por exalta r o petriot isto do homem do trf.b lho do 
Brasil , de a '1te dos acon tecir:l• l1 tos de Novembro p ssado , co
locando- se ao lado do Governo , batendo- se contr a horda 
do COliir.'!Unismo , que qu;,rjem i'llplantar no Brf, si.l; expÕem 
eos presentes diversos esforç~s seus , ne Can~ra Federal , 
que quesi no epr.... e;e r das luze s, consl'"'Uio o Belario minimo 
pore os traba .'ha.dores e e J..'"Plic n er.1 palavras s imp l s , o 

• 
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selar io nini'"O a os seus l]enefi c i dl Garm te que d nt. &~ 
nove11ts c.Lir "', el.le entr~ru em ViQJr . :xplice m .. palv es 
cheios de fe e patriotismo , que o Brasil não pr~ei e d po
li tios e sim dehomens , e que esses homens , deverFo sehir 
dos f11 h os do tr ebolh101 1 o r, doo ois que o ensino , Q'tlle, ej nd 
está li 1i t·do, pois sÓ node ~er educado o ilho no rico; 
bateJ:t:- se no esmere Na oi onal , que o Governo o )ri )esse o en
sino, e fornecesse livr lr'Q , efin de que ~eja complPt·nente 
respeitrda a nossa demooreci , no voto seor2to. , Int r,rali
zar o homem tr brlhador , ofim de C)lle e le neo vu vot r em 
quem nõo conhr:çD; exnõera o peri(·o em que bo.hit'ia o Breail, 
nu.m.a eventual muc'l "'ncr de re ime'V"f,ctual , ou o comn m · smo ou 
o fascimo . u:mdo nos tr:. balhndores f'o ss€'nos reclam r os 
nossos dir~itos , elles , nos seriaw. ner, .dos , pois , o syste
me CU> " ore ou morreu e assim. Perguntf que se o Governu 
nõo serv.isse , a q em cabia a ouJpa , sendo respondido por 
um dos prcsen te , que beri ( do tru bt:.. l.hed r . Lembr o Cf so 
de lei do errocllo ou e see;ur nça , o ano e chamado, aonde 
podiam ser de spens dos todos os trl be lhad ares , qu,.: ndo elle s 
reclamassem os seus direi tos , e , de accÔrdo com o or't~co 
dezoito de le 1 de s egurença, que dava pC3dere s ao pc::treo de 
texélr os trabalhador e' de co"'1l1tmistes . <->endo ceei t· pela - ~ oe.mar a eme11qr; do no re deput do, e11 que na o pod iem,-éie a-
pensados, nedn.~trrhalhador, sem que asse primeiro aberto 
rigoroso inque.rito . GerEtn'te aos ferroviarios Q.m iri· fazer 
todo~ os esforços de resolver o que desejavam . ,Findo esta 
0 reçao o c ompan.ht ir o presidente p de a As embleó qu .... nom~i
se urna colJlL'lisseo de cinco errovicrlos , para junt m.nte 
com o oompanhei ro M rtins e 'ilve , irem a presença do di -
no Director daE . F . B, n~ terçe-f(ire pr2xime , afjm de inte
ressar-se , que o mesmo defina e si·tnaçeo dos f rroviarios. 
Foram do~ig11' dos os seguintes J:'f re fe?c.rem parte d c cmmis
são : - Nemrod ValJe , Carlos .Jamasceno, HDymunrJ o File;ue ir 
Lima , Felix Cdlrr a Nettcb e Lourival Salles 'esta . O sr. 
presi nte soion .. ifioa a casa, de necessid de de filiar,o 
Sy1dicato na Uniao de Syna o tos dos ~oletarios de Bel m, 
betn c amo eleger seus delegados junto aquelle entid{ de ola""
siste; posta em discussão e proposta d companheiro Presi
dente foi este aceitr., tendo e .. ssemblee se menifest do 
unanime p::1re que E; eleiçaõ dos flelegedo s se processasse im
media tem nte, o que f oi feita, tendo os trabolhos Aldo sns
penso por quinze n lnutos , p •ra que cede um dos presen t s se 
munisse de chero s j. te:r i na d este prazo o c anpe he iro pre
sidente reabre a sesseo , convidando os associ~dos I~raclyto 
Tieyol Pires e Felix Corr ~ Netto pr-Jrn esvu.tinadore , t ndo 
er.1 secuide feit a armreqeo quq deu o Ge;ruinte resultado; 
Heitor da CoBto Gon9alves . Jo::...e .. dolpho do arel e Carla 
Damesce !lo , dt.legLdo , cLnto e ove voto.; ceda ULJ. . Lourival 
l:)~lles d~:. Costa e .tieitor ll'runco CtJrndro, suppl ntes com 
cento e nove votos cada um. Não hbV~;.;ado mais nf:ldt~ l;:i trl:lter ,.... , 
foi encerrad~;.~ a sesse.o as d z e trint de no:tte . 1' póra 
constar eu Haul dont ' Arl.na , levr i esta acta que vai assiena
de por mim e pf..'los membros que compÕeiJ}. e rneze . (ae) YMUNDO 
FILGUEIR.A. LD. .~- , presidente ; UL '· .. NT NN~ , l 0 secret rio; 
HEITOR M~Jlli~ , 2°~ecretorlo . 

Para - Belera , 2~ de mar~o de 1936 
(a )RAUL Sl~T NNA , l 0 secretario 

v 1 s 
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ir.uned ie ta pun.içeo . 

ao Governo qtte , por iespecho c1e seis ( 6 ) de 

roendo- se o Acto de suspensão , e nem ser defc1·idn a aberturr de jnque-

rito pelo nesmo solicitado . O caracter de peno qm rcvc;rteu a medida 

em ~.~preço est á '-'inda corrobored o pelos ter1.10s <la infon. SQÜO e D1reo

torie da F.strede de pre s ntc petição w assim declara : "Heitor de Co -

ta Gon~alvcs , no dia tres (3 ) de abril de nil noveo ntos e trint;:.. e 
, 

qubtro (1934 ), foi snspenso ote segunda ordem pela portr,ria murero no-

venta e cinoo ( 95 ), dessa Director1a e de mesma dota , por ter incorrido 

em fnlta grave previste no decreto f ederal numero vinte mi l quatrocen

tos e sessente. e cinco ( 20465 ), de primeiro (1 °) de outubro de rnil no-

veo•:mtos c:. trintr c um (1931 ), arti.ço numero cinoounte e quatro (tl~) 

elinee ~ (ac t o greve de ins1 tbordin.açeo ) por ter desecatBclo e pessôe 

do Direotor do ....;stredEJ dentro do seu propri.o gabi·1ete de trabalhot' · O 

decreto de exoneração teve a segLlinte redeoção :- ''Resolve , a bem da 

discipline e no interesse do serviço publico , exonerar o segundo es-

cripturerio de ~s trF•de de Ferro de Br nçe , Heitor Gonçalvestt . O fun-

darnento da exoneraç~o foi , pois , o mesno do suspensão , o cpe importa , 

visto corno e exonera ctã o nestes condiçÕ('S é evidentemente uma pena, em 

ter sido o requerent~ punido duas vezes pule mesma faltA , rnediando , en-

tre uma e outra punição , mais de seis {6 ) mezes . fa l to causadora da 

suspensã o f o i prorogc..da pelo. imposição e curnprj l•lf:: n to dillle , não se jus

tificando , pois , a imposição de senoção mé:iior qL~l a demissão . Nem se 

argum.enta que o pun.ido oommet t ere nova f el t' fazendo aoousaçõos infun

dadas no seurecurso , uma vez que , pàdindo inquerito pore que fossem 

apuradas essas ocousações , não foi flttenr11do . Assim sendo não houve 

justa co usa ou motivo de interesse pub l ico por a exonoração do re 

querente , e qu~l , por isso, infringiu o artigo numero cento e sessenta 

e nove { 169 ) p re rF.pho uni co de Gonst 1 tuiçí:o Federal de dezcsei s ( 1 

de julho de ,Jil novect:ntos e trintF, e quatro (1934 ) , jÓ em vigÔr eo 

tempo de l le . Cumpre aind; notetr. gue .2. octo de insuhordinaçeo do reque

rente até CLrto ponto teVe justific~tiVa , pois ~Oi 0011 equente !.!_ ~ SC-

. 
to illeçal ~ ebusi vo ~ l:Urectoria da Estrada , qual ~ syndic" na ia rela -

tiva e op i ni Ões do reouerc n t e externad s em um almoço de armi v e "'ser i o -- - --
~ ~ proprio lar . Este processo inquisi t dlriel, aberran t e de todas as 

~ 
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normas e direitos os povos oi viJ...isedos , 

nhe nss ~xdruxules o1roul8res de oito (8 ) de abril e tres (3 ) de agos

to de mil novt:.nconto s e trinta e treo (1933) que , pelos seus proprios 

termoe dizem respeito ao servíqo ne repnrtíçeo . Optno , pois, pelo defe-
, 

r1me nto do requerido . 3elcm , vinte e urn ( 21) de agosto de mil novecen-

tos e trintt e oi nco (1936). ( n )ELADIO DA c nz LIMA , Procnreclor Geral 

' , 
do Lstedon , - O r e f erido e verdade e dou fe . Seoret ria do Hinisterio 

Publico do Est ' o , do Pt ~ 14 de setembro de 19 35 . 
, 

Belem , 14 de setembro de 1935 

(e ) RAUL aCl.a.T.Ll.Ui;~.SSÚ NUN ..... S 

Belem'~ 23 de --ªlf: 11 de ~· 

. (e ) m: IJO R IlJ~ ILI??.T GONÇ\ . 

( 

liSTÁ 
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C.!!.RTIFICO , de ordem do ..... xoelle nt ssimo S nhor ezemher

g dor Proour dor Ger· 1 do Est t.do , quo , ~a petição de Heitor de Costa Gon-

alves , dirigida ao Exoe le.:1tissimo s ~1llor autor Governado. do ~studo , 

protoool 1 ad, na Secret ria Geral do .üSt· 1 o sob numero mil nove cento 

e oitenta e dois (1988 ) ' ... emri da e oonsidereç o des Procuradoria , do• 

aumento esse que deu entr d n st rep rti 
... 

o em pr i iro (1°) de julho 

' e foi devolvido e Secr"'terie r} ... r l em v nte c um d o acosto , tudo do cor-

rente no, foi d fJd o p~ lo zembt r dor Procurador }C r ü do r s t; do pa-

't'ecer do se inte teor, ouje copia se encontr nesta Secret· cia: no re-

querente exercia as funcções como ferrovi rio na ..!.str· de d erro de 

3re ançrJ , oont ndo de serviço octivo , e""sa uali ~de, oito (8 annos , 

qu tro ( · ) mez s e tres ( 3 ) die (certidão juntt) e a tr s (0 ) de abr 11 

de mil nov o ntos e trinta q 1 tro (1934}, sob o fund m nto de indi oi-

pline , oi pelo então Director da mesma errovi a 511sp nso de s las funo 

çõe s por tenpo indete'"lllinedo e r final , por decreto de quinze (15) de 

outubro do mesmo anno , exoneredo e bem do disciplina . 
,... 

s uspe sao do re-

querente , conforme se veri io n rcsp otiva port ria essi redie;ida :-

,, or ter infringido as normas de disciplina qu dev 1 ser w ntid s den-

tro e or" dest e dep· rt mcnto ,concernentes aos F ssurnptos de ordem dmi-

nistr tive , por ter infrindido as normAs de disciplina e respeito nue 

- , devem ser obser eda s em rel çeo aos se1~ superiores , s u spande ate segun-

da orde, , àos serviços dest Estr·du o segundo esoripturorio Héitor r:on-
.... 

QBlves'' · Teve o·r c t er punitivo , e noo c onste que , àu ante o poriodo de 

suspensF" o , fos e aberto qua r •1 r inq tt...rito ou syndiconci e min stretiva 

r gular para -:JUrE ·~ -o dE! outros ctos irn.put Jdos eo reqper ... nt;e uma vez 
* 

que o aoto q 
, ... 

eu logar e suspe suo foi de v rific :ão ü aedL.to e de 



INSPECTORIA FEDERAG DAS ESTR 

J.a Fiscalização NA 
IIIINISTElUO DA VIAÇlO 

E OBRAS PUBLICAS f' 
-~r o - 1 /V gJV. ....... . .. .!!Jefem, (!Jará), 1 de de !9!J 6 

• 

r:: I 

Junho 

Ill:rt:lO . snr . Dr . Co.rne1io da IOnseoa Junior 

M. D. Eng° Che e de Distr:icto de Inspectoria Fe

deral das Estrad · ~ , em co1,uli s .... ~o e sp ~ciol junto 

e ~ . F. Brasança .-

Conforme o soli.itú o constunte do vosso officio n . 3, de 16 

-do corrente , tenho a :.;<,tis ç o de reme t ter-vos junto, todo~ o'"' docnnen-

tos authenticodo", !·oltci tados, "'m cono co1)i- de doi::; proces .... o de in- 1 

Ferrovinrio~ deste Estr:~do, de modo cerol, e outro, ao escr ipt 'l3ri H 1-

tor da Co te Gon··alves, cuc continue sU ..... )t.H1SO ~.;.1 virtude do re..,ultt..do 

do mesmo. 

7s es clo._;unentos em Ol'iE;inel sm &o, aindll, remettidos 

tori{ Ft;der,ü dos E tndrs , pro definitivo ju1gumcnto. 

J. exos :-

l\1b iru) 
e de lt Fi~colisução, 
du E. F. Bracança .-

Inspeo-

- cinco pestes n .erudas: 
ste 1 . 1, relatorio e rlocum.en b ;5o do lQ in uerito , oorturia '3, 

de 23/3f~6; posto n . 2, documenLa~~o relativo a trunffe~encia 
su~pe na e o do e :.;c r ipt urr rio Ho! to r Gonç 1ves , i ncl ts i ve copi ul·hen-
Licoda da lei de :--:yndic lis ooo ; poste n . :5, rel""torio e do €nta-
~7o do processo de lnquerito'e que foi submettldo o escriptu 1 lo 
1 itor de Costf GonçelYes- port . Oú , ?-2/1.~./..;6 , pest n . 4, o ·u do 
ll) íxo os::..ign<ldo di:d ~ido .o presid nt"' do Jyrldicato pedindo elirr:.ine
~eo , pactu n. 5 , or·~n.1ento pere 1906, oopi dos qu· dros do posso 1 
e Ol'(Oraonto::! r:· tCl'iol, pi'E....;oYl'LldOs r InsptCtOL'iO peil.a ii CE'li ·e"vo. 



MINISTERIO DA VIAÇlO 

E OBRAS PUBLICAS 

1!\ 

-~r o -13/V 
Q)~ . ...................... . de Junho 

Illmo . Snr . Dr . Cornelio do Fonseca Junjor 

M. D. Eneo Chefe de Dictricto da Inspecto.ria 
FGder~l das ~str~d~s . -

Em resposta 'o podido c.e infonnv.r;õec cone tunte do vos.;o offi-

cio n . 4 , de 16 do cor:cente mE::~ , se o Synd.ic~.;.to B. dos F rroviLr•ios 
, 

do Peru, havio renettido e DirE.ictorü.~ dt Estrudo de FeJ."'ro de Bro 8.n"a, 

a relação dos seus representantes leeoes , nos tennos do ert 0 2 , do 

decreto n . 24 . 694 , de 12 de julho de 1934 , - cumpre-me sei nti iC< r-vos 

que , tté. o presente data , 19 do corrente moz- , ncnlmraa co.w.rlunicaí8o r-

ccbeu & Direotocia c1o estrada, nense centido . 

Soude e FrtJternidade 
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19 Junho 

Illmo. unr. Dr. Rob ~to Ribeiro e1r 

.n. n o Chefe da ln iso lia ção, n di 
da • troda de Ferro de Bragança . -

... 
OQ O 

D ndo por concluida n t dnto e :olssão que me foi oonfiad 

pelo Sn1·. Inapeótor 'ederAl das sti des, junto estrede d f rro 

de l3r ganr; • e embero ndo hoje P r eoife, 
, 

do e c 1str1cto nd 

tenho exe1•o 1 oi o, npr•oso-mo e o ent.ar-vo 8 minhas d pe id I 

oxten 1ves oos vosso di os cuxilierea, Chefe d aerv1QO 1s 

ter rovi r 1oa d estr da, gr deoando o c no urso 1 l por todo mim 

prestado, nw::a o bom d mpenho da ardu ois éo. 

-Aproveito o ensejo pore salientar e d dio çao do funo ion -

r1o sr • Zenon oroira otta, Jo-o da ~1lv u iroz e enho~1t no-
rothóe cyr·i oo 

dos . -

ena, na or aniso - o doa elementos por 1m ol1o1t -

.,)81 de Fra t rnidede 

(Corncllo d Fon coa Juni~r 
g• Ch e de Dis ·ri t-:> 1 ln t , 

~=------



1 , l Jun de 

2 Sr . Dr . COIUffiL O DA 

lt: di e or e t.e d! c a to , 

,.. oder, s .:.nu -

len· co t v.s. 

:l.u " de o o ~ o d sta t <1 de ~a, ' 
uutro rector se pou e f zer t "' o e ti do e a .irado r ub l 

o c. mo o ... . t R'bej.ro 

Do e .enor o, o fe ue t ên 

de corti~o e~. re te c con ci ncia p x rcfl ctir fazer us 

- o v ~ no ;r . dr . Roberto r a ue ,e. e . 

n e de Q 

, 
ende ot. di -...... ue -

e c e louvavelme u ..... o c 

~ r n "" 
,.. 
o que 1) v em .. s . s • 

,.. 
v ·o • r d n r 

I to t · car. ent eera1 . ar.~ c . o ' · • 

qu tant .:.e cl - o COI O e L u 1 ue ... tra v 

te V 1 t be U! .s o 1.1-

1 t ' o o t ' , 
t andez d· to te null . ... r e er-a e r ' 

... e na co , e 

no e .6 ~ o na collect..:.vidade ferrov · ri • 
J.e · a duz de omens qr e se -~-re al1o do o -Per o . 

rio n· o tem n nlumn repre ntnç "' o r t te i 

ne ta, Q po d.o' pcl c eios r ue .se 1 u, e 
' ~LU 

t r-se o todo .:.ntellectu 1 o,_ e CO.P Qie e . J e , e 

v :' dE:.. luz. as r ad...:... .... s da educa.ç - o , elle .... e iru.. 



. n1r re ucto e eb' vlv m, e r i eel, .ob ... ;. tl.' ~ c~o o< e r e -. 
• nt1: n civo ro , el ntos e t,es o cio, a t tar, caro 

u t's,_ r do 

r. r to ~ e.:.r ...... . o c .... u 

c u .... 

D i o o t ue 

rdados por e~ta c·p 

, n~ o tre~dam e 

ta u .. 1 

~1 egou c 

da ac ~ o dl. 
"" 

que 

.:pl.:.n r 

do 

Di-

r. u f rrovi rios na prose-

v ctor· ~1 r.:. ,sob 

r 1 d 

r, 

c 

u r o iz, 
".., 

J 

r , 

ell s o ens 

e e "'O V nc r 

n 

t'v 

de.lles, u. 

o c r 

tl"' 

r 'c1 êe 

o 

n Ul" ~.:..e 

o c 'Ure 

c.:. ' 

es.-

f ov.:. -
Q_ u..b.:.o ... 

' 

' 
e o r-

o1..:. .:.c a. 

e ' 
,o o 

o to, e 

, uer 

t tr r o ao r:o .... s s pro...; c tos., ao nosso~ pr ..:.ncl .:o.s, l noss s 

0. v nções e e forem, e e o crec-

r· c 
' 

u r ro c- ri 

~ue no r ' e ~ 'l~cio, 'llt1 nterr do no c • 

E fo · or i ue, in n t · ·tos, 

o n ' ~·dos co a r . o b'l d de.., do u 
, 

nome ..... q•e _ no..._ I .s. 
t r te documento u 

, 
r it v 1 a cons-

evo t o t ' ove o r. • 
m o .:.ncon .:.cion 1 

remo r 'l Ju -

• 
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E}STRADA !FJ FERRO ~ ~RAGANÇA 

4•-nivisão 
Via-Permanente. 

Belem do Pará, 18 de Junho de 1936. ~ 

IllmQ. Snr. Dr. Cornelio da Fonseca Junior 

M.D.Chefe de Districto na Inspectoria Federal das Estradas. 

Saudações. 

tiatisfazen4o a solicitação verbal que se dignou fazer-

me o prezado e respeitavel collega,cumpre-me declarar-lhe que ao meu conheci

mento não chegou a existencia de queixas contra o sr. Dr. Roberto Meira,no exer 

cicio do cargo de Director da E.F.de Bragança,por parte dos empregados da 4'

Di~.risão da mesma Estrada,que venho Chefiando continuamente,por mais de sete(?) 

annoa; quanto a mim,não só como detentor desse meu referido cargo,como no ca

racter de Engº.Civil com 38 annos de vida profissional,durante a qual tenho 

exercido tambem elevados cargos technicos e technicos-administrativos,inclusi

ve,por quatro vezes,esse mesmo de Director da E.F.de Bragança,sem que,mercê de 

Deus,me tenham sido em tempo algum apontadas faltas technicas e de honestidade 

e,conseguin~emente(releve-me a immodasta,mas forçada aff~rmativa),com uma re

putação pro:rissiona..L e soc~a.L honroaa, cabe-me apenas dizer que a c ~.-os e at ti tu

des do sr. ur. tloberto Meira que se referissem a assumptos de minhas funcções 
/ 

e a minha pessoa e que visassem tradusir desconsiderações ao t'unccionario cum-

pridor de seus deveres e ao ~ngg. e homem,profissional e publicam~nte acatado, 

taes actos e attitudes,por injustificaveis,não podendo nunca,estou certo,abalar 

a minha reputação perante os criteriosos e os competentes,poderiam,entretanto, 

cons ti tu ir mo ti vos de queixas minhas cont.ra o sr. Dr. Roberto !'lleira. 

t o que penso essencialmente necessario dizer. 

Com os protestos da maior estima e consideração,subscre-

vo-me respeitosamente 

~~~~~~rt~-~·-~~~~~~~~~~~·?~3~ 
Eng2 .Civil pela Escola Polytechnica do Rio de Janeiro e 

Chefe da 4 1 -Divisão da E.F.de Bragança. 
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Mnri tub& 18 de Junho d . 19~6 

... . 

J:.IX!no. Snr. Dl'. Cornelio da. Fonseca Junio1· 

' 

Com r~lt:tçno S!' 1nV9Dtig&çõ o f4itaf'! por V!9. ~cia. á !.'ltlil. Ch fia 

e hfil algum de~contentam~nto com a direcçiio rio Dz·. :kob~rto ira, 

Directo1· d .JJ..stl:•&r\(', de Ferro d Bragança, perante aoD op•1·e.rio r: r\Q. 

Officina.a mecanica,em "Meritublií"declero-vo!! que nio m4t conAt , 

oim impera mui ta !:1:1 ti r.f~cç lio com o obra .m 4!-'<•cuç ão como V: a.Exoie. 

pr "~ nciou. 

Q_uento ELO oeu modo d-i trat~tl' aoo op•r~riot~, é t'l<tmpro com mui til ttenç o 

oendo por i rHw mui to •otimad , oenrio nuaz tenç õ I!S intallar em no !In& 

Villn, melhoromento!! qu• no~ virá proporcionar momentoo d o tintação • 

.,du.~ ~~ 
Mer.tre tia!! Off!l mecsnica 

111 
I 

• 
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DIVfS.ÃO 
G..;;dculoria gerCII 

.7Jimoxarifodo 
~esouraria 
9Ja,çadoria 
.!Jlrolzioo 

• 

' 

J 

lj. 
~~ , ' , .. 
• 

~ 

.._ 

,. 

- - ---- - ; ..... 

P .D. Engenhe' o Chefe de Distri~to d - d s Estradas . 

J U ·H\I O 

Ins ·q,ct-or:i!~ Fe'"q,-e 
.jil; ·-- ..... 

u 
l 

.. 

• Curn rimos o honro·so de :'\Ter ·de confi ar, por e"ê:Ce m _1b, s 

~ clara ões verb es ue prestamos a v~ ~D no tocan~e ·o casp ult~-.. 
marnen;te oçcorrido nesta E_strada, eptr:e a Di:r.ecj:,Q~ia d-o , 

- --... a • ·-.c'll ·-r 
e o Dr:• Director, em cujo cont ci. nto· s·e encontra, er.v --
iJ • Ie-' -to r Gon aives, 22 escri tura i o desta. 

Tal assum to cremos r.1elhor a urado, 
... ... 

té4l •. ~ ; e a onJIJli .... s - e In,querito f ôra de{3ign·aao.. . o ue --fim . Entretanto, jÚlgru1o-nos no deye~ de e~ or o que 
• ~~ 

bre tão grav ques-tão . Ass · ~ , .poi , l'F11it dó 
1 

s _s :t ~ em t · :n 

qe sua responsabil:i.:dade, o Dr. ~ .. Director rpante:v? ir:·_.v m lmantend'Ç 

cdndi,gp mên·t a sua al.l.cto "'idade • 
Lw.li.. J ·•• 

.. 
ao.s demais <;;~.C tos seus, d o -
se s .deixado (tal-vez por 

on. de ·. eit - devio. ·os •e ,r . 

Ent etar.t , de-st facio não euar .OG p e n >u -
r ssenti! .. ntos·. "' 

• • L. I 
' .. u I • I I 

,_,., , ,,. .. li I 
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Belem, 17 de junho de 1936 

Illmo. Snr . Dr. Cornelio da Fonseca Junior 

D. Che e de Districtó de Inspectorie Federal das Estradas.-

Neste 

Em resposta a vossa interpelação verbal, com rele

çao e o assumpto de que trate o documento 19 ( offici o do Syn-
, 

diceto B. dos Ferroviarios do PrrP , de 11 de meio ~ltimo , 

no Snr '!. Inspc:ctor Regional do Trobalho ), levo ao conhecimento 

de V. s., por meio deste, que nunca soffri a menor cooçao po .. e 

partt- de quer.1 <..uer que se je , para rne retirür do referido Syn-

dicnto . 

RespeitosE:Is sfludeções 

Dectyloerepho de 4e DiVisão de E . F . 
de Bragança . 
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17 Junho 6 

Snr. Heitor da Costa Gonçalves 

2R escripturario na E. F. Bragança. 

Pego vos digneis de comparecer hoje, 17., s 14 horas no es

criptorio da la Fiscalioe.ção da Inspectoria Federal d s Estradas, 

a fim de me prestardes inru1~açõea que julgo nece&sarias ao bom de

seupenho df'. connnissão de que estou investido junto a, ·Est:-ada de 

Ferro de Bragança.. 

~ude e Fraternidade 

,.., m .·~*~d4t, ~ 
Cornelio da Fonseca Junio 
Engo Chefe de Di r.tricto 1nt • 

/) 

11 

/ZM 
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lü Junho 

Illmo . Snr. Dr . Roberto Ribeiro Meira 

M. D. Eng° Chefe da la Fisoalisação, na direoção 

da E. F. Bragança . -

Solicito informeis se o Synd1cnto B. dos Ferrovi[ ri. os deste 

Estado, apresentou n essa Directoria, a relaç(jo dos seus representan

tes leg·os, . conforme o este tuido no ort 0 29, do decreto n . 24 . 694, 

de 12 do julho de 193'1; · 

Saude e Fro ternidade 

(CornPlio ~e Fonseo~ ~t · 

Eng° C he f e de Dis trio to,, 
I i 
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16 Junho 

Illm.o . Snr . Dr. Hoberto Ribeiro .eira 

.1 . D .. Eng° Chef du lo Fi:3C lis ção, na di 
da E . F. BrnsanQe .-

-cç o 

.Tendo solicitado ao snr . Presidente do Synd1c,lto B. dos 1er

rovi rios des t e Estudo, infonnaqÕes sobre as c1 i vergenoi s surgidas 

entre essa associação e a direotoria da estrada, e como das informa

QÕes prestados atrnvez de um memorial que DB foi apresenta o elo re-

ferido Syndio to, se oonstnte que os alludidas divergenoins .constam 

da suspensão do Snr. 2° escripturorio Reitor do Costa Gonçalves, e 

ainda de abertura de um inquerito, para opurr:r uctos de indisciplina, 
; 

etc , 1nquer1to je concluso e esso D1rectoria , - paço VOG dignei for-

necer- me wna via do mesmo, assim como , capins authenticadas de todos 

os documentos existentes no vrchivo d estrode de referenoia ao os-

sumpto . -

Saude e Fraternidóde 

Oor nolio da Fonseca Juni or) 
.~~ng° Chúfu de Dintricto , in 

/'ZM. 
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Junho 

Illmo. ~. Dr. Fngg CorneJio Fonseca Junior • 
• D. Chefe de Districto da Inspectoria da~ .stradas. 

Apraz-me accu r o vosso attencioso officio, datado de 12 
do corr nte, escusando-me da natural demora, passando-vos a relat r 
os acontecimentos em que tomaram parte, este Syndicato e a Di ct -
ria da Estrada de Ferro de Bragança inst lindo o su i to r lato c 
docum ntos esclarecedor s das nos a actividades. 

Em dias de FeverPiro p. pas ado, tendo surgido u 
ra indisposição entr a pr sidencia d'este Syndicato e aDir ct , 
all gando sta, que telegramma tedenciosos foram passados para o R o 
de Janeiro, encobertando attitudes politicas, resultou um ent •ndi
mento pessoal entr os interessado , sendo acc ito o alvitr de 
publicação em forma de boletim (DOC. Ng 1), esclarecendo que todo 
mal entendido estava sanado, inaugurando-se uma nova era d traba ho 
fecundo e productivo. No dia 9 de arço, recebe o B,ynaicato of-
ficio (DOC. Ng 2), solicitando c pia do alludido boletim, se o a-
berto com espanto nosso, dias de~ois in uerit para averiguar 
autoria do boleti e dos telegramma enviados ao Rio d Janeiro. S r
prehendido com interpretação erronea dada á nossa attitude, dirigi
mo um pemido fundamentado em lei (DOC. Ng 3), para ser admittido 
um re2resentante nosso afim de acompanhar o inquerito, o qu foi n -
gado (DOC. Ng 4), allegando-se que o inquerito .. 
C embora fosse os exigidos documentos (DOC. Ng 5),. No inqu rito 
de que tratamos acima pa ce nada ter ficado apurado pois at a pr -
sente data não se sabe de causa alguma. Acont ce ainda qu o Synd -
cato rP-quereu certidão da portar a nQ53 (DOC. Ng 6), o que ap z 
clar sa em que está redigido, fo indeferi.do pelo sr. Dir ctor d 
trada (DOC. Ng 7),. Inesperadamente no decorrer deste lap o d t 
' bai ada a portaria ng 76, transferindo para Bragança o delegado do 
Syndicato Heitor da Costa Gonçal s, eleito em assembléa geral com 
requisitos n cessarias (DOC. N~ 8~. O Syndicato em officio dirigi o 
a Insp ctoria do Trabalho (DOC. N 9), pleteou os direito que a 1 i 
concede, com fundamento no art. 29, do Decreto Federal nQ 24.694, d 
12 de Julho d 1934. Intimada a Directo a da E trada a apr ntar os 
motivos da tran ferencia, o que foi feito (DOC. Ng lO),. A In pacto
ria do Trabalho de posse do documento acima, olicitou a este y di
cato razões de defeza (DOC. Ng 11), do nosso delegado com document -
ção particular qu se acham em m-os do m mo. Ante qu fosse r ol
vido o assumpto é baixada ama nova portaria do sr. Director da Estr -
da que tomou o ng 82, a qual não r salvava a portaria anterior n° 76, 
tendo portanto esta revogado tacitbm nte aquella, classificando Heito 
da Costa Gonçalves nosso delegado na la. Divisão, que a esta compa e
ceu assignando o ponto respectivo, trabalhando at~ o m io dia, quando 
foi suspenso por tempo indeterminado (portaria ng 84) m vi t , -
gw1do allega o sr. Dix·ector de não ter cumprido a primeira port i 
acima citada. Esse acto da Directoria deu motivo a que Heitor dir gis 
se á me ma pedido de reconsideração, explicando minucio a nt o 
seu gesto t ndo este sido ind ferido. Convem salientar ont adição 
xistent entr o despacho do sr. Director da Estrada com ref rencia 
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ao requerimento acima, com o officio n2 106 da mesma D rectori~ ~ 
(Does. Ng 10 e 12)(partes grifadas). Na mesma data em que Heit~r 
foi suspenso por tempo indet erminàdo, foi baixada uma nova por a-
ria de ng 85,(DOC. NQ l3)mandando instaurar rigoroso inquerito al
legando falta grave commettida pelo mesmo. Comparecendo o accusado., 
em vista da intimação que lhe foi feita pela Commissão de Inqu ri-
to atravez da i prensa local (DOC. Na 13), acompanhado de seu ad
vogado dr. Lourival Damasceno e do representante deste Syndicato, 
deputado classista pelo Grupo Transporte e Commercio Raul Condurú 
Pampolha, com amplos poder s (DOC. Ng 14), não permittindo a com
missão a presença dos mesmos, . dando origem aos Erotestos que con.s-
t am do inquerito mandandm abrir pela portaria n 85, da Directoria 
da Estrada. Tendo o Sr. Ministro da Viação sido scientificado de 
todo o occorrido (DOC. Ng 15). Para melhor orientação de V. S. so-
bre o caso da suspensão do funccionario Heitor da Costa Gonçalv ~s, 
juntamos a este um relato minucioso sobre o assumpto (DOC. Ng 22). 
Alem do occorrido e ainda com interesse unico de prejudicar a vida 
e estabilidade do Syndicato, como com o interesse de inutilizar pa-
ra sempre os membros directores deste Syndicato conforme se eviden
cia pelo DOC. Ng 16, o sr. Director da Estrada dirigiu-se a Chefia 
d Policia pedidndo o fechamento do Syndicato baseado no decr.eto do 
Estado de Guerra o que foi feito, (DOC. N° 17). Em vista do aconte
cido, a presidencia do Syndicato recorreu desse acto d~ Chefia e 
Poliaia para o Exmo. Snr. Governador do Estado que tomando em con
s ideração, determinou que a Policia procedesse as syndicanci a s na
cessarias. Aberto o inquerito policial foi verificado a im roc deb
ela das allegações, sendo reaberto o Syndica (DOC. Na 18 ao s-
mo tempo4em que era o Syndicato rP-conhecido pelo Ministerio do Tra
balho Industria e Commercio, como associação de classe nos termos 
da legislação vigente. Facto que merece destaque é attribuir- e ao 
Syndicato actividade politica e de ideologia sectarista., q and.o o 
mesmo pleiteiava· direitos de classe facultados pela noss sabia le
gislação social. Occorreu tambem a expulsão do Syndicato, qu func
cionava. na Séde da Sociedade Beneficente Ferroviaria do Pará, cam
panha que foi ao infinito em meteria de coação. Coa sta em mãos do 
sr. Inspector do Trabalho um requeri.mento deste Syndicato solicitan
do abertura de rigoroso inquerito, para apurar a coação de que e ta
vem sendo victimas os ferroviarios, por parte. de funccionario de 
cathegorja (DOC. No 19),. Solicito ainda a vossa atten2ão para por
taria n12 94 de 30 de Abril do correntP anno (DOC. N° 21,11), o que vem 
po i~ivar ainda mais a coação feita pelos funccionarios de cathego
ria,e a queixa apresentada ao Syndicato por um seu associado com ac
tividade nas officinas de Mari tuba (DOC. N° 21). Em Synthese a diver
gencia surgida foi nos ter sido attribuido attltudes politicas par
tidarias e de ideo~ogias-sectaristas, ambas desfeitas pela policia, 
e como poderá v. s. verificar no âecorrer da vossa desapaixonada in
vestigação. Assim espera este Syndicato que v. S. como representante 
do sr. Minist-ro da Viação e Obras Publicas, faça sanar o mal en ten
dido havido ou que por ventura venha haver, como pleteia, seja termi.na
da a suspensão d~ seu associado Heitor da Costa Gonçalves, podendo 
Vossa Senho~ia ficHr certo de que os associados deste Syndicato s6 
t em um interesse, que é, o de completa harmonia entre si e de seus 
s~,periores hierarchivos. /1 '- .:;#"~ .)'e_ / /' f_b 

• • Belem, /,F ..,::=-~ ~,0...,.. ~.e • 

f') . / r~~~ 
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SYNDICATO BENEFICENTE DOS FERROVIARIOS 

DE BELEM DO PARÁ 
( • 

Havendo em nosso meio alguns companheiros, 
sem escrupulos feito circular boatos mentirosos, 
procurando por este meio incompatibilisar á Di
rectoria da Estrada com á Directoria do Syndica
to, scientifico á todos os companheiros que gra
~as á Deus e aos esfor~os do nosso actual Presi
dente, que dirigiu-se ao sr. Director da Estrada 
e está apto á declarar á todos que o que viu e mJ 
ouviu de S. S. são provas do quanto tem se in
teressado perante as auctoridade superiores em 
beneficio dos f rroviarios, ficando dessa forma 
destruido o mal entendido creado pelo processo 
acima citado. 

E previae á todo·s uelles que forem en
contrados propalando boatos que não existam, se
rão cassados os seus direitos sociaes e ficará 
tido em nosso meio como elemento pertubador da 
paz e da ordem e sujeito ainda a penalidades 
instituidas pela justiça. ~ 

r/~ Pará-Belem, 7 de Março de 1936~;:.- ~ 

(a) A' D1rector1a )J 

ere com ~ginal 

~ ·~ 
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INSPECTORIA FEDF~AL DAS ESTRADAS 

Estrada de Ferro de Bragança 

Belem (Pará), 9 de Março de 1936 

Q ) 

lllm0 Snr. Presidente do Syndicato B. dos Ferrov1ar1os 
do Pafá. 

• 
Tendo circulado entre os empregados desta estrada, um bo

letim de 7 do corrente mPz, da Direotoria desse Syndicato, em ter
mos que muito sensebillsaram esta d rectoria, pe a demonstração do 
elevados propositos de discip ina que esse Syndicato deseja seja 
mantidos entre os eus as ociados.- olicito-vos a fineza d confi
ar em officio os termos do alludido boletim, não s6 para qu fique 
no ar&hivo desta estrada, como para providencias q e esta Directo
ria possa tomar contra os elementos pertQbadores da ordem que de
ve existir nos serviços desta ferrovia. - Saúde e Fraternida 
(a) Roberto Ribeiro Meira - Ego Chefe da la Fiscali ação, na i
ração da E.F. Bragança • 

Confere com. o original 

~~~~~ 
Raul Sant , .AnnS:: Secretario 

Visto 

Presidente 

• 
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~aw, 14 J~ Abril Jo 1~ 6 

I . na ) 

Illma ~. Dr. Director da Estrada de Ferro de Bragança. 

• 

.. 

Respeitosas Saudações 

Tendo em vista a portaria n° 53, de 2 de 
março de 1936, baixada por v.s., esta presidencia, u
sando de suas attribuições e baseado no disposto do 
decreto federal, nO 24.6 4, de 12 de julho de 1934, 
alinea ~' paragrapho 1°, art 0 2°, resolve: 

Nomear o sr. deputado classista Raul Con
durú Pampolha para como representant deste Syndica

o, acompanhar cotna amplos poderes o inquerito que 
ora se processa nessa Estrada, e aque allude a porta
ria acima mencionada. 

C~o da attenção de V.S. para com o nos
so representante, antecipadamente agradeço • 

(a) Raymundo Filgueira Lima. 
Presidente 

• 
. .. 

.. 

• 
• 
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INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS 

Estrada de Ferro de Bragança 

Belem, (Pará), 15 de Abril de 1936. 

111 ° Snr. Preseidente do Syndicato B. dos Fer oviarios de 

Belem do Pará. 

Em r r osta ao vosso officio nO 32 de 14 de Abril de corre 
te, cabe a est~ Dir~ctoria ponderar-vos que o artigo 2~ § lQ, do dec e 
to n° 24.694, de 12 de Julho de 1934, dispõe: n é facultado ao Syrldi
oato": 

a)- representar perante as autoridades administrativ s e 
judiciarias não so os proprios interesses, e dos seus 
associado , como tambem os interesses da profissão re -
pectivas. 

O inqu rito aberto pela portaria n053, referida, é uma pro
videncia de caracter administrativo e de serviço interno não irigida 
contra pes oas ou membros do Syndicato, e sim, par~ apurar, factos 
conhecidos por intermedio de boletim distribuido por esse syndicato 
não está em jogo nemhum interesse dessa entidade classista ou d s -
us associados e tão somente os interesses da administração e do publi 
co serviço. 

Não ha nemhum dispositivo de lei que de autoridade a ess 
Syndicato, para nomear membros juntamente oom a directoria da strada 
, para providencias administrativas e de caracter interno, que compe
te exclusivamente a esta administração. 

No caso de ser futuramente apurada a culpabilidad de algum 
funcionaria, com mais de lo annos de serviço, de conformidade com a 
legislação será ouvido lhe sendo assegurado am~la defesa por si ou 
representante do syndicato de classe que poderá acompanhar o proces
so respectivo. 

Não ha, portanto, fundame1to para nomeação de respresentan
te desse syndicato, afim de acompanhar as providencias de serviço e 
de caracter administrat ve , estabelecida na portaria citada com as 
quaes, está esse syndicato indebitamente inter~erindo, com prejui o 
das boas normas e de seu& estado - Saúde e fraternidade- (a) Roberto 
Ribeiro Meira, EngQ Chefe da la. Fiscalização, na direção da Estrada 
de Ferro de Bragança. 

com o original. 
\ 
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LOC 

Purt. Bel .m, .... ~ de t.bri.l e lo~c . 

lllm 0 Snr .. Presidente do Syndicato Beneficente dos Ferroviarios 

de Belem do Pará 

No intuito de que fique tudo bem es clarecido e excluida de 
duvida qualquer acção desse Syndicato, no que se refere excluzivameft 
te á administração da Estrada, quer como cooperação auctorisada quer 
como collaboração expontanea, a Commissão de Inquerito administrati
vo, por intermedio de s~u presidente, infra assignado, vem, por in
terruedio deste solici t.ctr a V. S. se digne de fornecer copia. authenti
ca dos telegrammas transmetidos e outro qualquer documento remetti
do por esse Syndicato a autoridades no sul do Paiz, afim de que cons 
tem integralmente nos autos do presente processo. 

Dada a opportunidade que se apresnta. de poder o syndicato 
manifestar-se, g~r meio desses documentos, no sentido de provar a di 
rectriz recta da neutralidade que o r~ge, certo fico que, de boa von 
tade, attendereis ao que vos solicito. 

Aproveito o ensejo para patentear a V. S. o meu apreço e 
alta estima. (a) Joaquim da Rocha Prata., Presidente da Commissão de 
Inouerito. 

~~ com o original 

l~ fu~'~ .. ~O -
---...::... Raul Sa~Anna ::> ----

Visto 
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' Direotor da trada de erro de Brasança~ 

)l 

O abaixo as ignado, pr s1dent do B.yndi o • 
doa erroviarioa do Par,,v • requere a v. s. para tin 
de direito, c rtidlo da port ia ng 531 de 23 de ar~o 
de 19361 baixada por as a D1rectoria, n qual toi 
deterainada a abertura de ua 1nquer1to e virtude de 

bol ti d st Syndioato pr vi nte co bin do ent•• 
esta pr · 1denc1a • a 4ir ctoria. 

TrilO 

P. Detiri ento . 

Cont re co o original. 

.. 
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INSPECTORIA FEDF:RAL DAS ESTRADAS 

Estrada de Ferro de Bragança 

Belem (íará), 17 de Abril àe 1936. 

Illmo. Snr. Presidente do eyndicsto B. 
dos Ferroviarios àe Belem do Pará. 

(p 

Em solução ao pedido constante do requerimento desse Syndi
cato, protocollado sob n. 42, de 16 do corrente, declaro-vos, de 
ordem do sr. DirPctor que, nenhum entendimento houve entre a. di
rectoria e esse Syndicato, como por equivmco declarasteis no ci
tado requerimento, para a expedição de um boletim, que somente che 
gou ao conhecimento desta administração depois de profusamente d•s 
tribuido por esse Syndicato. · 

outr~sim, communico-vos que, os pedidos de certidões endere_ 
çados a esta administração s6 poderão ser deferidos quando os re
q~erentes decl&rem, em suas petições, clara e expressamente, o fim 
a. que as destinam, de accordo com as instrucções em vigor. Saude e 
Fraternidade. (a) Zenon K. Motta, Secretario. 

VISTO 
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Copia. autentica da Acta da Secção de Assembléa Geral do Sy$- qO 
dicato dos Ferroviarios de Belem do Pará. ~ 

Aos trinta e um dias do mez de Janeiro de mil novecentos e 
trinta e quatro, digo, trinta e seis, ás oito horas da noite, oi 
pelo companheiro presidente aberta a sessão, convidando os com 
panheiros Carlos asceno e Felix Corrêa Net to par~ introduzi
rem no recinto o deputado Luiz Martins e Silva, que vinha fas er 
uma visita de cortezia ao nosso Syndicato. E sob estrondosa sal
va de palmas, assume a providenci&. Dada a palavra ao orador of
ficial1 companheiro Carlos Damasceno, que em bella oração saúda 
o nobre deputado. A seguir pede a palavra o companheiro Nearod 
Valle, e ex~õe o nosso objectivo, pedindo ao nobre deputa.do a 
sua cooperação afim de ver se conseguiamos do Director da Estrada 
de Ferro de Bragança, para definir a nossa situação actual, pois 
tendo sido entregue a referida Estrada ao Governo Federal, até 
agora ainda não sabiamos a nossa verdadeira situll.ção. Não haven
do qu m mais quizesse f ser uso da palavra, assume a tribuna o 
nobre deputado federal trabalhista., começando por exaltar o patri
otismo do homem do trabalho do Brasil, deante dos acontecimentos 
de Novembro passado, colocando-se ao lado do Governo batendo-se 
contra a horda do Communismo que queriam implantar no Brasil; es
põe aos presentes diversos esforços seus, na Camara Federal, que 
quasi no apagar das luzes conseguia o salario minimo para os tra
balhadores e explica em palavras simples, os seus beneficios,. 
Garante que dentro de noventa dias elle entrará em vigo~. Expli
ca em palavras cheias de fé e patriotismo, que o Brasil não pre
cis~ de politica e sim de homens, deverão sahir dos filhos do 
trabalhador, depois que o ensino, que ainda está. limitado, pois 
s6 pode ser educado o filho do rico; bateu-se na Camara Nacional, 
que o Governo obrigasse o ensino, que fornecesse livros, afim de 
que seja completamente respeitada a nossa democracia, no voto se
creto. Integr6lizar o homem trabalhador, afim de que elle não vá 
votar em quem não conheça; expõe o periodo em que cahiria o Bra
Eil, numa eventual mudanç& de regimen actual, ou Communiemo ou 
Facismo. QUando n6s trabalhadores fossemos reclamar os nossos di
reitos elles nos ser iam negados, pois, o systema do"crê ou morre" 
e assim. Pergunta que seu Governo não servisse a. quem cabia a. cul
pa, sendo respondido por um dos presentes, que seria do trabalha
dor. Lembra o ca o da lei do arrocho ou de segurança como é cha
mado, aonde podiam ser dispensados todos os trabalhadores, quando 
elles reclamassem seus direitos e de accordo com o artigo 18 da 
lei de segurança,que dava poderes ao patrão que, digo, de tachar 
os trabalhadores de communistas. Sendo aceita pela Camara a emen
da do nobre deputado1 em que não podiam ser dispensados, nenhum 
trabalhador, sem que fosse primeiro aberto rigoroso inquerito. 
Garante aos ferroviarios que iria faser todos os esforços de re
solver o que desejavam. findo esta oração o companheiro presiden
te pede a assembléa que nomeie-se uma commissão de cinco ferrovi
arios, para juntamente com o cornpanheiro Martins e S11 va irem a 
presença do dito Director da Estrada de Ferro de Bragança na ter
ça-feira pooxima, afim dê interessar-se que o mesmo defina a si
tuação dos ferroviarios. Foram designados os seguintes para fase
rem parte da commissão, Nemrod Valle, Carlos Damasceno, Raymundo 
Filgue1ra Lima, Felix Corrêa Netto e Lourival Salles Costa. O se
nhor presidente scienttfica a casa d~ necessidade de filiar o. Syn
dioato na União de Synd1catos dos Proletarios de Belem, bem como 
eleger seus delegados junto áquella entidade classista; posta em 
discussão a proposta do companheiro presidente, foi esta acceita, 
tendo a Assembléa se manifestado unanime para que a eleição dos 
delegados se processasse immediatamenté, o que foi feita, tertdo 
os trabalhos sido suspenso por quinze minutos, para que cada um 
dos presentes se isse de chapas; terminado este prazo o Presi-
dente reabre a sessão convidando os associados Heraclyto Rayol Pi- . 
res e Felix Corrêa Netto para escutinadores tendo em seguida si-
do feita a apuração que deu o seguinte resultado; Hei t1'or da Costa 
Gonçalves, José Adolpho do Amaral e Carlos Da~asceno, delegados 
cento e nove votos cada um; Lourival Salles Costa e Heitor Franco 
Carneiro, supplentes com cento e nove votos cada um. Não havendo 
mais nada a tratar foi encerrada a sessão as dez e trinta da doit& 
E para constar eu Raul Sant•Anna, lavtei e~ta acta que vai assig
nada por mim e pelos membros que compoe a Meza. 

(Cont. ) 



.,. .• 

• 

·(continuação) 

(aa) Raymundo Filgueira Lima, Presidente; Raul Sant'Anna, 10 
Seor~eitor l\J.meida, 20 Secretario, h~ a. 11 ~~~ 1/ 
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Abril 

!11~. Inspector Regional do Tr abalho 

Bel em. 

Raymundo Filgueira Lima, president do Synd 
cato B. dos Ferroviarios de BelP-m do Para, st nd 
scientificado d uma portaria baixada pelo sr. Di
rector da Estrada de Ferro de Bragança ne te Esta
do, transferindo desta capital para p municipio de 
Bragança, o funcionario Heitor da Costa Gonçalve , 
delegado deste Syndicato, junto a União dos Syndica
tos Proletrios de Belem, e como tal transferencia 
importa em serio e incalculaveis prejuisos aos in
teresses do S ndicRto, e como a artO 29, do decreto 
24.694, de 14 de julho de 1934, diga expre samente 
e ta ativamente que taes trasnferencias s6 poderão 
ser effectuadas com causa, que a justifiqu , a jui: 
d sse Mini t rio, vem r~ e to ament~ solicitar 
V. S. urgentes providencias, afim de ser su~tada 
tal determinaçãp que executada viria tra er ao yn
dicato uma situação pouco lisongeira. 

Na certesa de vossas providencia • 

E. D firimento 

(a) Raymundo Filgueira Lima 

Presidente do Syndicato B. dos Ferroviarios 
de Belem do Pará. 

Confere com o original. 

Q~~cfu'rt~G 
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Bel em (Pai á) , 18 de br 11 de 1936 

Illmo sr. Moacyr esquita 

.14..D • .t!Jloar reg do do J5X:ped.1ente do Minis ter i o do 1:1 ab lho 

2a. Jns~ectoria ~egional 
---- - w------------------~---------~------------------• • 

- ~ 

• ccuzo r~oebido o vosso oí'í'icio no 72.3, de 16 do COIIente, rel tivo a 
• designaçao do e ser iptur a~ io desta :ferrovia Heitor da uos ta U.onçalves, 

J;>Sla um servi"o especif'ico de suas attr ibuiçoes de e ser iptur ai io, na 
cidade de Bragança. _ 

Uom relaçao o_mesmo, tenho a ponderar a essa digna Ins
ecto.r ia qiJe est .1Jir ector ia nao pÓde, em ibsoluto, tornar sem eft'ei to 
designaç o referida, :pelas seguintes .rasoes; 

1) 'fi at -se de um serviço n~e,_,;c~e:.:::s~s~a::::.I ...:::i~o-e:t.-:d=:a=.::s~,~r~~~~-~~.._~. 
f' ci · QD questa ; 

~ O optio arto ~9, do decreto ~4.694 de 12 de julho de 
1934, especi1'1ca ue nao o e ser efí'ectu da a transf'e.renci . •sem c u a 
c1ue a justit'ique a juiso do minister~o ... 

a causa justif'icéltiva cia tra.nsf'erencia é uwa nece id 
de serviç:ll bsoluto, conjugad· ~ conviniencia de .... aí'astar tero oraiiarue t e 
o reí'erido funcionaria em questao, cuja a actuaç o vem se tornando neí* 
l!_ªQ-~~~e~~ntQ e tr ~qui~~~do mei9_oneriL!Q, disoipltn dos servi
ÇQS da Kstrada e acatamento a sua administraçao, estas raso s, cr dito 
sao sufricientes ara o•juiso' a qu~ se rerere o artigo citado. 

3) Nao procede citaçao do ~ta ~9, do mesmo decreto que 
:poder i~ j ustif•ioa.ll a in.&wovibilidade do funcionar io r efer iÇ.o, or quanto 
este nao podetia ter sido eleito :para careo de admiui raçao do Syndica
to, :por, ai nao ser syndicali~ado, ar to 38, con.rorme declarou nJ inque
.rito dminis~rativo, b) por nao ter sido eleito em ssembléa geral, 11to 
14~ o) ]OI nao estar em exercicio ha mais de dois annos, arto 15 lettra 
~e ainda, :por ser 1'uncionar io de ... ' conducta, ar to lettra ~· 

O r ef'or. ido funcional io ·foi exonerado desta estrada, pela 
Intervont r ia do l:jstado em 5 de abr 11 de 19~4, PQI a c to de indisciJ)ljna 
e desacato o entap dire.ctor. o cto de exo:ueraçao com processo f'oi -
:r;>r ovado p13la uonstituiçao .federal, dis:r;>osiçoes ttansitm ias, nao c nt m.
do o t'uncionario, na data •M1!:H•i àP sua exonera<;ap, dois nnos de 1 i
ço. 1itBlÜDIIIl Nomeado _por aoto do actual governo, entrou m exercico, _nova 
mente nesta í'errovia em 27 de ~eterobro de 19~5, sem ter tido soluçao f'a
voravel o :processo de readmissao, provocado :pela mesma, :por interru dio 
da .UlSl)ector ia .l!'eder al das Kstrada. 

i.!.LHoQ.~!..~Q_.liibeii o A:eil • 
.l!iilgQ O~e:re da lt • .1fiscalisaçao na 
dil. ec.;çao da ~ • ..t!'.J:iragamç' 
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MINISTERIO DO TR~BALHO INDUSTRIA E COMMERCIO ~ 9 L/ 
2a, INSPECTORIA REGIONAL no PARA ;(#;f~ 

Belem, 20 de abril de 1936 

Sr.Presidente. 

Tendo esta Inspectoria, attendendo a uma sol~ 
citação desse Syndicato, se dirigido á directoria da Es
trada de Ferro de Bragança, no sentido de ser evitadaa 
transferencia do funcionaria Heit.or da Costa Gonçalves 0 para o municipio de Bragança, junto copi do officio n 
lo6, d ' aquella Directoria a qual deveis apresentar raee 
sões de defesa no mais breve espaço de tempo, afim de 
serem tomadas as providencias necessarias. 

Saudações 

(a) Moacyr de Mesquita 
AUXILIAR, respondendo pelo expediente 

Ao Illmg sr. Pr~sidente do Syndicato dos Ferroviarios de 
Belem do Pará 

Confere com o original 

• •· ... 
• • 
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Emblema da 
Republica 

aixo 
Ministerio da 
Viação e Obras 
Publicas 

INSPECTORI~ FEDER L DAS ES1~DAS 

Belem,(Pará), 29 de abril de 1936 

Sr. Heitor da Costa Gonçalves 

Escripturario desta Estrada. 

Communico-vos que o sr. Dr. Director exarou o seguinte 

despacho no vosso requerimento, protocolado sob n. 55:-

"Indeferido. A portaria n. 8~ não revoga em m 
de _o cumprimento da ortaria n. 76 1 muito elo 
contrario~a o taria de n. fo ex2edi a afim 
de evitar que o requerentP ll~gasse r ll.V -

o pa~a qual foi de i~n o, e~tranho Piv ão e 
~ue _ ~ ~va r. Leio. Foram concedidos ao 
requerente cinco dias para o cumprimento das or
dens dadas a que se rebelou o mesmo sem nenhum 
motivo justificado. O requerente falta com a ve -
dade declarando que não teve tempo para se apre
sentar, porquanto a portaria de n. 82 Jhe foi e
xhibida em 19 do corrPnte, quando éd nda tinha t em 
po de seguir para o seu posto, no trem de 21, já 
por tolerancia desta directoria. Aliás, es sas al
legações de prazos, tempos, etc. nenhum valor t em 
porque não era nPcessaria a apresenta~ão a quP se 
r~fere o req_uerente, quando era o mesmo supposto 
ja em viagem ou no seu destino. E' das attribui
ções do EngC Chefe da la. Fiscalisação, conforme 
as 11 0bserva<;ões" annexas ao quadro de vencimentos 
do pessoal da estrada, approvadas pelo Snr. Minis 
tro da Viação,transferir funcionarias de urna Div~ 
são para outra, podendo os mesmos ser scientifica 
dos de sua transferencia nos logares onde exerce
rem suas actividadex profissional. No caso verten 
te o reauerente seria scientificado de sua trans
ferenciâ já em Bragança, transferAncia essa que 
não modifica de nenhUJil modo e nem prE>judi.ca a in
~be,ncia que lhe foi da~a.Essa incumbencia dada 
pela yortaria de n. 76J e de trabalho rP ativo as 
ptr u ções da la. n visão ar esta razão foi o 
re uerente transfer áo àa ia. ~iv· sao vela porta-

a d n. 82.~ q_u~ :P.od ia até ser. ãatada e h ~e 
ou de 1c de maio futuro, exclusivamente para efb 
feito de classificação em folha, e apre entação 
do relataria mensal que lhe foi pedido, á Conta
doria. 11 ---

c 

• 

Saudações 

(a) Zenon Moreira. Mottfu__ 
Secretario 

com o. 1 1 

~~~~~ ):'~~ 
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" O EST O DO p " 

Edição o dia l6.de Maio de 1936 

se c 

----------------~~~-------------------------

strada de Ferro td.e ra.
gança. 

JJe acwrlllo .()O'Ul ·u >~Hi~· ú" 111.aJ:g ~liJ~~I".r u:e• 

'ª1:11 U.o iiallliCrito -:.u~tu'wtiro lU!"~ 

---------------------'\.tUIL~ ·!'' UJCl. óJ idus llie\011LitQII! ~0.1t6, de 
l Y d~ ou lwb'ro 1<:1!-l l!:lt3•11 u 2111. ~11, u'\l 24. 
wc ~~'.l!riMu 1dit~. 19a!2, dlllt~ li!Otr e31te 

---------------------l.uiolÍ.o1 tO :;.r. ll<e~,to.r da. ÜO\Sltt1. /Ji()IIJ.ça-1· 
l'<>d• til w:i tutmilo ldw ~Jo. d'O }'!'11'· 
~'O '\lló~ Br~gu•u~:a, poa· rniW ltér sido En~.cOill.· 
~o peio ~I.Colll1''1'•0gl:ll1o w Wdi~!CÍ!lli, 
:t' 00Jl'(l'Uil'OOL'1' ;tl>Q ui.tt 20, •dJo IJll.OZ de llllQiiU 

cvneu.t~, ~ I) JJJO\Ill~ ·tltJ. lll!alllllLã, aJo iCII< 

~ 

- --------------------1 •ript<>rilo Kla .Lll~Sp\l~CJtJO'rwa. dlos 'l'iêiJ]egr111• 
f.xhOl:l U.tt e!!li:al:ão d~ '. Btn,1.1Z dlwqoolklo 

---;-----------------___..j llGt~r v-.ila, alfiwt ~lio tl,ep~ n-o ilu/qJUJUI1ÍitO ai. 
nüni'stro· ivo qt10 t\•o Wl!e pr~, pam 
qulEI ~ja :cj®':\ida. ü ~U'..I. .t<e~~pOillSalbilildla.· 

----------------------1 do ~1ra. :tJ.'\lita ~l'llt.v~ dle qu.10 é a.ceusaidiC>, pee 
tru !J>Oil'·balria n • 85, dlatuld~ •dle 22 rdJo, mN~ 

-------- - -------------ltlu rul.lriD. IP·I))·, lilio• ar. dlr, diiJr!éCII.iOO' do. 
re:l'<ír.ink"l. 11:.1 t'l'alill.'ll. 
' E, ~p:wa •Jili& w.iw ,se;Ja, {\al~d\!11 ó.gno

____________________ _J ro.·ucla, m.otilfi.co qule o niílo ~n.:rooi· 
.ll lf.nt.Q ~u,plioo a. pt'IOOOOU ÍÍIG dkliS tro!blll' 
lh<l' f~ 1~Nelkli •(lo imtllm!ald!o. 

--------------------J<: , ta •t.i;o d~ ,s. Bl.1!l.Z da Elstnvda. d!e 
l "' l'tlO ll<e BMgalW}Il'y 16 dJe lllliÚO d>e 1936. 

-----------------~ ~tt) .TOARU1M D'.A. i:U.OOJI4.' PRM!A, 
p -i<l ~ dJa Oommiss)W ~ Inqu\e1riJto. 

(L.R.E._,16,18,20 -

. -------

--- - - - --

---------------

1 

1 
I 

' i 
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Ill~.Presmdente da CQmmissão de Inquer1to da Estrada de Ferro 
de Bragança. 

Respeitosas Saudações 

Tendo em vista a 1ntimaçãp feita por es8 
ta Comm1ssão na imprensa local, para que o r. H i 
tor da Costa Gonçalves filiado a este synd cato, 
compareça a presença dessa mesma commissão, afim 
.de responder a um inquer1to sobre faltas graves 
que disem ter o mesmo commettido, esta p esidenc1 
usando de suas attribuições e baseado nos di posto 
do artigo 53, do decreto 2o.465, reformado pelo de 
ereto 2l.o81, resolve nos termos da lesgilação vi
gente, nomear o sr. deputado classista Raul Condu
rú Pampolha para, como representante deste Syndica
to, acompanhar com amplos poderes, o inquerito que 
ora se processa nessa Estrada e a que allude inti
mação acima mencionada. 

Certo da attenção de V.S. para com o nos
so representante . anteci padamente agradeço. 

(a) Raymundo Filgueira Lima. 
Presidente do Syndicato dos Ferroviabios 
de Belem do Pará. 



(C O P I ) 

• 

MINISTRO VIAÇ:A:O 

-Rio: 

Communico vossencia acto violento Di
rectoria Estrada Bragançá intermedio commissão 
inquerito administrativo funcionaria Heitor da • 
Costa Gonçalves negando dir~ito defeza advogado 
violando artO segundo e oitavo instruções Cons -
lho Nacional, artQ 53 decreto 2o. 465 pt 

Inquerito feito vigilancia agentes po
licia~ s motivou protesto deputado classista Pam
polha representante Syndicato. Inquerito não pro
seguiu legalmente havendo protesto advogado sen
do indevidam nte fei:bo conclusos autos director 
da Estrada pt · 

Rogo vossencia advogado f~rroviario re
cusado energicas providencias afim evitar mais u
ma violencia Directoria contra funcionaria suspen
so arbitrariamente tempo inderterminado desde ~ 
23 mez findo vg supposta falta disciplina. 

(aa) Lourival Damasceno, advogado-Raul 
dep. classista. 

Confere com o original 

~~~t-~r::;:i-~o ~~ 
-----
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• 
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10 "~ ec'haiénto~ 
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dor sv dicdfO dos;~Ferroviarios · ----
neíic ntc• rlo~< I~rJt·o ·illt'io. 
Belem d() Pará. d~l 

• I EU-o: 
0-oi~lcio .. · .. rto direct~r-daEsiraiiâ]lie 

erro de, Bragança qae .. determinou 
~essa providencia 

"~tem, 10 de Mnlo de HJ30 - lllmo,~ 
àt . dl' , Sarouel r.fll() .OO\HJl lllho - !(, 
O. C1te!e de Pollcln elo f 1tndo . 

Como medldn urgentr , u b m du ulll n1 

El:lOlnl, e dlsc1Jtllll<\ UQ sl•tvlço.; d 
t;rQ.nqulllldnde O[ ··rnr!n 1 E.'llrr!<.lu tl 

l"erro do Brngnnça, llfnllu 1\ hom·n d so 
ll.c1tAr-Yo. . com J.'uncta1111•t 10 no ,. lucto 
de guerm, ~~ Pl'Ohll,lçuo <t~ r.•uu!.L<> Ull 
qu MqueJ' ucto qu lm,(l~•~uu ctlt tuncclo 
n.mnento, l:lem coUJo v i II'UIIt!lllo a.cn 

PnbHcumo. u : eg-LJir o officio I cnLi'io l;efe-d policia,· d1'. S~
t!LIC o illus_tre dr. Rob,rto MBira ~ucl 11-tac-Dowell Fi·Iho, . ugge
operoso chl' • ~ or ri< E:,Jtl·acla de nndo, como medida di,sci~pli ílar, 
F•erro de Bt·aganr;a. diJ·i~·iu no I o i'C'Chnménto do Synd<ic3Jto 8.2--- ~ 't' n. 58- Relo.t.orto tlc 30Jt!J38) dn cor , 

I e c ) a... t espondencla. trocadA cnu· f.GU\ dlrecto. ~ 
• · ' l'la. o Sy.ndlcn.to ref •rido. cori'CIIJ>Ondeu. 1 mento· do Syndi ota. 1'38'1\ que dOJ'll.O,rl&tl'n a 8l.ll'{)ltldaFle o 

' toleranola da. adl;nln.lstraç.l'io , da astrndn 

C. at·o dos Fe't'Jr (do·.;U;Ill<' tos 2 e 5) • 
.11. ' Enr.ontrarels, tnm.tH'm, n s o.rnclos cll · 

V·l. a I ] os rlfl'ldl'l$ p~lo Syru:Uca lO, n .J'VOYtl da lgno. 

O:N~Ua ., 
O& L• 'P.\OJWA 

... .. . 
'· 

11!. VO d.O "Ryru~JcOitlo ll. (\QS FerroviA~ 

1 1 ct lel('m do Pará" • 
~;r.sa sociedMw nl!.o ae a;:ha faconh~c! 

tta. l, c-lo tl.n.!sterlo · do Trabal..llo, oo111o 
pc na jurldlca ou en; Idade qe classe, e 
n su.n ae:t}UI~C.O 6 frllineamente .sutlWersh•u , 
Ul'IOrO!Illd.n dA.<; bons JlOl'Jll.llS dé CY!r.tNl-

11\ c fins. 1 
Onentada por algUns tn.dlvtdun• .,x. 

tranhoR á o!.a.'!lle, sem &XCnllpul os, rl•rt. 
ffld.o ;por Ignorantes (nla.torlo annexo 

rancin, nl:lsol\tto rlet;rtllllH ·lmento d "> 

oous fins e clll'Cllt.o!' I' nll<tacta o pr<'tfm. 
qOe.<l tn1u.-:tl!t y-ru:!Ja!'l,. not.:~dame;nt~ nos do J 

cu.mlltltos, et.n qnr· !".!'" ~vn<ttC'O:to ": 1· 

mela." um cl f!ptlf'f1<1o eln alstct repr~s!':n i 
tante nm ltCOID~lihar o tn.qtJe.rl . 
to ln'turnc llc!mln16ll'>lt!vq, rom nni, 
plo~< pd'ler•'" para con.~r(•lar n acção c:L:r. 
dlrootorloo. (doc. 11. 1) c 01.11 o ent que 
Jnttmf\, m~<ll n ro t\11\f'nÇ" (\ t'l'-Calltllllo e 
chanrtllgt , a ü~mt.;s1 do Pr .itlenlP d r< 
C1llta tle A}J<>F"nt>a<'lorlns e ,;õcs, In'< 
t!Lttlçlto 0.11tonoma, Clr<'htsfva'IUente a~ 

J)('nd nfA'- <to Con'*ltho N:u::tonal do Tr:t
l>Alho (doc. n. l'l) . 

~ a a. 18), uns e outros doe l 1U.'1U •1 •; A1oli:l.a conforme os lnquerlto.s clta.tlo,., 
!!UApeitas, vem c:onst>ant~m'Wlt\,e 1u.te-rfe eS/Itl Synd cato e!!Ul. o.glw\ttlo grovclll'i'Jn. 
rindo com 3 rrovldllnclss elA nclr lltl!s te o melo syn<.Uoal, promovendo re u1ót>A 

tração <1c caractw edmlli.i<J .r. tfv,~ Inter , <lo lodo~ os Synuwatos de Ulc•u. ond 
r.o lctoc. 'rt, 1 .._ rela.torto 1'1$, UI), n(!l· ee mlStU'loa oplnll\o Of!Ol'Orlq, o o r<l 

I'I!MO gl'M<'m<-nte n c asse. a.oobertl\lldo ! lr··Jt1", te~~S'J'ftl11U>!III menos verotiP-dc\ros, 
1'\~ncclonn tos r~RtpSO,'l e lnsubot1dlllll.<l<>s, dlrl.gldos lls AlLM autorldnl,ll's t'ederaea 
.flr.")C'lU'anodo gerar oéllo <\e eht,t;.•u~ (lei de f (d•:>C, n, 6), aoomJt-.nnhac1ns de pUtlJll:cn-
C'~ll<;lll, art. 14

1
- :a.p. It - doctt- ÇÕI>s te:n<lenclosas (doc. 7). , 

.rnent<1" do e l! tnquerll>o!l), renl\.7.1\ndo Em s1.m 1m·et~~o per:ulcl.oFo<1. !''!Se SynclJ. 
unt~ tl Mrnct.cr .oní1pelto Oll(le &A cato ntLo tem cecolh.lld meios 1.ara dos. J 

p1·~e. n'berrnm 1\tle o , ~c&'\Ct\t.J á adml. moratiS!U' a. a.dUllnlstJ•nçiíO. n.11nrc:llll!t1r 
t~;+ JW , (doc. ·cto t• " z• lnqlUlrttORl . n~ servlQO$ proc1.tranltlo e11volver n nulo 

pl'QCUralldõ 01'1.'\IOWér lX Qdmll\..l.~ti''\'::IO t"lll r1<tatles do Estnldo Clll II"'SUtlliplo d_e ad.' 
materL~ · llollUro o q'Uo . 6. elll,pl"CI!Sn:mcnto mU\.Lstraçfto tedel'l\lH nlllltdo a dopularto11 

-·-----
• 

Só de&appareeem eea • - ... 11JSA.lUFORlfiGA 11• 
qn~ a ttrae e esteniÚ1la u fe1"11ífrainhu eueiru • W. 

, ~>J~pe-eie de baratu, e que FOr lll8r liqllido, ' o \Ullect .
• eab1 e~m u bare.tinhaa IIÚU~u qu. tanf.4 eatrar• 
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---fr. ·-ohibin o as reuniõe 
Syndlcato Beneficente 
ferr~vlar·os de_B'!Iem 

) .. "' 
----------1Uma portaria do chefe-de~ Policia nesse 

sent:,do, fundamentada no estado de 
--------J g·aerra em que :set encontra o paiz' 

-------------'~,,-,0 S ndlcato dos Fcrrovlarlo ole ne. Beleun, 19 de maio he 1936. -(a) R.AY, 
I 10, p bllcou o seguinte: I MUNDO FTLGUE1RA I..IM.A, )lreló.lden. 

". "/NDJOATO DOS FERROVIA.R,TO te"· 
-----------"'"'"': DEBELEM DO PA.RA' O dr . R-obeNo dC'lra. dlr tor da li:, 

I P . <te Bla@'ln • Vll:tude <les a pttbH, 
te Synd!cat.o aclontlfica toctos os cnçno, offlclo'UJ no dr. oh!L ne Pollch, 

nsaocln,<to11 que, coustltul<lo legat. ccmunmlc nllo o fli.oto e lj()l!c!ra.ndo pro 
U.::nteo, n11 con11orot1dade do que <llsp•·2 v~•.euctns legn.es. 

1 
I 

,, decreto te:leral n.• 24.694., rle 12 de .fu. O dr. eam\tel M'l\ Dowell 1\'Jlbo, tomPn.. 
lho d 1934, que regula a ~ndlea]Lzaçllo do em con91der.aç o oontrnU11; ç o, b&i, 
<la~ t•la~!!ea opernrlas e t•ntronal, estA lCOu a cegulnte t.Jc-11. 
uplo ' lleteuder O!l seus 1ntere ses, nito 
cabendo, POrtan1o, quaesquor duvtdac 
com reter~nolo. o. qu~&tOes que possam acl. 
vir no futuro. S . eltc, o sr . ministro <lo 
To.balho, Intlll trltt e Commercto estâ 

---------------j ~tendo tnlnuolosam nt ctoullflcado por 
via. t legrAphlca., por lutermectlo dos de. 
PU:UI\ ' s Euul Condunt' Pampoll1n e Nes. 

---------------1 tor Pnntoja. Blrrlga, dos casos ultLma. 
tnenl c adoe ne•la. C.1tlltal, como tnJll. 

, ~m o no~lj() l'EI(lre. lllnnte clnssl. -11:l M 

Cn.mnra. Fed ral, depllt•:IU O Mllrttna e Sll . 
v.a. . lm tHlo !l9ue"' o no '!OS <~SSOCin 
<lOR 11 cerfeM tle que o qu for d jua. 

I tlça rú O•lto e cto algum violento serll 
111' tlcn<lo conn'lt M fttnc;ões <le ca.rta um. 
Coma medl!loa de c~mela, tn •venhnoo aos 

, companheiros rl t nu{'l •o 11'•i':>.:~ lhillt'\ 
_____ __:::....._ ____ qu nenhuJn docwnonto liYndloal lievg 

~; r ntrt'gue ou cont!~U~o n pefiSQa. Oli:. 

trl\nl1Aa a e ta o ali!! slo u oluae, 

"Tendo em vi. tn a oc•tt~nunlc çlo feita 
p lo dr . dlrector clu Est radn ele Ferro dú 
Bra.gançn., e ou~<lll ran.to que u aseocta. 
Çilo doe ClaSse dCll()IOhLn.da S~~1ff1Cll/to :Ue. 
ne"cente dos F •rrovlarlos ~e BeJe~~~ til 
ee tornando pelas sulll! acttvldad.tea UJl< 
f'Jemt>nto de deSOII'deJ,n e lndlsc1pl1ma, no 
ceio <los empreg>:Kio ltaquJelle eervtÇO •te 
tmn [IOrte tedel'ftl, considerando que 
11glt.nçõ rro-moVltl•lS peta. reterltlo Mso 
cl~A.o, vJsa.m'o o tlespre&ttgto clru; &\l.lor1 
dades, trnZDlldo como consoquencla t. Jn. 
tramsigencla, a. 111tran.qu1Uldade publ!c 
n o 11 o tolera v.e-ts nn sltuaçll.o de estA <I() 
d guerra m q\Je ~e enconn-a. o pnlv,. 
:resolve, e<>m tunrtnmellao no a.rtlgo 2.• do 
•lecreto 702, d 2 de marçe M 1936, Dro 
htblr a" re>un!Oes rtn lf'!erlda ll8SOOh 
!rOtl&clo ,Kj. 
Dtt~CIIl~ CilOtl ~~~~.~ 



-------,V oi a ás suas actividade I 

o Syndicato rios Ferroviarios 1--------

O chefe de policia Iuandou_veabrir 
essa enttdade~trabalhista ,___ ___ _ 

Co1úormc · do ·onh cim •1lto 1 .A<'ontcc }>OI'ém, qu • o :-;, •n
publico, ha dia.· gue s' cncon- dic.ato, all gando ju:lil~t'ldo 
tra\'a com :ua.; actividuclLs HUH-~ moti\·o~. rcqu .1·cu uo <rov rna-
1 .n~w, em dr.ud~ de d nun- dot• do I<..tibaiClo r ,·og-, ·üo da ute
cias I vatlas á polida, o Syndi- di da, uf; m d1 'oh· t· ao· . cu 1---------

---------1ca1o n ncfi te dos Fcrro\'Ía- 1rahalho. . I 

rio· rlc Relcm do Patít. f ........ ___ __ 
.0.111CLli8AO 

lM l • I' UIJol 

T matHlo J,u d ·ddo apr ·~) 
SS(' I Cq tlt.!l'im •nto, S. XC. l11 'UI- r

dOU pr c I .,. a ·~ n<licandas e 
•m face do I' :ul.ado o clwfe 1-----------------
do E. lado J>Ol' acto U(• houl m 

\......----------------------- dei" n·iu o v lido • d ·~ •t'min u al-----------------
1 ·~~b ri lll n do \ ndicalo, d tn lo 

.._...._..,--------------------, di·. o conhcdm. •nto • m .l •1 -~---------------
gramtua do mini~h· ~ lo 'Pml>a-, 

---------------~ lho. '•--------------------------
E' do t •OJ' : guint a pol' a-

ria a n•:spcilo hai. nela, hont m. ~----------------
1 lo COl'OlH'I 1• ,'1'1' •i l'H Cn lho: 

·-------....---------------------'1 ch d~ policia: J.------------ - --
" hctu um d' l'ollt !:o 
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(COPIA) 

Pará, 11 de ~io de 1936. 

Illmo. Snr. Inspector Regional do Trabalho, neste Estado. 

o Presidente do Syndicato Beneficente dos Fer aviari
as de Belem do Pará, legalmente constituido e com os seus esta
tutos e demais documentos referente ao seu pedido de reconheci
mento, entregue ao Depa»tamento Nacional do Trabalho por inter
media dessa Inspectori , Vem junto a V. ~. formular o seguinte 
protesilo: 

Estando como está o S,yndicato Beneficente dos Fe ro
viarios de Belem do Pará legalmente constituido, dependendo o 
seu reconhecimento apenas do acto do sr, Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio, parece que lhe cabe o direito de protes
tar como protesta contra a arbitrariedade que se está passando 
na Estrada de Ferro de Bragança, em que o seu DirPctor, por in
termedio dos funccionarios d'aquella Bstrada, Snrs. Antonio 
Maria Gurjão Praxedes, Joaquim da Rocha Paata, Antonio Cyrillo 
dos Santos, Libanio Alves Sobral Bentes e Benedicto Gonzaga de 
Menezes vem sob coação ·directa e sob ameaÇa de dis1•ensa, obri
gando a varias funccionarios entre elles, Francisco Pires da 
Chagas e Lourival Salles da Costa á pedirem illiminação do qua
dro sociàl do mesmo Syndic&to, com o fim de ser organisado no
vo Syndicato, sob o patrocinio dos primeiros. 

Como isto implica em arrancar de cada cidadão o di
reitos e prerogativas concedidos pelos arti8os 113, nQ 2, 4 e 
5 da Constituição FeKeral como ainda em chocar-se com o interes 
se tomado pelo sr. Presidente da. Republica., atravez da palavra 
do seu Ministro de Estado Jgamenon de Magalhães, eu1 dar aos o
perar i os nacional syndicalisados a preferencia nos erviços pu
blicas. 

Pelo ~xpo to verá v. S. a razlo de ser deste protesto 
e, ainda 6 supplicante em nome d te Syndicato requer abertur 
de rigoroso inquerito afim de ficar provado o que allega e po
der r sposabilisar criminalmente os seus responsaveis directos. 

Visto. 

Em termos 

P. Deferimento. 

(a)Raymundo Filgueira Lima 
Presidente. 

() Confere com o original 

\0~ ~~~@h, 
Raul Sant íiíül. / 

• . -
• 
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30 de Abril de 1936. 

Portaria H0 94. 

O EngeO Chefe da la. Fiscalização da Inspecto
ria Federal das Estradas, no cargo de director da Estrada 
de Ferro de Bragança, considerando ter chegado ao conheci
mento •làasta directoria queixas de funccionarios que foram 
illudidos em sua bOa fé, para assignaturas de um abaixo 
assignados, cuja redacçio verdadeira ignoravam, abaixo as
signado esse que tem relação com assumpto de serviço da es
trada, R E S O L V E , considerar falta disciplinar a a.s
signatura e expedição desses documentos, não approvados 
~reviamente pela Directoria. Dê-se scienoia e cumpra-se. 
(a) Roberto Ribeiro Meira, Eng0 Chefe da la. Fiscalizlçio 
Federal, na direoçio da E. F. de Bragança. 

ConferE:! com o original 

~undo Fil~ira Lima, 
Presidente. 

I 
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COPIA, 

Illmo. Snr. Presidente do Syndicato B. dos 
lem do Pará. 

Tendo chegado ao meu conhecimento de estar presente 
nessa capital, um engC da Inspectoria das Estradas, afim de 
averiguar divergencia.s entre a directori& da trada e desse 
Syndicato, venho respeitosamente por meio desta. autorizar-vos 
a . levar este documento ao referido engo, para o bom prosegui
mento de sua missão ao qual passo a. descrever: 

a) sexta. feira (51 do corrente, ás 3 horas da tarde 
chegava a esta Villa, uma commissio de tres membros, Antonio 
Cyrillo dos Santos, Benedicto Gonzaga de Menezes e Antonio Ma
ria Gurjão Praxedes, dirigindo-se ao escriptorio das officina s 
mechanicas, com um abaixo assignado em punho, tentavam em to s 
ameaçadores, aos funccionarios das ditas officinas, a subscre
verem o mesmo, contra o Syndicato dos Ferroviarios. Os operar'
os repellirhm tal proposta porquanto desde da fundação do. Syn
dicato até a data presente o mesmo syndicato ainda não realisou 
factos que exigisse tal. E como endo estes funccionarios os 
maiores iniwigos da classe, tem ultimamente lançado todos os 
meios e modos de verem desaparecer o nosso Syndicato. 

Confiado na lei e nas altas autoridades do Paiz, es
peramos justiça. Marituba, 13 de Junho de 1936. (a) João Bap
~sta das Chagas, Carpina de 3a. Classe • 

•• 

• 
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MEMORIAL ~ ;f?/fP' . ~ 

Sobre o caw do ? 0 Pscripturario !!Estrada de !"erro de Bra
gança Heitor da Costa Gonçalves, delEP'ado do Synatcato B dos G 
Ferrovi&rios de Belem do Pará,junto é.. união dos Syndicato

1

sp;s (lá 
Prn1Ptar1oq dP BPlPm ~ 

-- --- l 

No di e 15 de Abril õ P J 036, 0 8nr, Dtrf~C tm· da E.l'. df' 
Bragan~a baixnu á seguinte portbr1a de nQ 76; 

O Engo ChefP da 1' Fiscaliza~§o da Insp ectori~ Federal 
das Estradas,no cargo de DirPctor da ~strada ae Ferro de 
Bragan~a, -- considerando que são nPscess<:~rios PSCltireci -· 
mentes pr~cizos,para compozi~ão de tarifas que evitem a eva
zão de mercadorics da zona br&gantina per via maritimü,- re-

I 

zplve determinar que permaneça effectivamente em Bragan~a, 
á partir do dia 2o, até segunda ordem, o escrjpturario Hei
tor da Costa Gonçalves,devendo aprezentar mensalmente,, es-

\ 

ta DirPctoria, uma estatistica completa da exportaç~o pelo 
porto daquella cidade,com os detalhes indispensavels ao fim 

\ 

em apreço.- uª-se sciencia e cumpra-se-(a) Roberto Ribeiro 
Meira, Engo l;hefe da 1 Ç! li'iscalização, na dir·E:-cyÊio da Estrada 
de Ferro de Brag~nça " . 

Sendo o 2Q escripturario Heitor da Costa Gon~alvas , uelegkdo do Syn -
dicato de sua clésse, junto á União dos syndicatos l:'rolr-tarjos de 
Belem, foi por aquP.lle Syndicato communicado ao snr,Inspector fte
gional do Trabalho do Pará, o facto de sua transferencia, referen~ 
te a portaria acima transcripta,nestes termos: 

Pará 16 de Abril de 1906. IlJmo Sr, Inspector 
Regiom:ll do Trabalho.-Raymundo Filgueira Lima, prezi&'= 
dente dosyndicato dos Ferrovif .. rios de Belem do ~A.rá,~s 
tando scientific&do de uma portaria baixada pelo snr, 
dirPctor da Estrada d~ Ferro de Bra~ança,neste Estado 
transferihdo desta capital para o municipio de Bragan~ 
ça, o funcionaria Heitor da Costa Gon~alves, delegado 
deste syndicato junto á Unilo dos syndicatos Proletari 
os de .Uelem e como tal transferenci& ~~!t-ª em S~§ 
e incalculaveis prejuizos aos interesses_do synãicato 
i como o artigo 29, do decreto 2d,E04,de 14 de Julho-ê 
de 1034 di~a expressamente e taxativamente que taes tP 
transferenciõ.c:; s6 poderão ser effectuad&s com cauza H 
que justifique, a juizo dPsse Ministerio, vem respei
tozamente solicitar jBx á V.8.urgentP providen~i~s afim 
de ser sustada tal determinação que execut::,da viria. tra
zer ao syndiuato uma situação pouco lizongeira -Na cer
teza de vossas providencias.-

o ~r, 

E. deferimento. 
(A) Raymundo Filgueira Lima. Prez.iaente. 

Inspector Regional do Trabalho,tomando na devida 
con~ideraçao o officio acima, dir ia-se, tambem 
por officio de nQ t23 de 14 de hbril de 19~4,bo 
sr, Director da ~strada de Ferro de Brag6nça o 
guinte officio: 

.=~m (Pará) 18 de Abril de 1936-Illmo Sr, Moacyr Yesquita
:regado do expediente do MinistPrio do Trabalho-2fi~spec
~nal.- Accuzo recibido o vosso offic o nQ 723, de 16.de 
~lativo - ,de7.ignação do escripturario dest~ fer:ov1a . 
qta Gonçalves, para um serviço espeqifico de_suas attri
cripturario,na cidade de Brag&n~a.~om r~la~ao ao m~smo 
~r a essa digna inspectoria que esta d1rrctori~ nao 

rnar sem effeito á dezign~ç-o referiaa, pelas se-
,) T'rata.-se de um serviço necessai!io e das attribu
to em quetão; 



tr,. a 
ilhsoiu 

Pozoal't 
tu~çii I 

t.r . o 
~ Eslos d · 

, . as 1 
JUizc. · 

Procedt 
POde.rta. 
rio 
ele.t[~f'f 
Por, a) J. 
deo1 .. ~ ~~- .,>J, b , 
ter B"J.do e~·- ""' ~- ... ~ d. geral, art. - . 
por nio estar em ex~ ~ ~cio effectivo ha mais 
dois annos, art. 15 letra "d", e ainda, por •. 
funccionario de má conducta, art. 15, letra "e". 
O referido funcc1onario foi exonerado desta estra
da, pel~ Interventoria do Estado, em 5 de Abril de 
de 1934, por acto de indisciplina e desacato ao en
tão director. O acto de exoneração com o processo 
foi aprovado pela Constituição Feàral, disposições 
transitarias, nlo contando o funccionario na data 
de sua exoneração, dez annos de serviço. Nomeado 
por acto do actual Governo, entrou em exercicio, 
novamente, nesta ferrovia, em 27 de Setembro de •.• 
1935, sem ter tido solução favoravel o processo de 
readmissão, provocado pelo mesmo, por intermedio da 
Inspectoria Federal das Estradas. Saúde e Fraterni
dade.- (a) Roberto Ribeiro Meira, Eng° Chefe da la. 
Fiscalização, na direcção da E. F. de Bragança. " 

O sr. Inspector Regional do Trabalho mandou ao Syndica
to dos Ferroviarios de Belem do Pará, cópia dm officio acima 
para que o escriputaria Heitor da Costa Gonçalves, apresen
tasse defesa a qual lhe chegou as mãos do sr. Inspector no 
dia 23 de Abril de 1936, nos seguintes termos: 

" Illmo. Snr. Inspector Regional do Ministerio da 
IX"aba.lbo, Industria e Commercio do Pará, Heitor da 
Costa Gonçalves, delegado ào Syndicato B. dos Fer
roviarios de Belem do Pará junto á União dos Syndi
catos Proletarios de Belem do Pará, foi, dias atraz, 
transferido por uma portaria da. Directoria da Estra-· 
da de Ferro de Bragança, para. exercer funcções na 
cidade de Bragança. o Dec. 24.694, de 12 de Julho 
de 1934, dispões claramente a cerca da situação do 
empregado representante de Syndicato " que não po
derá, por motivo de serviço, ser impedido do exer
cicio das suas funcções, nem transferido~ sem cau
sa que a justifique, a juizo do Ministerio do Tra
balho, para lngares ou misteres que lhe difficulte 
o desempenho da commissãa ou mandato". (Art. 29).
Quando occorreu a transferencia., o syndicato de 
classe scientificau essa. Inspectoria, que solicitou 
informações á Estrada, cuja Directoria ás enviou, 
fasendo graves accusações ao peticionaria, que passa 
a contestal-as. No intem primeiro, informou a Direc
toria q se trata de um serviço necessario e das 
attribuições do funccionario em questão, o que não 
resiste uma critica suave, pois, tal assertiva e fa
lha no argumento. O peticionaria exerce funcções em 
um departamento da. Estrada, quarta divisio, que tem 
·a seu cargo os serviços da via permanente, todos os 
serviços pertinentes á via ferrea, e o trabalho para 

• 
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qual foi designadJ;é perfeitamente distincto do R 
das suas attribuições, pois, trata-se do levanf Oó 
tam nto de mappas estatisticos sobre o escoa e 
to de produotos por via maritima, segundo se v 
da portaria annex (doc. 1),. A Estrada, em s tra
tando de e tatistiva , tem uma secção assim denomi
nada, que funcciona na • Divisão, dispondo, por
tanto, de funccionarios aptos para o serviço re
querido embora possamos affirmar que tal encargo 
d veria caber á Capitan1 do Porto ou á Prefeitura 
de Bragança~ Tanto é verdadeira a nossa negação 
de pertenc r-no o serviço mandado executar, da 
alçada unica da secção de estatisticas, que a Direc
tori~, em acto posterior, mandou-lhes classificar 
na l Divis-o, (Doc. 2), querendo legalizar o que 
estava f6ra da nossa 1ncumbenaia como funccionar o. 
Desse item resta, apenas, o verdadeiro intuito da 
Directoria qu lle que se comprehende nestas pala
vras: "conveniencia de afastar t mporariamente o 
funccionario m questão, cuja actuação vem se tornan
do nefasta ao saneamento e tranquilidade do m~io 
operario", affirmação que, no decorrer de nossa e -
po ição, ao tratarmos da nossa conducta como F rro
viario, te emos occasião d destruir. 

No item terceiro, procura-se negar legitimida
de da no sas funcções de delegado, allegando-se ra
zões apparentement legaes, falsa diante de provas. 

o p~ticionario é Syndicali ado como e poderá v 7 
rificar no archivo de propostas de Socios do Syndi
cato, ond foi acceito em lO de Dezembro de 1935 ••. 
(Does. III, IV IV-A), satisf itas a exigencias 
do art. 38, Dec. 29.694, embora, ao contr rio, ti
vesse vindo na informAção, oriunda de font s ille
gaes, pois, ão declar ções pre.stadas em u inque-
ito não terminado, que devia correr em sigillo até 

que fossem apuradas as responsabilidades. 
A lei exig~ no art. 14, letra ~do Dec. acima ci

tado, que as funcções de representação sejam feitas 
por delegação da as mbléa geral, o que occor eu no 
caso em apreço, como se verificará pela l~itura da 
acta da sessão de as embléa geral de 31 d Janeiro 
de 1935, onde, entre os eleitos FOr maiorialj_figura 
o nome do peticionaria. (Doc. III). A prova~a má 
conducta que a lei exige não deverá vir senão da au
toridade competente, no caso, autoridade policial 
ou judiciaria, jamais uma autoridade administrativa-. 
Todavi~ em que pe a á Directoria a certeza do que 
affirma, juntamos provas ir~etoquiveis que não fomos, 
nem omos pertubadores da harmonia entre ferrovia
rios (Does. V, VI, VII, VIII, IX e IX-A). Os actos 
de indisciplina que motivaram a demissão do peticio
naria em Outubro de 1935, não culminaram com a figu
ra juridioa do desacato, pois se tal tivesse acont -
cido, teriamos incorrido na anc~-o das leis penaes. 
No processo de r ntegração ão ju gadoa, como se . l@ 
do parecer do Doutor Procurador Geral do stado, té 
c rto ponto tendo ju tificativa, pois foram consequ nT 

. te a um acto illPgal e abusivo da Directoria, ual 
syndicanci rel tivas a opiniõ s do requerente . xter
nadas em um almoço de anni versaria em e·u proprio 
lar. (Do • X). A 1 maxim do P iz, o est tuto poli
t co da nacionalidade, consagra o pr1ncip o da irr c
troatividade da leis, quando diz qu~ a 1~1 não Qre
judicará o direito adquirido, o acto juridico perfei
to e a cousa julgada. Or , 1 a 1 i, que é positiva
ção do direito, vedada é prejudicar o que já passou 
em julgado, por que venti ar, com malicia numa sim
ples informação, a illegiti dade d reintP-gração do 
petic ona~io~ ar~tmeRtando-se com o art.él8 das disposiç es transl~U 1a , quando tal facto cousa 
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j lgada, pelo acto ~ Governo que mandou reinteS~O~ 
o peticionaria em suas funcções, ap6s esse de pa j 
que vale por uma lição de direito: "De ac ordo c 
o juridico parecer do sr. dr. procurador ge al d Es
tado, defiro o pedido para e reintegrado no car go 
que exercia o requerente, exonerado por acto de 5 
de Outubro do anno findo, quando em vigor a constitui
ção Federal, que no art. 169, paragrapho unico, vé-
da a destituição de funccionario com menos de dez 
annos de serv ço, sem ju ta causa ou motivo de int -
re se publico, pois de todas as informações prestadas 
verifica-se ausencia completa de qualquer inquerito 
ou syndicancia admini trativa regular para apuração 
dos actos imputados ao requerente". Resta ao peticio
naria, final ente, focali ar o caso do seu proc sso 
de readmissão, que entrou em 17 de Janeiro de 1935 
no Ministerio da Via)ão, endo remettido á la. Fis
calisação, por via aerea, em 31 de Janeiro de 1935, 
indo á Directoria da Estrada para informar em 11 de 
Fever iro de 1935, devolvido em 23 de Maio de l935(J) 
continuando até 20 de Novembro me 1935 na la. Fisca
lisação das Estradas, onde ainda deve estar, confor
me se v do talão d movimento do protocollo, expedido 
pela Secretaria da Viação e Obras PUblicas (doc. XI). 
Ora o facto de ainda não ter tido solução o seu pro
cesso, pelo accumulo de trabalho que existe e pela 
difficuldade de percorrer rapidamente os seus trami
tes, não implica na ~f~rmação de, estar pendente a 
solução, que esta t~nha sido desfavoravel, sem que es
t ja a Directoria da Estradat a preconisar o seu re
sultado. São essas Sr. Inspector, as provas de nossa 
defesa, que v. S. reconhecendo, fará JUSTIÇA.- Pará, 
Belem, 23 de Abril de 1936." 

Os documentos citados na defesa acima transcriptos, cons
tam de cartas dos chefes de la. e 4a. Divisões da Estrada que 
attestam de maneira muito honrosa para o escripturario Heitor 
da Costa Gonçalves, ter sido o mesmo sempre um optimo funccio
nario, cumpridor de s us deveres e que em diversas commis õ s 

u lhe foram dadas sempre se desempenhar muito a contento 
dos seus chefes; uma carta do x- ecretario Geral do Estado, 
dr. João Rodrigues Coêlho, actual consultor juridico d Dele
gacia Fi cal do Pará, em que confir a conceitos f itos pelo 
dr. Roberto ira quando somente exercia a chefia da la. Fis
calisação das Estradas, e que chamava o mesmo escripturario 
Heitor da Costa Gonçalves de optimo funccionario; um att sta
do da "Manaos Harbour, Ltd" companhia cone ssionaria dos me
lhorame tos do porto da cidad de Manáos onde o escriptmrario 
Heitor da Costa Gonçalve trabalhou nos primeiros annos de 
sua mocidade, para mais de sete annos, dizendo da bOa conducta 
e da ua capacidade de trabalho, de cuja companhia retirou- e 
voluntariamente para vir residir no Pará, sua terra natal; um 
longo e judicio o par cer do Procurador Geral do Estado que deu 
ogar a recent reintegração do scripturario Heitor da Costa 

Gonçalves, no SPU cargo na Estrada de Ferro de Bragança. dondP 
fora demittido violentament no dia. seguinte das eleições rea
lizadas a 14 de OUtubro de 1934; um abaixo assignado de mais 
de 80 ferrov1arios, com as firmas devidament~ reconhecidas, 
em QU affirmam nunca ter m vistos, por acção ou palavras, o 
escripturario Heitor da, Costa Gonçalves, implatar a desharmo
nia.ou indisciplina entre a. ua classe e sim saberem muito ter 
feito o mesmo para qu houvesse uma collaboração proveito a n-
tre a Directoria da Estrada e do Syndicato dos Ferroviarios, 
etc. A decisão da. Inspectoria Regional do Pará. a1nda não foi 
dada, vi to o seu Inspector aguardar resposta d'um telegramma 
que assou ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho. Sobre ua defeza, 

t
tem o escripturario Heitor da Costa Gonçalve , podemos affir
mari documentação esmagadora em Q e colloca em situação1dtf

fici o Sr. Director da trada d~ Ferro d Brag anta, p 
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que maldosamente e com intuitos bem politicos e /o ppo"'~fonO 
ao Gov rno do E tado, aff rmou contra o mesmo ~~ipt:f:rio 
em eu officio n° 106 de 18 d Abril de 1936, dirigido ao 
r. Inspector Regional do Trabalho. Agora voltando ao c so 

da transferencia do funccionario Heitor da Costa Gonçalves 
para a cidade de Bragança para s~rviço que não era dP 
suas attribuiçõe , conforme o proprio Dir ctor da Est ada 
conf ssa em documentos adiante tran criptas, apezar de que 
em contr~rio mandara affirmar ao sr. Inspector Regi al do 
Trabalho, esclarecemos que foi pelo sr. Director da E trada 
dada ordens para que o referido scripturario se uisse p -
ra Bragança pelo trem M-1, de 21 de Abril de 1936. Acontece, 
porem, que a 20 desse m z, ou seja na ve pera do dia em que 
o e cripturar1o Heitor da Co ta Gonçalves, deveria seguir 
viagem, á 16 horas quando já não havia espedientP. na la. 
Divisão (contadoria~ lhe foi apresentada uma portaria n° 82, 
datada da vespera, DIA DE DOMINGO, para ter scienci& d sua 

L classificação na la. Divisão (contadoria), o quP impo tava 
na ema transf rencia da 4a. 1 visão (via:-permanente), onde 
estavé! ela r-1 ft~ado para aquella já c tada Di visão ISTO RF.M 
A MENOR R~SALVA QU.f\NTO A PORTP.RIA N° 2§.1 em que era o m smo 
escripturario transferido para Bragança. Em virtude, pois, 
dos termos dessa. portaris n° 82, o escripturario Heitor da. 
Costa Gonçalv s, deixou de seguir viagem para Bragança no 
dia. determinado, que e a ado, e no outro dia 22 de Abril 
de 1936, aprAsentou-se á la. Divisão (contadoria~ na hora re
gulamentar, onde assignou o ponto respectivo de sua presen
ça, para, ás doze e meia, quazi ao find r o expediente, re
cebera para o devido sciente a portaria que abaixo se lê: 

"Portaria n° 84 - INSPECTORIP FF.DERAL DPS ESTRADAS -
Belem 2 de Abril de 1936.- o EngQ Chefe da 1&. Fis
calização da In pectoria Federal das Estradas, no 
cargo d Director da F~trada de Ferro de Bragança, 
resolve susp nder, a bem da di~ciplina, por tempo in 
determinado, a partir da prPsente data, o e cr1p
turario Reitor da Costa Gonçalve , por não ter cum
pr do as determinações da portar a nO 76 1 de 15 do 
corrente mez. - Dê-se sciencia. e cumpra-se. (a) Ro
berto Ribeiro eira, Eng° Chefe da la. FiscalisaÇão 
'na direcção da E. • de Bragança." 

Como se lê da portaria acima o escripturar.io Heitor da 
Co~ta Gonçalves, foi suspenso POR TEMPO IDE. ERMINADO. Não 
queremos aprAciar os ac os emanados da Director a da Estrada, 
pelo set lado juridico, porque teriamos de nos est~?-nder e 
pensamos que o Exmo. Sr. ltinistro da. Viação ficará bem in
teirado de todas as occorrencias, com a exposii~ão presente 
em que se transcreve os p ncipaes actos daque la Directoria. 
o escripturario Heitor da Costa Gonçalves, depois de scien
t1ficado daquella portaria de sua suspensão, no dia seguinte 
da mesm&, a 23 de Abril de 1936, deu entrada na Estrada de 
Ferro de Bragança, da petição s~guinte. : 

"Sr. Dr. Director da Estrada de Ferro de Bragança.
Heitor da Costa Gonçalves, 2° escr pturario da; la. 
Divisão (contadoriF-)d'es~ repartição, com mais de 

I JO annos de serviço effectivo, ve~ mui r~speitosa
peQ r a v. . que se digne reconsiderar o acto 

d'e Aa D1rector1&, contido na portaria n° 84, de 22 
de corrent , vi to não ter h vido de sua p rte o 

ão c mprjmento da determineç~es da portar1e nO 76 
de 15 do mesmo mez, uma vez que a 20 teste mesmo 
mez lhe foi presente, ás 16 hora. , com data do dia 
ant .r1or (19), para po o devido sciente, o d mO 
82, Pm que se classifica o peticionar o na la. Di
vi ão ( contadoris.). Ora., s • dr. Director, a porta:
r1a em que se elas ifica o peticionaria em outra 
divisão da repar~1ção, sem resalva daquella de 8 o7e 
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i~porta ao vêr do supplicante n•uma ob~~ 
funccionario por ella autingido, de se aprP.f:ntar 
á Chefia da Divi~ão em que fôra elas 1f1cado • .AsT 
sim sr. Dr. Director, agio de bOa fé o requerente, 
apresentando-se á la. Divisão (contadoria), na ho
ra regulamentar de seu expediente (as 7 horas), on
de assignou o respectivo ponto. Qual, porem, a sur
preza.do supplicante, quando, uma hora depois V. S. 
ingressar na repartição, ás 12 e meia, lhe foi a
presentado a já referida portaria nO 84, de hontem 
datada, em que su pende o mesmo " a bem da di c1-
plina, por tempo INDETERMINADO", "por não ter cum
prido as determinações da portaria no 76, de 15 do 
corrente mez". Assim externando-se o requerP.nte, 
com todo o respeito e devido acatamento, peasa e 
está certo de que v. S. não tendo outro intuito que 
não seja o de faser jus~iça, attendendo as justas 
razões do presente recurso, m terminará a r consi
deração do acto recorrido para que fique sem effei
to a penalidade que lhe foi impost , tudo d'accor
do co o que for de direjto. Nestes termos. P. De
ferimento. Belem, 23 de Abril de 1936. (a) Heitor 
da Costa Gonçalves." 

A 29 de Abri~ de 1936, recebeu o escripturario Heitor da 
Costa Gonçalv s, o seguinte officio de nO 117: 

" Sr. Heitor da Costa Gonçalv s, escriptura.rio des
ta E trada. Communico-vos que o sr. Director 'exa-
rou o seguinte d~spacho no vosso requerim~nto, pro
tocollado sob nO 55. "Indef ridoV A portari~ nO 82 1 

não revoga nem imp~d o cumprimento da portaria nO 
76 1 muito pelo contrario, a portaris n° 82 foi ex
pedida afi d~ evitar que o requerente alegasse ser 
o serviço para qual foi designado, extranho a divi-
são em que se achava em exercicio. Foram concedidos 
ao requerentA cinco dias para o cumprimento das or
dens dadas a que se rebelou o mesmo sem nenhum mo
tivo justificado. O requerente falta com a verdade 
declarando que nã o teve tempo devido para e apre
sentar, porquanto a portaria de n° 82 lhe foi exhi
àid~ em 19 do corrent , qua do ainda. tinha tempo de 
seru r para o seu posto no trem de 21, já por tole
ranci& d sta Directori&. !lliás, sc. ~ allegações 
de prazos, tempos, etc. nenhum valor tem, porque não 
era neces~;ario a apresentação a que se refere o re-
querente, quando era o mesmo supposto já em viagem 
ou no seu deotino. t das attribuições do E»g° Chef.e 
da la., Fiscalização, conforme as "Observações" an
nexas ao quadro de vencimentos do pessoal da estr~ 
da, approvadas p lo sr. Ministrp da. Viação, tran fe
rir fWlccionar os dP uma Di visão para outra., poden
do os m smos ser scientificados de sua tran ferencia · 
nos logares onde exercem sua actividade profissional. ~ 
No caso vertente o requerente seria cientificado da 
sua transferenci~ já em Bragança, transferencia essa 
ue não modifica de nenhum modo e nem prejudica a 

incumbencia que lhe foi dad • Essa. 1ncumbenc1a dada 
pela Portaria nO 76,é de trabalho relativo as. attri
buições da la. Divi ão, por essa razão foi o r que
rente transfer1-do para a la. D1vi ão pela portari8J 
de n° 82, que poderia até ser datada de hoje ou de 
1° de Maio futuro, exclusivamente para effeito àe 
classificaç·o em folha, e a apresentação do relat o
rio mensal que lhe foi pedido, á Contador1a. Sauda~ 
ções. (a) Zenom Moreira Mattos, Secretario." 
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Segundo as allegaçõ s do despacho acima tr&nscr~~ 
fica-se que no dia 19 de Abril de 1936 não poderia ter s~o a 
portaria n° 82 exhibida ao escripturario por ella visado, uma 
vez que o dia 19 cabia em um domingo. A intenção ahi é clara: 
tenciona-se talvez allegar que o escripturario Heitor da Costa 
Gonçalves, teria de apresentar-se á la.. Divisão, onde,- por aquel
la portaria 82, era classificado, no dia immediato, dia. uEil, por. 
tanto, e ~e deixou-se ficar em casa para se ap es ntar tao so
mente depoi da partida do trem que o deveria levar á cidade de 
Bragança. 

Devemos ainda acrescentar que já era objecto de cogitação 
a ida do escripturario Hei or da Costa Gonçalves ao Rio de Ja
ne·iro, para tratar de interesse de sua classe, tanto assim que 
logo que foi o mesmo transferido para Bragança, a pedido da Di
rectoria do Syndicato, União de Syndicatos dos Proletarios d 
Belem e dois deputados class stas e taduaes, o Gov rno do Esta
do e o senador Abelardo Condurú telegrapharam ao sr. Dr. Inspec
tor Federal das Estradas pedindo que fosse chamado ao Rio á 
objectivo de serviço, para facilitar a sua viagem, o escriptu
rario Reitor da Costa Gonçalves. Tendo sido o sr. Director da 
Estrada de Ferro de Bragança consultado pela Inspectoria Fede
ral das Estradas sobrP a conven1encia daquelle chamado, apres
sou-se o mesmo em informar que o e criptura io Heitor da Costa 
Gonçalves se a · va suspenso. Talv z susp nsão do escriptura
rio Heitor da Co ta Gonçalves tenha sido processada depoi da 
referida consulta da Insp ctoria Federal das Estradas, ao sr. 
Director da Estrada dP Ferro de Bragança, ou por informação do 
pedido para o chamado do referido escripturario. Pelo menos é 
de se presumir que assim fosse pela falta ab oluta de apoio le
gal para aquella penalidade imposta ao scripturarto Heitor da 
Costa Gonçalves. Sendo já do prio interesse do Governo do Es-
tado a da do e cripturario Heitor da Costa Gonçalves ao Rio 
de Janeiro, pedimos que, com os informes que poderão ser pres
tados pelo nos o amigo dr • .Alvaro Cre~po de Ol:!:.veira, digno Ins
pector Federal das Estradas, que o Exmo. Snr. Ministro da Via
ção mande sustar até ulterior deliberação a su pensão imposta 
ao refer do escripturario e ordenar que o mesmo seja chamado a 
objectivo de serviço. endo, como já dis emos, de int~resse do 
Gov rno do Estado, a obtenç· o de~se favor, esperamos que com a 
maxima brevidade nos seja d da uma solução sobr o ca o em &pre
ço. 

Pa a 
30 de Abr 

terminar, tr n.screvemos, aba xo a portaria n° 94, e 
1 de 1936: 
''0 F.ng9 Chefe da la. Fiscalização da Inspectoria Fede
ral das Estradas, no cargo de Director da Estrada de 
Ferro. de Bragança,---considerando ter chegado ao co
nhecimento desta Directoria queixas de funccion rios 
que foram illudidos na sua bôa fé, para assignaturas 
de abaixo assignados, cuja redacção v rrlad ira igno
ravam, abaixo assignados ~sses que tem relação com as
sumptos de serviço da estrada, R E S O L V E - con 1-
derar falta disciplinar a a signatura e expedição de -
s s documentos, não approvados previamente pPla Direc
toria.- Dê-se sciencia e cumpra-seT (a) Roberto Ribei
ro Meira, g° Chefe da la. Fiscalização, da direcção 
da E.F.de Bragança." 

Belem, 9 de Maio de 1936. 
{aa) Raymundo Filgueira Lima, Presidente; Raul Sant'l\nna, 1° Se

cretario; Heitor Almeida, 2° Secretario; Raul Pampolha e 
Nestor Barriga, deputadps classistas. 

Confere com o original. 

Raul Sant 'Anna, 
10 secretario. 
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v~ !Jefem, ( !Jaráj, 15 de Junho de 19!!6 

Illmo . Snr . Dr . Cornelio da Fons c~ Junior 

1 • • Engo Chefe de Districto , em commissão 
especial , neste Estodo .-

T0nho a satisfa,;üo de eccusar o vo so officio n . 2 , de 12 

do corrente m z , com rcferencia e incuL1benoia que vos foi oonf'iadu , 

unto a Estroda de Ferro e Braganç , pelo Snr . Ins eotor F~ eral 

das Estradas , paro cujo bom desem anho ponho e vossa . inteire dispo

oi ção documentos e de ma 1 s esclarecimentos que se tornar em necesse -

rios . 

O snr . iJ non Moreira 1otta , 4 ° escripturarjo dest Fiscali-
... 

sa~ao , fica ao vosso dispor , p ra os serviços r letivos 

missão especial , neste Estado .-

Seu e e r .... te rn i d ed e 

ibeiro Meira ) 
Eng° Chefe da la Fiscaliuução , na 
d ire o~ - o d u E • F • Br a g n ç a • -

" 

vos e om-

/LJA-
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12 Junho 6 

Illmo . Snr. Dr . Roberto Ribeiro Meira 

Eng° Chef dA la Fisc lisação, na direcção da 

E . F. Br nç . -

P 1 vos~o conhecimento devidos fino, transcrevo baixo o 

theon do tel gran:rna n . 1, d 27 de mio ultimo , do Snr . Insp e ·tor 

eder 1 dos E~tr d s, com referenci missõo que ~e foi c onfiuda 

junto o ~ · F. Br~g n .-

-"Rio 66oob , 93 , 27, 18 h . Of . 1 g . Fia eis o Oornelio 
Lima Junior - Chefe Prmeiro Distrito Estr .d s Fe1·ro 
Rec i!'e - ---- N. 1 - P· rtl os o vi os f in vg co uni co vos 
que po~ to de vinte cinco deste vos d9signei para em, 
comiss o especial ir( s com m ximt 11 genci~ Bclem ra 
.. fim ur rcl s o ue ha o si ti vo sobre di ver enci s 
surgid[s .ntrc o ct f Ptim irs isculis ção ng. Roberto 
J c r onc rre rdo dir cçao estrtda ferro Bra nç e o 
pe soal m o via fere m fac cl IIÇ- o do in iceto 
Ferrovi rio d qlH3la cidade (Belom) diri -icla sr Ministro 
Viação pt 'iceis fUtori?.udo r quisit,ar gnci ...,!oyd 
hi pos"ngern por cont.a d sta Inspectoria - S udaçoes (a) 

Cre::mo Oliveir - Inspector · stradt s"- ---------------- . 

Saude e Fraternid de 

1.-IA ~~_,k w 
(Cornclio dn Fonseca Junior)J!~~ 
n o Chefe Distrioto inter ~ /ZM 
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12 Junho 6 

Illmo . Snr . Prbsiden t e do Syndiceto Benefi-
, 

cante dos Ferroviarios de Balem do Pore .-

Design do pelo Snr. Inspe ctor Federal d s Estr das , pare 

apurar as divergenoias surgidas , entre esse Syndioeto e o snr . Eng 0 

Enoarreg do da direoção da Estrada de Ferro de Brag·nça , conforme 

reclamação desse Syndiooto oo Exmo . snr . Ministro da Viação , peço-

vos digneis de me fornecer, com possivel urgenoia, uma copia aut hen-

tioa de representação em apreço , pera minha orientação . 

Saude e Fraternidade 

(Cornel1o da Fonseca Juni 
•ng° C . fe de Distrioto , /'ZJA 

• 



TEL GRAMMA OFFI CI AL 

Belem, 11 de junho de 193 

Inspeotor Federal Estred a 

R I O 

Numero 1 - Comm.unico-vo ohe 1 hoje onze corrente Belem dor desem-

penho oornmissão me oonfiasteis - s udações - Cornelio Ju

nior - Eng° Chefe 

• 

) 



i.o DISTRICTO DA INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS 

' COPI 

Rio- 2'7 -5-936 

Tel~gramma official-Engenheiro Francisco Cornelio 
Chefe Primeiro Dis~ricto Estradas Ferro Recife. 

N°1-Para os devidos fins(vg)communico-vos que por acto de vinte e 

cinco deste vos designei para em commissão especial irdes com ma-
, 

xima urgencia Belom Para afim apurardes o que ha positivo sobre 

divergencias surgidas entre chefe primeira f scali ação eng. ober

to :P.~eira encarre ado d recção estrada ferro Braganç e o pessoal 

mesma via ferrea em face recla ação do sindicato ferroviario daquel-
"' 

la cidade (Belem) dirigida ar, ~inistro viação (pt) ficais autorisado 

requisitar agencia Lloyd ahi pRssa em por conta desta Inspoctoria 

saudações Crespo Oliveira InspPctor Estradas. 
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'C~TO 1 • 24 694 - e 12 de Ju~no de 1934. 

Chefe do Governo P~ovisorio da Republica dos ~ 

conformidade do artigo 1° do decreto n. 19,398, de 193t 

; -subordinar os syndicatos profi :::sionaes as dispo si çoes seguinte :11 ~ Ó) 

CAPITULO I u I 
os syndicatos e seus fins. 

b) cooper r, por inter.medio de seus represent ntes , n s commissÕes e tribu

nae s de trub lho , paru solução de dissidios entre empre~dos e empregadores. 

CAPI'l'ULO III 

Do o funccionamento dos Syndic tos. 

T.l3 - ão condiçÕes essenciaes ao funccionamento dos ~yndicatos: 

~ ti) gratuidade do serviço do administr ção ou de representaç~o, salvo o dispos 

to no artigo 17 . 

b) incompatibilid de do exercicio dos c&rgos de administraç - o cor o de outro 

que forem remunerados pelo Syndic to; 

c) bsten ão, no seio d 

de ideologias sec 

did turas c rgos electivos extrdnhos a n turez e &os fins syndicaes. 

ART.l4 - Serão tom das sempre por escrutinio secreto o deliber çÕes d s 
, 

as sembleus geraes concernentes aos seeu ntes assumptos: 

)eleiç~o par cargos de administração e representuçÜo; 

.iú T. 15 - si:.o inelegi veis p r· os c rgos adiuinistrati vos: 
.. 

a) os que no estiverem quites das su s mens lidades; 

b) os que tondo exercido cargoo de administração, n .. o tiverem as suas conta~ 

approv d s pela ussembléa Ger 1; 

c)o.::> 
. .... 

ue houvere. lesado o ptitrimonio de qu lquer assoclaç o profi ssional; 

d)os estiverem u dois annos elo menos no exercicio eff ectivo da 

rofissão nu localidade d· ndicato· 

e) os ue tiverem demonstr da por uctorjdade publica competont 

1° - Tratando-se de svndicatos de empregados, as eleiçÕes p ra cargos 

administrativos solll9nte ser-o valide1s quando votarem,no minimo, dois terços 

dos socios em pleno goso de seü s direitos sociaes • 
.. 

2° - oerao considerado eleito ~ somente, digo, unicumente, os candida~ 

to s que obtivere dada nas condic Ões d ste artig 

T.l8 - N dir cç-o do~ serviços cpe sa refere a. alineo. "b" do par -

rapho 1° do rt . 2° , n ""o é perlhittido,inte virem, sob qu lquer pretexto, 
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pes ôas extranhas aresyndicutos, s lvo se se trat de cargos d~ c r oter 

technico, e ediant uctorisaç- o da ssembléa geral . 

C ITULO V 

o direitos dos empreg dos syndicalisados . 

AI T . 29 - O empreg do ele i to para c rgos de 

sent ç- o do syndicato não poderá, por motivo de serviço, ser imEedido do 

exercicio de su s funoçÕes, nem tr nsferido sem caus que o justifique , 

juiso do inisterio , par lo r s ou misteres que lhe diffioultem o desem

penho de commiss - o ou m ndato . 

1~ - e a transferenci fÔr voluntariamente acceit ou solicitada 

pelo empregado, perderá elle o rn nd to desde ue o seu afastazmnto da 

ctivid de do c rgo ultr p· sse o periodo de treis meze • 

-.J 22 - Consider - se de licença nÕ.o rem.unerad , sc.J. vo assentimento do 

empregador ou clausula contractu 1, o tempo em que, excedente de um dia , o 

empreeado se ausentar do trab lho em desempenho dos cargos a que se refere 

este artigo . 

-'J 3~ - ssao ou ndato cons-

tar de uma dec escripta da Directoria do Syndic to respectivo , ·em 

duas via que , depois de vis das pela auctoridade competente , ficarão, resl 

pectivamente , em poder do empregador e do empreg do . 

CAI'ITUL VII 

isposiçÕes Geraes . 

T . 

"' acordo com 1 vigente 

O socios de syndi catos de empregados já r econhecidos , 

contados da ! ata 

publicação deste decreto . 

J T. 41 - O presente decreto entrará em vigor na data de su publicuç- o 

ffiT . 42 - Revogam- se as disposiçÕes em contrario . 

; 

RIO D J uiRO , 12 de Julho de 1934.-1132 da Independenoia e 462 d1 

Republiot:~. . G..t!jTULIO VARGAS 

Joaquim edro Sf:W.gado 'i , 
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C O P I .. -- ~~'INIST IO DO TR iLHO , INDUSTRI .. 1: COMIH:b; 
, 

pectorio Regional , no Pera • - Belem, 21 de maio de 1936 

-Sr . Engenheiro Chefe da la Fi13cBlis qao ----------Em resposta ao vos-

so officio n° 3o-D , de hoje d tado , no qual me sollcitaes seja offi-

cialmento orientada essa Di.l."ectorio , se Syndic tos não reconhecidos 

pe lo ~ inisterio do Trabalho e fechados pela Policia corno ajuntnmento 

' nocivo a ordem publica e seguranQa social , gozam de todos os favores 

do decreto n . 24 . 694 , de 12 de julho de 1934 , notadamente do rtigo 

29 , communj co-vos , que ne s si tu çõe s f cima , o :rdnisteri o do Trabalho 
- . neo pode mais ter entendimento com toda e qualquer classe attingida 

pelas leis estaduoes e constant~s do lei de SbGUrtin a, 0m vigor . ----

J ssim, no caso constante de vossa consulta , o Syndioato Beneficente 

dos Ferroviorios, de Bele 

ereto n o 24 . 694, de 12 de julho de 1934 - Saude e FrAternidade ---

(a) Moeoy de Mes ui te - Res!"londendo pelo exped ·ente.---------------

Confere com o original: 
12/6/1936 

~ko~ ~-d-ó 
/'ZJJ! 
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C O P I 1 -- IN PLCTORiü F..;;D~ .AL D.U.S EG'l'RJ~.O .. ~ -

N- 3o/D - Belem, 21 de m io de 1Q3G - Illmo . Snr . Moeo~ Mesquita -

•• "no rre do do Expediente de Inspeotoria do J.Uni ... terio do Tre-

helho, nente stvdo . -------- no o-vos e fino7.a de inform r , com 

urgencia , 1m de que se ja offici lmente or ientada esta Dire otori 

-se Syndio tos n o reconhe cidos inda pelo Mini:..ter io do 'Irabelho, e 

fe6hados pelo Policio como ~jun mente nocivo u ordem publica e ~e

guran a social , gozam de todos os favores do d ereto n . 2 . G94 , de 

12 de julho de 1934, notadamente o arto 29 , rcl tivo e inamovibili-

d de dos membros de sua dirootorie e delegados . 

' referenoie o Syndic{to B. dos Ferroviarios deBelem do P ra .------

Soude e Fraternidade (a ) Hoberto Ribeiro eira - Eng° Chefe da le. 

Fisoelisaç-o , na direcçeo da E. F. Brag nç .-

Confere com o origianl 
12/6/36 

C?úP1 ~'r d7'/J 

* 
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C O P I INSP CTORIA FEDERAL DAS 'ST!Wll S - la Fi soali"ação - - 9 t/ 
Belem , 18 de maio de 1936 ---- Illmo. Snr •. Moaoy de Me {o 

quite . M. D. Encerre ado do Expediente de Inspectorie Regional do 

Ministerio do Trabalho , neste Estado .- ogo- vos e fineza de in-

formar a este Fis calisação , com urgenc ie , qual o numero d carteira 

profissionol do ferroviario Heitor da Costa Gonçalves , date em que 

foi a mesma requerida , data de entrada do requerimento respectivo , 

nesse rep~1rtição , e numero que recebeu e data respectiva do talão de 

requerimento de citada carteira -- Esses informações são indispensa-

veis , porquanto o referjdo f uncoionario 
, 
s ordens de 

serviço desta directoria , eleg ndo como motivo prin•:}ipAl ser syn.dica

lisado e delegado do Syndiceto de Ferroviorios do Porá , pé!ra nao cum-

prir o di aposto na portaria n . 76. , dltimo .-- - uaude e 

Fraternidade - (a ) Roberto Ribeiro Meira - Engo Chefe de l a Fisceli -

-saçeo. ---------
/ '&A 

Confere com o origina l 

12 6/36 ~ ~ 
ett01c. .~ .. 

lt 
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C O P I Minist erio do Trabalho , Industria 

2a . I nspeotorio Regional do Pari - N° 822 - Belem, 3o de 

de 1936 - unr . Engenheiro Ohefe da l a Fisoaliseção ----------

Aocusando o vosso off icio n . 24/D , de 27 de abril de 1936 , tenho 

o grato pr zer em satisfazer o vosso pedido , informando- vos devi 

d mente as horas de expediente normal de~te rep rtição . o horrrio 
, , 

de trabalho deste Inspeotoria , e das 12 as 18 hores , nos dias 
, 

uteis , excepto aos sebbedos em que vee .das 12 fJ S 15 horas . Apro-

veito o ensejo que se me deparo pore apresentar- vos os neus pro

testos de alta estime e distinote consideração - Stu~e e Fraterni

dade {e ). Moaoy de Mes ui t a - Respondendo pelo expediente .-------

Confere c om o origina l 
12/ 6/ 36 

C?tto?L d,. c;:;L# 7 

" 
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C O P I ~ - ESTRAD~ DE F - Cont doris Geral - Bele.m, 

22 de abril de 1936 - N°-lô/G - Illmo. snr . Dr. Director ---------

Cumpre-me communicar a V. s . que o snr . Heitor da Costa Gonçalves , 

2° esoripturario, desisnado por portaria n° 7 , de 15 do corrente, 

dessa digna Directoria, para per-manecer effectivamente em Br gança 

a fim de organisar o serviço estatístico referente aos generos expor-
, 

tados pelo porto daq_uella cidade, estet1stica essa necesse.r1a e com-

posição de novas tarifas, deixou de seguir para aq_uella localidade 

allegendo ter sido so1ent1ficado por portaria n° 82, de 19 do presen

te, de cpe esse digne Direotoria acebeva de classifical-o nes·ta Di

visão, até ulterior deliberação . Fiz-lhe ver então 
~~~~ 

invocada não revoga~ as determinações anteriores, contidas na cite-

da portaria n° 76 e q_ue apenes o olessifioava para effeito de paga

mento em folhas e , portanto , erronea era essa interpret ~~o e canse

sem fundamento o allega·do . - Respei~os s saudações (a) 
~~~....-...---~~::;:;;-= 

Cesino Santos - Contador Geral -------------------------------------
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C O P I I S ECTORI Y;.:;D~l ~.L D S 'STR 

D~ B G A - Belem, 15 de bril de 1936 - PO T RI 
f 

N. ?6 ------

4e Divi ão e Contabilid de O ~ng° Chefe da la FiscalisaçÜo 

da Insp otoria Feder~l das ~strodes, no cargo de Director de •s

trade de Ferro de Br~gan~a,- considerando que são necessn~ios es

clarecimentos precisos, para composição de tarifas que evitem e 

eva'são de merc[1dorias da zona brego.ntim·j por via marítima,- re-

solve determinElr que permene~e efrectivamente em Bragan~a, e p r-
, 

ti r do proxirno di a 2o, ate segunda ordem, o escripturario Heitor 

da Costa Gonçel ves, devendo apresentar, mensalmente , e esta Direc

torie, uma estetistic completa da exporte~ão pelo porto doquella 

"' cidade, com os detalhes indispensaveis o fim em epre~o . De-se 

sciencie e cumpre-se. (a) Hoberto Ribeiro Meira , Eng° Chefe da la . 

Fiscalisti~ão, no. direcc;ão da E. F. Bragança . -------------------

Conste de port· rje existente no erchivo d estrad , o seguinte: 

Sci ente . Em 15 de abril de 1935 (12 horus) ( ) Heitor Gon elves , 

2° escripturario de 4e Divisão . --- ---

Confere com o origin l 
12/ô/36 ~ ~J ~ 
t?4c~c . CJt '" (JJ;77----"-) _ _ _ 
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lessa providencia :. 
-officio· cntão~hfe-d~cia,- dt·. 

m11cl Mac-Dowell Filh·o, sug 
1 indo, c<>m.o medida di ciplinm·, 
o fecham{>Tlto do Sy1 dlc to B. 
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. Bel m, 1~ de m .lo de 1931. 

PORTARIA 

rHobo é fo 
=eu preços 

t 

O c1r Samuel Mac-D well Fllho, 
~hefe d.e Policia do i:ita4o, por no

. meação legal, etc. 

(OiaJ ~ 

NA P 
E NA 

Tendo em vif#tn a cgnununlcação 
feita pelo dr. dlrector da Estrada de 
S'erro d.e Bragança e cQnslderan
do que assoclaç o de elas e dt
nomlnacla Synd1cato Beneficente 
dos Ferrovi rios de Belém está se 
wrnando pelas suas actividades, 
m:n elemen ele desordem e -~-.._. 
;1pl1na no selo d s empregados da
·tulle .ervlço de tranaportes fed -
tal; conslderanclo que as ae-"""'•••~-.~~.· rperm nel 
~omovlclas pela. retericla asag_cla· ~ rr 1~~mlg~;· c;lo, v.lsando o desprestt&lo das au- no.l do Couto, 

. cto:ridacles, e trazend.o C(j)J.110 conse- ,rosé de tal. 1 
que.nc1a a 1ntranqu1lldad.e publica, to, bairro do ' 
fJ.ão 1iio toleraveis na aituação de lhe f\U'tara un 
eata!Olo de 1uerra. em que H e.ncon- sas peçaa de 

' 
tra o pa1z resolve, cQm funclame. n- obj ctos de u 

1 A Oclegacl to no artliO 2.0 d.o decreto n. 702, cimento do ta 
ele 2 ele março cie 1~38, proh1bir as 

· reun10e da referida associação de EM • ruLHt 
classe, denominad Syn,ucato Be- ~~~.tJuJ.~o 
nef1c nte dos Ferroviar1os de Be- da Pedro M 

· lim. hont>t:ln á C• 
· . Cumpra-se e d -se sc1enc1a. - . ando-s • o 
,(a) Sa.muel Ma.c-Dowell Filho, che- lho ontr o r, de p llcia. rim Lobo, re: 

r· rtty ll04, pt 
. PUGILATO . t hlnentt~ . pr· 

. .hym tões pe 
NO INTE IOR n v. 

* 





Domingo, 17 4fe 

nto 

Movime11tada asse~bléa 
no União do1 Syndicatos ~ 
de Proletarloa ... - , 

Na tfde "'ela! reunl\1, an.te·;bontem. 
a aN~N;nbléa 1er&l ~,ta lJ'Dilo loioe Syndl• 
ça Proletarloe \to J!leleiJ\ a flm 
de 'tra de UfUmpw• de lntlm!Ne de 
&l "'~~ M&OQI~ot. Qt tr•balboa 
!on ln191adol u e ho,.. 4a ,noite, 

D~lmii~C~... 4a ~-·~MW 

quo 
O ar. 
atf1r· 

PfCI~II~CI'I'" OQil~ta O 
lol~rl!n4lo T~nou 

-.ciiOncto f uma r. t.açAo 
a cl.lrecwr.la 4a E. J'. ü J!lra

J&nça. 
o eyol,1tcalltaclo .1o .. S aratn. 

preaa4o da Com'llanhta Pci4 In 
4o J!lr$tU, e~ a tl~uaçlo em 
q~ •• encon,ram ce $ral:lalba4QrN bra
f!ltil'Gf, cau• labutam zaaq~IJa Qompa

Dllao nAo lhee au:..ttr direito n.l· 
•oa s~u~ lu ltll tn\l lhts

tu f:1.9 pa!J:. Os amerlcanoe 7;).lo ad· 
mittetu, eDl abaoll.lto. fullclaç&o 4o ayu
dlcato• p..quellaa paragena braalletras, 
oW 1t Ntabelecau a t}'l'&llll.la de u.m 
p\lJlUo 4o extranJelroa. 

:Depota de var!M outrae expo1tço.e, 
tva tenolnou prot stando clj)ntra a 

,i::l;.1~"'~;el~~Ja4o policial loçal. l"a· 1 da Ilha, qu.. apn.ar 
,,., .... , .. ,u. coDI'tltutu-10 o maior al· 

oz de "UI patrlctoa. Foi, entlo, aven· 
td.ta 11e " enviar &oi an. prMI.· 

dente ljt• ~eput;>llca e mlntatroa do Tra
• "" Vlaçlo um wtearamma para 
tom~m conhectmentt;~ d.oa fa9tos 

que 11 lftf.o p Maodo nu çonc0116e1 
Ford.. na TapaJonta. Tambeln o "•Pu• 
tad.o cla"llta Martlna e Sllv~~o tomou 
çonllectm,nto dQ f~ct9 por teJ.eiram.ma 
e ãa tribuna ela Camara c11vulgar6 o 
qu' ao pulamento ln~eru.sar c:o!lll.ecer 
do qu, 11 paMa. 

Nesta reuntâo foram atnd.a tomadaa 
ptQV1c1tn~tu, peloa delegad.oe d.oa 111· 
v •Yn4tlcatof. para que tela pro· 
~ad.o o ._r,.etamneto lmmt(tta~o do 
actual tnapector·reatonlll do Trabalho, 
IP'· Moacy Meequtta. Este fl.lncotonarlo 
federal , ha multo tempo, vem conatt

etu vert1aliletro atroz do prole
paraenae obrigando oe aynâl· 

...... ~-~~· a tomar uma attttud.e c1ecls1· 
de pOr t•rmo Aa ali ud.ldas r PIP~ft\t1~o,.. 

PQram paandoa telerrammas aoa s:a. 
lhlntftroe da Vtçalo e do Trabalho, pe· 
Q.lndt;~ a '91ta do u. Pinheiro Dtaa, para 

NQ114 

RUA._ 

CIDAL 

BSTAl 

cUrlllr .. l 
tacl.o. 

A leliSAo 

A no 
•• oc ~ 
terlno do 
tretanto c 
trut m o 

Qunnto 
a n\ISSB T( 

Qu • na :m. 
corre um 
~rrave coml 
n rio, e q1 
ac;tual, co1 
Francisco 
çado com 
fol exoner 

A 110111& 
Heitor e~U 
o julgan r: 
do cflamad 
naquella f 
até hont n 

O voss 
doa 
t 

onde v 
seJard 
formado 
cidade, q 
lntolro. 

' 



Sol.n•e o 
no~ ' a reporlagern 
as seg.uin no·la: <1 lll' off._r c 
mos ao publi · : 

J 

J•Ul,tlo :MIU'Iln.'> <> :-;!11•n, c t•ut• luveurlo. 

nl~' ~. /oi tllj fl•lO I•Or •. O. f"'quenn ml- ~ 
,,, rlll, t•Ot Vt•rlfl( ar que o lt>rreno 111 

qt.~: rl•.tvu, l'"lln<l<'lo ns RIU\' vcrdnliC'll'l\9 
1•1''-'fiOI'• G<., nlto lho oJiut>t·lt~ n eslttblll.j 
•lt1<le .~~;~wj"l,dn, por ls~n que, o 1lr. Ro-
' rr l M'dl'<\, 11 C\1'1}0 d' 1tll'OClOI' dll B l'!\. 

u ll ltlo 1111111<'1' a mnlor Judr-
(J u ,. poli e 'd Jar 

1 poULlca n do 
l' SpP!IO 

• 
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. 1 flfH, <i•• 
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ct~ ll, :!,17:.!, 
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n á i?l ·l'i 
tihtl os h•· 

tl '!;l'r n.l 1h' 
om upplicn• 
1Jquelll',, p.ro 
t axu. {1 q uc 
pn•ragr<l'(~ho 
1hinn•clo com 
I :!!'( i,go.! 0'1 

{'tido •l~r.r e 

dt• ('"• Uttt. -

P' U•IU, l'!l• 

)iJ• -illt rH-(j\1( • 

~·' t.~lh'ontu·tnu 
JiU :!u HH.zHh, 

Juunf·u <W 1..1 
U!tU•J J t\<f\',· ~ 

l•l'lljl~~~ <111 
'4.l xup•u·iur. 

lll l:J\';IUI'( •JI 

(JU r. A 1 2u 
t.s notn .. ·, ,iuu• 
,pe.!fl\'u pl·n. 
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• • 
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PAG 
O Dep<LltUlH nto da 2u, H. gifro avisa ao mmercio que de 

conforn~idad' COlll 1.1 lei n." 15H, d 30 de dlezelllbl'O ue 19 5, 001'· 
11dna 11 0 dia 11'\ do corrent • o 11 ·: zo ,pa!'li o ,pag-am;emt , sem mult, , 
daíol ontribuicõe~ I' la! i ··'1R .tO m~z d<' maio. 

O expcdi~ni<' ela 1'hewun1~ in. do D paJ•tl;un('n1o é dn" 8 ás 
] l hOJ'l:I'S. 

lNS HIPÇ.\ J)g AS OCIADO. 
s Jil'JIJU. eommerciuc~ qll·. aiJI(la não rCinl't.terum no De

l'nrtawvr.tt:o d •sla R~ rião as '·It( lações 'lc As. ocíado. '' e as decla-
raçrje~ parn in~cripc;õe: de as:·!Ociarlo~, d \"<'tn JH encher t• 
fonual idud com a maiol' h revi cl<~clc, p·:Ji. sem ler 1:1 dfcctuad<.' 
e~s·n..:~ d• chu·ac;ões o::~ as, ociado.s não ·bm'lo no p](•no goso dos 
direito . .; qu lhe cm1c cl o fiegulamento do In~W.ut o. 

AH form ulas rr~H·a e~las lcclarnC6f',' ·o }){1j1)1attalnen to for ne• 
<'e gwnhlitul rl .nte. 

l)lO,HHla :, 1· g,nl:ll;,,ll';,lo du )'rut· 

•19• u 1 fiíru ,, ' li.' ., · 11tdo 

tli pu ith·o~ tln tlt 1 I • 11. 

~~í. J .IJ:Hi., 
-~~ l m·ill 'ilh•na: - .\IIIÍI' • ·''· 
-Jl:tyn~llndo ~l:t •i I. 1: ~ lllltlllll 

flllti·lla I•Hl'IO>h 1'11 to· ,t .\nt.!lll. ,\1!1 

e quatro ho · 
na mais p ro .... 

m ats con
tavel de nossas 

çõesbtJ Jnearils 

. 

~0 Cf.(l3A.CI 
ftA ~.e .PJ\U f !<o"' 

rio .\I ,. <1:1 :-:;11 .1: J11~tis Jl ·oeu ·acl,1 n•l Hn.•.-;;cJ.; •u-
n •lu1i11 111111 d • qlll' fttl!! uh • u I • · li~kt, . 
qut•lÍtlu " dr. t·nh-·ul•ot• Jur cli ,, •' 
pn:t •du ú I' J,.!Ul:Jrizu-;Jo <In l "'L'l' '\ No t•apido pa. el!O 'atl li empl'e
olo IH~>< trlluo• tlc tlin•lln, l ·to· hcnrLdo )}Ol' um elos no. ·os r d.t-
··urrln t0U1 (I" di J'll ltil'll \In dt•• I. I 11 clOI'<'!-i, t •v eSit; uc~ 'U:l() de 
1:1, rlv ~i.·l.!l:ll;. apteci<n "de vi u''-cs;s·as benfei-

J'cntudu: torhs exc- ut:ula~ numa admira-
o pn r<'ifo muni ·i pai. :,tlt•ltoh·n lo :'1 vcl f•l.JrC' de tntbnlho . 
lit•if•nt;nu qnt• lhP fui i'••i1a 1: ,•lo (''"' 

~~ B~~> d:t Ordc,m l)oq A.r\vogndo~ 1, f,• • 'erin lc.•11A"<> nu mera.r -se tudo 
•'1/Ílo {J(••tn f•},tJ!•tlo: ú fJ!lC ent Mol:iqneiro 1'1' tem fci-

Altc•tHI••n<lo UI>~ rr>h•\ nclft•• I I ;e,,. I to c . vetll faz·en do, no sentido 
pri!. ~J t.Um. :í ,ju~t i :•1 I'" in lit' J\·llnto de t•cmod lar e aJotmOS€t9~ 
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d· o '1 G r o o· oç o " ocur 

te con no to o o m cu lo 

cont st ·erro ç , - os pro-

v1 cl o o s tldo e r t cr -

t rl , dentro o pr .. o de 30d o c e i o co. rob -

t lo o vo o e P .., r iço \ r lo r z mos n 
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t · nc o s•u çoes 

(J . t1ll o) 

D1recto d 
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cç·o , no p 1 to do 

D1r .c to r G 1· 1 
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• 

· - 1. ~;:~ 1. 9 ;~a . 27 de ~·~ • • 

Gr. P e 1dente o ~1n cáto dos Ferrovt rio 

1 do rá. 

roeu do 

cesso 

tra a st 

provtd nc1 

• 

o 75 • 

n c nform1dade c o r ouer1 o ela 

te nc; 1 o, os R to o pr-º 
Co ta. Gon v ela con -

raganç , solicito oRsas 

no s nt do e r cte t1!1ca~o o refe-

rido cl nte· e e d verá enViar esta Secre

t ria, d ntro do razo de 15 d1 , doe entos co 

probatorlos do seu t po serviço supert r a dez 

anos na str da recl d na post r1or pronunc1! 

mento do Con elho ac onal do Tra alho. 

Atenc1os s ud -o s 

Diretor da secretaria, In r1no. 
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c I • 

1-1.024/ -1. 8/ 6. 27 de o de 

Sr. Pr s1dente d C.A.P. dos rrov1ar1os 

da ça.. 

v sta o uto do processo 

e que Heitor da Costa Gonçalves rec1 con -

v o 

e Ferro d Bragança, so11c1to 

nc1as no sentido de ser 1nror-

ee tar1a, d ntro do razo de 1~ 

dias, 1 !o1 ntregu o r e1 nte o or1e1o 
. 

no 1-813, de 26 de 10 do ano passado, enca-

nhado e.o cu1<1 do de Caixa. 

Atenciosas d ções 

( J. B. de rt1ns Castilho ) 

D1 tor da Sec etar1 , Interino. 



Termo de ur1ts s. 
--'-'-

Jun t o aos p r es .nt.e au toH , rl 3ta data, 

o documento fichado nesta Secretaria sob nQ 11374-36. 

Rio, 6 de Agosto de 1938 



Trabalho. 

Acban~o-me ~eeentemente nesta capital a obJeto de se~ 

viço :por parte dos ferroviarioa da Estrada de Ferro de Bragança, 

~edi à obtive vista do processo 1.498/36, referente a reclamação 

que f'iz, a 4 de Novembro de 1935, á .Tunta Administrativa da Cai

xa de APosentadorias e Pensões da Estrada da Ferro da Bragança, 

para receber da Estrada de Ferro de Bragança a im:portancia de 

quatro contos quinhentos e quinze mil réis (4:515$000) correspoB 

dente a um ano e vinte e sete dias que me Julgo com direito em 

virtude do ato legal do primeiro governador constitucional do E! 

t ad.o do Pará, ma.ndando·m~ reintegrar no cargo Q.Ue ainda. ocupo de 

segundo escriturário da referida Estrada e do qual havia sido ~ 

mitido por ato que bem f'oi classti'icado pelo digno sr. Desembar

gador l?roourador Geral do Estado do Pará, incluso no processo a 

que acima me reporto. 

verifiquei, no entanto, o equivoco do sr. Dr. Diretor 

~pa E.F.B. quando diz que: "····o processo aàmintstrativo a que 
I . ~ respondeu o escriturario desta :Estrada, Heitor da Costa Gonçalves, 

àcha-se na Ins:petoria Federal das Estradas, nessa capital ••• •, o 

que, de certo, motivou vir l)arar a este processo documento d'uma 

s1nd1oancia, e não inquerito, em que me vi envolvido em 1936, 

:pois que, os atos da minha demissão e oonsequente reintegração di 



tam d.e outubro de 1934 e Setembro da 1936, res:pectivamente. 

Assim, pois, não se trata mais de provas de tempo de serviço e 

sim da ilegalidade do ato ãa minha demissão que foi brilhante

mente com.PrOvada pelo _parecer a que já me re~eri e que serviu 

de base para o a to Justo da m1 oba re1n.tegração. 

nevo mais esclarecer a v.s. que a E.F . de Bragança 

áquele tem:po estava arrendada ao Governo do Estado, :portanto, 

sob sua exclusiva adm1ni.stração, não :podendo, assim, ter havido 

1nquer1tos sobre o caso em a];)reço, :por };larte da administraça:o f'! 

deral e ainda, como ~icou constatado ]elo supracitado parecer 

do Procurador Geral do Es tad.o do Pará, tambem não o houve :por 

parte do governo arrendatario. 

Assim, can o maior res;pei to e devido acatamento, peço 

a v. s. que se digne mandar mais uma vez verif'icar os termos da 

~a reclamção com os documentos que achei lJQr bem instrui.

la, na certeza de que conto e es_pero com o seu deferimento :PQr 

parte desse Egregio Conselho Nacional do Trabalho que bem tem 

sabidO amparar as causas justas e distribuir com elevado cr:lt! 

rio e sabed!lri& o que ora es,Pero: 

~t/ .TUSTIQA 

Rio de Janeiro, 20 de Julho de 1938. 

~·/;:;~~~) 

• 



-I n f o r m a ç a o 

Consoante a diligencie requerida a fls. , 

esta Secretaria solicitou ao reclamante Heitor a Oosta Gon 

çalvea documentos comprobatorioe do seu 

tado a Estrada de Ferro Bragança• 

Em resposta o reclamante apreaent dive 

aaa declarações no documento retro, deixando, entretanto, 

de dar cumprimento a diligencie acima referida. 

Conforme se verifica doa presentes autos 

Heitor Costa Arantes pretende o reembolso doe salarioa rela

tivos ao periodo em que esteve suspenso e demitido até a dat 

em que foi reintegrado no serviço da Estrada em questão. 

Oonsequentemente solicita a este Conse~ 

lh, em face dos termos da sua reclamação~aeja deferide o se 

pedid • 

Pelo exposto, parece-me nenhum direite 

assiste ao reclamante, podendo o processo ser arquivado, en

tretanto, melhor dirá a Douta Procuradoria, a cuja considera 

ção proponho a subida doa presentes autos. 

ao Sr. Diretor, para os devidos fina. 

rimeira Secção, 6 de Agosto de 193!' 

" 

C. N . T . 81 
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llftiSTfRID DO TRABALBI, 
lftDUSTRIA f tOifBtll 

····~·--··-·······-·········· Secqfr.o 

O. N. T .- :!5 

O NACIONAL DO TRABALHO 

8/36 . 
ACORDÃO 

VISTOS E 'RELATADOS os autos do presente pro

cesso em que Heitor da costa Gonçalves reclama contra a Es

trada de F'erro de Bragança: 

CONSIDERANDO que o f'errov1ár1o Heitor da cos 

ta Gonçalves , em reclamação encaminha a êste conselho pela 

"' Junta Administrativa da Caixa de Aposentadoria e Pensoes da 

referida Estrada, ple1tea seja esta ultima condenada a lhe 

pagar vencimentos não percebidos durante o periodo em que 

esteve suspenso e demitido do serviço; 

CONSIDERANDO que a Procurador~a Geral salien 

ta que o reclamante , auando foi suspenso, e em seguida, de

rr~tldo do serViço , ainda não contava o decenio garantidor 

da estabilidade funcional , não estando , dessarte , amparado 

pelo art 0 53 do Dec . 20.465 , de 1. 931; 

RESOLVE a rimeira Camara do conselho Nacional 

do TrabaLho não conhecer da reclamação . 

. .. 

Adj . do Proc . Geral , FU1 presente : ~--- _ 
no imp. dêste . 

l''O'ELICADO NO D!li.niO OF!I' IAL 1 f:,eÂI ó"~...uuc::i't:i ~~J 
Ib.~de_ / 1 cu lD3J: '(P / !J ~ ~/f/t//~3',~ 

~~ ~~~ 1~~~~~-·~.c 
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1- 1.967/38- 1. 498/38 . 11 d ov ro de 1. 38. 
• ' 

• ~r . Heitor da Co t r.on lv s • 

rnd de I rro ~e nç • 

• 
.. 

m n o p r os 

<1 1 do rt ns, u . ~ 1 <1o C 1 o cio 

nr.1 el o 'fr b. lho, A re H nrto os m~tos rto r-oc sso 

nte r c1 U1 st ,s cont a 

Est de erro d anç. , ... s s. o <1e 2 d 

os o do corr n n o, r o.1 u el s r "" oes con 

nc1 no .. ... 
r cor<t~o uh1 do no "Di rio on. 

c1 '!l." de 4 d Outubro corrente , 
... 

conh cer <1 na o 

aludi a r cl a 
,.. 
o. 

-At nelas s u r~o s 

• de 

1 r or d , Int rtno. 
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• 

11 de 

rn · nçfl . 

no Po-_. 

nsm1 o-vos , r a os r1 <'los nn , 

co !l d v:1 te ut 1c Õt do ~córc'l:o pror -
. 

r.1 do pel 1• • . mara o Conse f10 ~· c1 om 1 c'l 'T'r n 

b lho, s_s o r 11" cl !1e 1 r;osto do cor-

r ~nte no, noc- autos do e "'Ue ttor 

da o t Gonç 1v s r c1 on·r .,s 1Str d • 

e 
r 

,.. 
. 1\t ncios s s u" r.o~s 

r tor â ecr t r1r. , In r 1no. 
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